
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N.º 64, DE 2021 
(Do Poder Executivo) 

MSC 192/2021
OF 330/2021 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 1.908, de 07 de junho 
de 2017, que renova a autorização outorgada à Associação Comunitária Dourado para executar, 
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no 
município de Douradosp, Estado de São Paulo. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E 
DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 



MENSAGEM Nº  192 
 
 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
 
 
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3o, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, Portarias que renovam 
autorizações outorgadas às entidades abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade, serviços de radiodifusão comunitária, conforme os 
seguintes atos: 

 
1 -  Portaria nº 741, de 6 de maio de 2015 – Associação Comunitária e Cultural 

Professora Elzita Santana, no município de Nerópolis – GO; 
2 -  Portaria nº 742, de 6 de maio de 2015 – Associação Cultural de Taquaritinga 

do Norte, no município de Taquaritinga do Norte – PE; 
3 -  Portaria nº 2.821, de 30 de julho de 2015 – Associação Beneficente e 

Cultural Frei Odorico Virga, no município de Fronteira – MG; 
4 -  Portaria nº 1.002, de 9 de maio de 2016 - Associação Comunitária Ação e 

Cidadania o Desenvolvimento Social, Cultural e Artístico, no município de Iaçu - BA; 
5 -  Portaria nº 1.139, de 9 de maio de 2016 - Fundação José Ribamar 

Lunguinho de Desenvolvimento, no município de  São Francisco do Oeste - RN; 
6 -  Portaria nº 1.837, de 9 de maio de 2016 - Rádio Comunitária Caminho 

Seguro de Bebedouro, no município de Bebedouro - SP; 
7 -  Portaria nº 1.841, de 9 de maio de 2016 - Associação Comunitária para o 

Desenvolvimento de Posse - ADEPE, no município de Posse - GO; 
8 -  Portaria nº 1.845, de 9 de maio de 2016 - Fundação de Assistência Social 

Betuel, no município de Morrinhos - GO; 
9 -  Portaria nº 6.684, de 6 de janeiro de 2016 - Associação Cultural Ebenézer, 

no município de Santa Helena de Goiás - GO; 
10 -  Portaria nº 1.826, de 7 de junho de 2017 - Associação Beneficente Cultural 

de Radiodifusão Comunitária de Bom Jesus dos Perdões, no município de Bom Jesus dos 
Perdões - SP; 

11 -  Portaria nº 1.841, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária 
Cultural Artística Desportiva e de Comunicação Social Nova Campina, no município de Nova 
Campina - SP;  

12 -  Portaria nº 1.874, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária de 
Serviços Radiofônicos Coqueiral, no município de Coqueiral - MG; 

13 -  Portaria nº 1.886, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária 
Cultural Carmelitana, no município de Monte Carmelo - MG; 

14 -  Portaria nº 1.894, de 7 de junho de 2017 - Associação de Proteção ao 
Adolescente de Itacaré, no município de Itacaré - BA;  

15 -  Portaria nº 1.899, 7 de junho de 2017 - Associação Prestadora de Serviços 
à Comunidade Miguelopolense, no município de Miguelópolis - SP; 
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16 -  Portaria nº 1.901, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária da 

Comunicação para o Desenvolvimento Social, Cultural e Artístico de Varzedo, no município de 
Varzedo - BA; 

17 -  Portaria nº 1.908 de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária 
Dourado, no município de Dourado - SP; 

18 -  Portaria nº 1.916, de 7 de junho de 2017 - Associação Cultural e Educativa 
de Vera Cruz do Oeste - ACEVE, no município de Vera Cruz do Oeste - PR;  

19 -  Portaria nº 1.927, de 7 de junho de 2017 - Associação São Sebastião de 
Rádio e Comunicação, no município de Nova Serrana - MG; 

20 -  Portaria nº 1.950, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão Associadas em FM da Cidade de Cururupu Estado do Maranhão, no município de 
Cururupu - MA; 

21 -  Portaria nº 1.956, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária dos 
Moradores do Povoado Tabuleiro Grande - Anadia - Alagoas - ASCOMPOTAG, no município de 
Anadia - AL; 

22 -  Portaria nº 1.957, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária de 
Comunicaão e Cultural de Otacílio Costa, no município de Otacílio Costa - SC; 

23 -  Portaria nº 1.958, de 7 de junho de 2017 - Associação dos Amigos do 
Memorial do Conselheiro Pedro Batista - (AAMEPB), no município de Santa Brígida - BA; 

24 -  Portaria nº 1.973, de 7 de junho de 2017 - Conselho Comunitário de 
Radiodifusão de Veranópolis, no município de Veranópolis - RS;  

25 -  Portaria nº 2.205, de 7 de junho de 2017 - Associação Cultural 
Comunitária de Itainópolis - ACCI, no município de Itainópolis - PI; 

26 -  Portaria nº 2.739, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Cultural e Artístico, no município de Cajamar - SP; 

27 -  Portaria nº 3.051, de 7 de junho de 2017 - ACCI - Associação Comunitária 
de Comunicação e Cultura e Igarapé, no município de Igarapé - MG;  

28 -  Portaria nº 5.226, de 28 de setembro de 2017 - Associação Comunitária 
Cultural Sagrado Coração de Jesus do Bairro Santanense, no município de Itaúna - MG;   

29 -  Portaria nº 6.160, de 20 de dezembro de 2017 - Associação Comunitária 
Cultural Capimense, no município de São Domingos do Capim- PA; e 

30 -  Portaria nº 4.175, de 27 de agosto de 2019 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura Vida Nova, no município de Franca - SP. 

 
 

Brasília,  5  de  maio  de 2021. 



 

EM nº 00814/2019 MCTIC 
  

Brasília, 1 de Outubro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.008065/2014-20, que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Comunitária Dourado, inscrita no CNPJ nº 03.035.841/0001-22, explore pelo prazo de 
dez anos, a contar de 26 de agosto de 2014, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade 
de Dourado, estado de São Paulo, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da 
Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

 

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 10124/2016/SEI-MC, de modo 
favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial 
nº 475/2015/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou 
a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da análise técnica, 
atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

 

3.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 1908, de 07 de junho de 2017, publicada 
no Diário Oficial da União de 28 de junho de 2017. 

 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  

  



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 



 

PORTARIA Nº 1908/2017/SEI-MCTIC

 

  O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o
disposto no  art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, e tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos nº
53900.008065/2014-20 e nº 53830.000549/1999, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 26 de agosto
de 2014, a autorização outorgada à Associação Comunitária Dourado, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária,
na localidade de Dourado / SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação
do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
07/06/2017, às 11:20, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1793173 e o código CRC 7F28EF34.

Referência: Processo nº 53900.008065/2014-20 SEI nº 1793173
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 53000.055907/2013-03

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

                   OFÍCIO Nº 330/2021/SG/PR/SG/PR

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro Secretário
Câmara dos Deputados – Edi�cio Principal
70160-900 Brasília/DF

Assunto: Radiodifusão.

Senhor Primeiro Secretário,

Encaminho  a  essa  Secretaria  Mensagem  do  Senhor  Presidente  da  República,  na  qual
submete à  apreciação do Congresso  Nacional  os  atos  que renovam as  autorizações  outorgadas  para

executar, sem direito de exclusividade, serviços da radiodifusão comunitária, constantes das Portarias nos

741, 742 e 2.821, de 2015; 1.002, 1.139, 1.837, 1.841, 1.845 e 6.684, de 2016; 1.826, 1.841, 1.874, 1.886,
1.894, 1.899, 1.901, 1.908, 1.916, 1.927, 1.950, 1.956, 1.957, 1.958, 1.973, 2.205, 2.739, 3.051, 5.226 e
6.160, de 2017; e 4.175, de 2019.

Atenciosamente,

ONYX LORENZONI
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral

da Presidência da República

Referência: Caso responda este O�cio, indicar expressamente o Processo nº 53000.055907/2013-03 SEI nº 2547684

Palácio do Planalto - 4º andar sala 402 –– Telefone: (61)3411-1447

CEP 70150-900 Brasília/DF - h�ps://www.gov.br/planalto/pt-br



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 36374/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53900.008065/2014-20.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 01/10/2019, às 18:15
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4689966 e o código CRC 8C962DD1.

Referência: Processo nº 53900.008065/2014-20 SEI nº 4689966
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R ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOURADO 

A DOURADO ENDEREÇO: RUA AMAPÁ N» 50, JARDIM PAULISTA 

REQUERIMENTO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO 
DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOURADO, inscrita no CNPJ sob o n° 

03.035.841/0001-22 com sede na Rua Amapá, n° 50, Bairro Jardim Paulista, na 

cidade de Dourado, Estado de São Paulo, CEP 13590-000, entidade sem fins 

lucrativos, legalmente constituída e devidamente autorizada conforme Portaria 

n°. 749 datada de 06/12/2001 e Decreto Legislativo n°. 492, de 13 de agosto de 

2003, publicado no Diário Oficial da União datado de 14/08/2003, vem 

respeitosamente à presença de V. Ex.a. requerer a renovação da outorga para 

execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária em atendimento ao subitem 

20.2 da Norma n°. 1/2011, bem como, apresentar a documentação de que trata 

o item 20.3 da Norma n°. 1/2011 aprovada pela Portaria MC n°. 462, de 14 de 

Outubro de 2011, publicada no Diário Oficial da União. 

FM DOURADO/SP - CEP„ 13o590-000 

CNPJ, 03„035 o 841/0001-22 

FONE: (16) 3345 348S O 104,9 MHZ 

Dourado/SP, 09 de junho de 2014. 

Nome do representante da entidade: Sueli Soares da Silva 

CPF: 141.822.108-24 

Requerimento S/N (0059438)         SEI 53900.008065/2014-20 / pg. 1



R ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOURADO 

A DOURADO ENDEREÇO: RUA AMAPÁ N« 50, JARDIM PAULISTA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

D FM DOURADO/SP-CEP, 13,590-000 

I CNPJo 03c035 o841/0001-22 

O 104,9 MHZ FONE: (16) 3345 3488 

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS A S E R E M APRESENTADOS CONFORME SUBITEM 20.3 
DA NORMA N° 1/2011, APROVADA PELA PORTARIA MC N° 462, DE 14 DE OUTUBRO 
DE 2011. 

1 - Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da interessada, 
dirigido ao Ministério das Comunicações (Anexo 12); 

2 - Declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora 
encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do 
Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação 
vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação. 

3 - Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel; 

4 - cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 
Fazenda - CNPJ válido e atual. 

5 - documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto Social da 
interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto conforme 
item 8.2 e 8.3; 

6 - ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no livro "A" do Registro Civil de 
Pessoas Jurídicas; 

7 - Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 21.4.1 desta norma, 
sobre a programação veiculada pela emissora; 

8 - Declaração assinada pelo representante legal da entidade solicitando vistoria da Anatel, 
especificamente para efeitos da renovação da outorga, de acordo com a disponibilidade da 
Agência; ou Laudo de Vistoria Técnica, elaborado por profissional habilitado (Anexo 13), com sua 
respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, conforme item 12.1.1; 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fins de 
instrução do processo de renovação da outorga para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, junto ao Ministério das Comunicações, que toda a documentação descrita 
neste formulário está sendo apresentada no original ou em cópia autenticada e em 
conformidade com o subitem 20.3 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462, 
de 14 de Outubro de 2011. 

i t e ^ L e g a f (ssinaturaxfo Representante 
Sueli Soares da Silva 

Endereço para correspondência: Rua Amapá, n° 50, Jardim Paulista, Dourado-SP, C E P : 
13590-000. 
Telefone para contato: (16 ) 3345-3488. 
Correio eletrônico (e-mail): radiodouradofm@terra.com.br 

Requerimento S/N (0059438)         SEI 53900.008065/2014-20 / pg. 2
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O 104,9 MHZ 

R 

A DOURADO 

D FM 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOURADO 

ENDEREÇO: RUA AMAPÁ N« 50, JARDIM PAULISTA 

DOURADO/SP - CEP,, 13,590-000 

CNPJ, 03„035,,S41/0001-22 

FONE: {16) 3345 34SS 

DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE DE SUAS INSTALAÇÕES E 
EQUIPAMENTOS 

Declaro, em atendimento as normas vigentes, que as instalações e 

equipamentos da Associação Comunitária Dourado encontram-se em 

conformidade com a última autorização do Ministério das Comunicações, de 

acordo com os parâmetros previstos na regulamentação vigente, constantes da 

respectiva licença de funcionamento da estação. 

Dourado-SP, 09 de junho de 2014. 
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9 ANATEL 
Agência Nacional de Telecomunicações 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE R E C E I T A S A D M I N I S T R A D A S PELA ANATEL 

Nome: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOURADO 

CNPJ: 03.035.841/0001-22 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas administradas pela Anatel, ressalvado o 

direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por conseguinte, prova de 

inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 10:33:40 do dia 02/07/2014 (hora e data de Brasília). 

Válida até 01/08/2014. 

Certidão expedida gratuitamente. 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Receita Federal 

- Impressão 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

R E P U B L I C A F E D E R A T I V A DO B R A S I L 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
03.035.841/0001-22 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
08/03/1999 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOURADO 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - ASSOCIAÇÃO PRIVADA 

LOGRADOURO 
R AMAPÁ 

NUMERO 
50 

COMPLEMENTO 

CEP 
13.590-000 

BAIRRO/DISTRITO 
JARDIM PAULISTA 

MUNICÍPIO 
DOURADO UF 

SP 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
27/08/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 04/06/2014 às 17:05:56 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

Voltar 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 04/06/2014 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOURADO 

RUA AMAPÁ 50-JARDIM PAULISTA 

DOURADO/SP - CEP. 135&0-000 

CNPJ. 03.035.841/0001-22 

Oficial de Rsgistro Civil 
de Pessoa Juiidiu 

Ribeira» Bonito-SP 
— 

E S T A T U T O S O C I A L 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOURADO 

CAPITULO I 
DA DENOMINAÇÃO. FUNDAÇÃO. S E D E E FINS. 

ART.1 - A ASSOCIAÇÃO COMUTARIA DOURADO, constituída em 06 de 
Dezembro de 1998, sob a forma de associação, registrada no Cartório de 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas, sob n° 187, às fls.194 do Livro A n° 02, com 
sede no Município de Dourado, Estado de São Paulo, Foro e Comarca de 
Ribeirão, Estado de São Paulo, na Rua Amapá n° 50, Jardim Paulista, CEP. 
13.590-000-Dourado Estado de São Paulo, pessoa jurídica de direito privado, 
sem fins lucrativo, e duração por tempo indeterminado com personalidade 
jurídica distinta de seus sócios, estes em número ilimitado e tem por finalidade: 

a) - difusão de idéias, cultura, tradições, hábitos e costumes da sociedade 
b) - estimular de todas as formas de convício social dentro e fora da 

comunidade 
c) - apoio aos órgãos de defesa civil, prestando serviços de utilidade pública, 

sempre que necessário, colaborando com a saúde, segurança, educação, 
transporte, lazer, comunicação, turismo cultural e artístico,-ambiental e 
todos os demais, legados ao bem estar social; 

d) - colaboração com a profissionalização dos jornalistas e radialistas 
respeitando a legislação vigente; 

e) - incentivar e permitir aos cidadãos o direito de livre expressão, da 
maneira mais adequada, acatando o disposto nas legislações pertinentes; 

f) - apoiar campanhas ou outras formas de esclarecimento da comunidade 
que visem o bem estar social e contribuam para a sua segurança; 

g) - estimular o estudo, pesquisa e competição estudantil interessada em 
ampliar a busca de informações a respeito do regime democrático, dos 
direitos e deveres dos cidadãos, dos conhecimentos legais e da estrutura 
política do pais; 

h) - a execução de serviço de radiodifusão comunitária. 

Parágrafo 1° - Para alcançar estes objetivo, serão realizados estudos, pesquisas, 
levantamento, reuniões, encontros, palestras, simpósios, seminários, 
conferências, boletins informativos e todos os outros meios possíveis e legais 
disponíveis. 
Parágrafo 2° - A Associação atenderá, obedecerá e seguirá os princípios de 
solidariedade, companheirismo, cooperação e integração social apoiando, 
preferencialmente: ^ 
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a) - os fins educacionais, artísticos, culturais, informativos e de caráter 
benéfico ao desenvolvimento. 

b) - a promoção dentro da "comunidade de atividades artísticas, culturais e 
jornalísticas. / 

c) - a valoração da ética e disciplina social, promovendo o convívio social. 
d) - não discriminação racial, religiosa, sexual, política, ideológica, partidária 

e sócio econômica de qualquer natureza. 

CAPITULO II 
DO PATRIMÔNIO E FONTES DE RECURSOS 

Art. 2 o - Constituem patrimônio da Associação 
a) - O patrimônio da Associação, é constituído pelos bens móveis e 

imóveis; 
b) - Constituem a Receita da Associação. 

1 - Auxílios e Subvenções Federais, Estaduais e Municipais 
2 - Doações a titulo de apoio cultural. 
3 - Doações 

CAPITULO III 
DOS ASSOCIADOS. 

ART.3 0 - São Associados da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOURADO, todos 

aqueles que tenham sido admitidos como tais, dentro das normas preceituadas, 

distribuídos entre as seguintes categorias: 

I - Associados Fundadores - São aqueles que participaram da reunião preliminar 

que estabeleceu a criação e fundação da Associação Comunitária Dourado, 

devidamente registrada; 

II - Associados contribuintes - São aqueles que se inscreveram, após o 

encerramento do livro de fundação e mantiveram suas contribuições e 

participações em regularidade; 

III - Associados honoríficos - são aqueles cidadãos, que tenham prestados ou 

ainda prestam, relevantes serviços a Associação, município de Dourado, a este 

Estado, ou a população brasileira, reconhecido através dos meios de 

comunicação e ou pelos membros da comunidade.. 

§ - l ° - Tornar-se-ão associados honoríficos as pessoas no inciso anterior, 
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após reunião e outorga dos membros da Diretoria, que deverão analisaria 

veracidade das ações que geraram relevância á comunidade, acatando os 
dispositivos estatutários e l e g a i s ; ' / 

§ - 2 ° -Serão admitido em obediência aos critérios: 

a) Fica assegurado o ingresso, como associado, pessoas físicas e as pessoas 

jurídicas sem fins lucrativos, domiciliadas ou sediadas na localidade, conferindo-

lhes, inclusive, por intermédio de seus representantes legais, o direito de 

escolher, mediante voto, os integrantes dos órgãos deliberativos e 

administrativos, bem como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida 

social da entidade, nas instâncias delibertivas existentes. 

b) Ser proposto por um associado em pleno gozo de seus direitos estatutários, 

quites com os cofres sociais e maior de 18 anos; 

c) - anexar proposta indicando nome, data de nascimento, estado civil, 

profissão, residência e nacionalidade. 

d) - Concordar com o presente estatuto e os princípios nele definidos. 

ART.4° - São direitos dos associados 

A - Participar das Assembléias Gerais; 

B - Votar e ser votado; 

C - Fazer representação ao Conselho Comunitário; 

D - Recorrer, dentro de 30 (trinta) dias ao Conselho Comunitário, das 

penalidades impostas pela Diretoria executiva; 

E - Convocar, com o apoio de 1/5 (um quinto) dos associados, a assembléia 

Geral para extinção da associação, decisão esta que só surtirá efeito se contar 

com o voto favorável de, pelo menos, 2/3 (dois terços) dos associados presentes; 

F - Apresentar ao Conselho Comunitário, proposta para reformulação deste 

Estatuto, desde que a proposta seja assinada por 1/5(um quinto) dos associados 

existentes. 

G - Recorrer à Assembléia Geral sobre decisão que decrete sua exclusão dos 

quadros sociais. 

A R T . 5 0 - São deveres dos associados: 

a) Respeitar o presente ESTATUTO, regulamento interno e a legislação em vigor; 

b) Abster-se de manifestação de ordem política religiosa ou de classe, nas 

dependências da Associação; 

c) Comparecer as Assembléias Gerais; 
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venha a prejudicar a Associação sob qualquer aspecto; ; 

Parágrafo Primeiro - Qualquer "associado que deixar de respeitar os termos 

desse Estatuto estará sujeito desde a advertência, passando pela suspensão e 

até mesmo a Exclusão dos quadros de associados, na forma prevista no artigo 36 

desse Estatuto, prevalecendo sempre a decisão do Conselho Comunitário, tendo 

como última esfera a Assembléia Geral, sendo que em ambas as instâncias o 

infrator poderá utilizar dos meios de defesa a ele atinente, exclusivamente de 

forma expressa. 

CAPITULO III 
DOS ÓRGÃOS DELIBERATIVOS. 

ART. 6° - Os órgãos deliberativos da Associação são os seguintes: 

a) Assembléia Geral; * 

b) Conselho Comunitário; 

c) Diretoria Executiva 

Parágrafo único - não receberão remuneração os membros diretivos. 

CAPITULO IV 
DA ASSEMBLÉIA GERAL. 

ART. 7° - A Assembléia Geral será constituída de associados , em pleno gozo de 

seus direitos estatutários, não sendo associado fundador, terá que ter, no 

mínimo, seis meses como associado e é o órgão máximo da administração da 

Associação, cabendo exclusivamente a ela a administração da Associação 

através de sua diretoria. 

ART. 8 o - A Assembléia Geral reunir-se-á: 

A) Ordinariamente a cada 4 (quatro) anos para eleição dos membros do 

Conselho Comunitário e a cada 4(quatro) anos para eleição dos membros da 

Diretoria Executiva, na forma prevista nesse estatuto; dando-lhes posse. 

b) extraordinariamente, sempre que necessário mediante a convocação do 

Conselho Comunitário, Diretoria Executiva ou a requerimento de 1/5 (um quinto) 

dos associados nos termos do art. 11° deste estatuto, ainda deliberar em caso de 

extinção , conforme alínea "d" do Art 14 desse estatuto. 

c) Só poderão votar e ser votados, nas eleições de dirigentes, os associados. 

<5owsír<o - SP 
5EKIBEIRÃO BONITO-SP 

COM 
RUaE»as^...i..'i.3!!O-aP1359<WIO0-Fr 

KAHtíN ZANOTTI DE MUNNO _ 
ToueHS e Registradora 

AUTENTICA ',0 - Autentico a presente cópia rei 

conforme original 8zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA mm apresentado o qual cor 

originai, di 

Dourado,-. 

Válido s/rrenie com o selo de autenti 
Selo pago por verba 

Sandra HelmTSí ipinellifiinhcz cie G 
Preposta Substituta 

imargo 

Requerimento S/N (0059438)         SEI 53900.008065/2014-20 / pg. 9



ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOURADO 

RUA AMAPÁ 50-JARDIMPAULISTA 

DOURADO/SP - CEP. 13590-000 

CNPJ. 03.035.841/0001-22 

Ofcial de Registro Civil 
de Pessoa Jurídica 

F I S . 5 Ú Í Í 

Ribeirão Borno-SP 

admitidos a mais de seis meses, em goso de seus direitos, conforme Art. 7 o do 
Estatuto, devendo apresentar as chapas completa para concorrer ao pleito, no 
mínimno 24 (vinte e quatro) horas de antecedência da eleição, cuja, será 
realizada de conformidade com o ART. 13° do Estatutç. 

ART.9° - A convocação das Assembléias Gerais serão feitas mediante EDITAL 

fixado em locais visíveis da sede ou por edital de convocação publicado na 

imprensa, com 8 (oito) dias, no mínimo, de antecedência. 

ART.10° - Nas Assembléias Gerais somente serão tratados assuntos que 

constem do edital de convocação, cabendo à presidência dos trabalhos, ao 

Presidente da Diretoria Executiva, sem direito a voto. 

§ 1°. Na falta do Presidente, será ele substituído pelo Vice-Presidente, que 

também não terá direito a voto. 

§ 2°. Na falta do Vice Presidente, a própria assembléia indicará quem deverá 

presidi-la. 

ART.11 0 - As Assembléias Gerais somente poderão deliberar em primeira 

convocação com a presença mínima 1/3 (um terço) dos associados existentes. 

ART. 12° - Não havendo número suficiente para o estabelecimento do "quorum" 

será feita uma segunda convocação, uma hora após essa convocação, sendo 

válidas as decisões ali tomadas com qualquer número de associados presentes. 

ART. 13° - As deliberações serão tomadas por meio de voto, podendo desde que 

a assembléia concorde, ser adotado sistema de voto simbólico, aclamação ou 

escrutínio secreto. 

ART.14 0 - Compete à Assembléia Geral: 

a) Eleger e destituir os membros efetivos e suplentes do conselho comunitário, a 

diretoria executiva, bem como reconduzir, quando necessário, os membros da 

Diretoria Executiva; 

b) Avaliação e prestação de contas da Diretoria, discussão e aprovação de 

planos, projetos e assuntos gerais. . 

c) Alterar os Estatutos Sociais, no todo ou em parte; 

d) Deliberar sobre a extinção, da Associação e destino de bens que compõem 
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seu patrimônio social, obedecendo os critérios estabelecidos no artigozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 61 do 
Código Civil Brasileiro. 

"* - /zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA + 

Parágrafo Único — Para essas deliberações será exigido o voto concorde de 2/3 

dos presentes à assembléia especialmente convocada para esse fim, não 

podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos 

associados presentes em conformidade com os termos da Lei 11.127 de 

28/06/2005. 

ART.15° - O Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral, para mandato 

igual a dirtetoria, será composto por, no mínimo, cinco pessoas representantes de 

entidades da comunidade local ou da área urbana da localidade, tais como 

associações de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que 

legalmente constituída, com o objetivo de acompanhar a programação da 

emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade e dos 

princípios estabelecidos no art. 4° da Lei n° 9.612, de 1998. 

ART.16 0 - O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das 

Comunicações, anualmente, sempre na data do aniversário da outorga, relatório 

resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua 

avaliação considerando, entre outros aspectos, o atendimento dos objetivos 

estabelecidos por lei. 

§ 1 o . Dois terços, pelo menos, dos membros eleitos deverão ser brasileiros natos 

ou naturalizados (art 110 parágrafo 4°. do Decreto 80.228). 

ART.17 0 - A entidade manterá disponível e atualizado, para qualquer solicitação 

ou inspeção do Ministério das Comunicações, o ato que estabeleceu a 

composição do Conselho Comunitário. 

ART.18 0 • O mandato dos membros do Conselho Comunitário é de (4) quatro 

anos, permitida a reeleição de cohselheiros. / " " ^ 

CAPITULO V 
DO CONSELHO COMUNITÁRIO. 

6 
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ART.19 0zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - Perderão os mandatos os conselheiros que deixarem de compareceria 

três reuniões sucessivas, sendo automaticamente substituídos pelos suplentes, 

exceto os casos de ordem de emergência força maior pu estado de saúde. 

ART.20 0 - O Conselho Comunitário reunir-se-á: 

a) Ordinariamente, na primeira quinzena do mês de Janeiro após sua posse, para 
apreciação do Balanço Financeiro e Patrimonial , do exercício encerrado em 31 

de Dezembro, dando seu parecer e fixar para o exercício , as fontes de custeio 

da Associação, suas atividades e programações para o exercício. 

b) Extraordinariamente, por convocação da Diretoria Executiva, nos termos da 

alínea "b" do art. 25° deste estatuto e ainda por convocação de um terço dos 

seus próprios membros. 

ART.21 0 - As reuniões do Conselho comunitário serão convocadas mediante 

aviso aos conselheiros com antecedência mínima de cinco dias. 

ART.22° - Somente serão validas as reuniões que contarem com a presença de 

dois terços dos conselheiros. 

ART.23 0 - Compete ao Conselho Deliberativo: 

a) Resolver qualquer reforma deste estatuto 

b) Deliberar, sobre o relatório apresentado anualmente, balanço financeiro e 

patrimonial), da Diretoria Executiva, dando seu parecer; 

c) Autorizar a Diretoria Executiva a contrair empréstimos; 

d) Intervir na administração geral do clube, quando julgar conveniente. 

e) Aplicar penalidades, cassar mandatos dos membros, dos órgãos, dos diretores 

da Associação, desde que os interesses da Associação, assim o exijam. 

f) Apreciar a proposta apresentada pela Diretoria Executiva ou por um quinto dos 

associados, no tocante à reformulação do presente Estatuto. 

g) Receber, processar e decidir sobre pedido de licença, desligamento ou 

afastamento de membro da Diretoria Executiva, preenchendo os cargos vagos no 

prazo de 30 (trintas) dias. 

ART.24 0 - A Associação Comunitária Dourado, será administrado por uma 

Diretoria Executiva composta de Presidente, Vice-Presidente, Tesoureiro, 

Secretário. 

CAPITULO VI 
DA DIRETORIA EXECUTIVA. 

7 
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Parágrado primeiro - Farão parte da Diretoria Executiva, brasileiros natos lou 
naturalizados há mais de 10(dez) anos e maiores de 18 anos ou emancipados, e 

os diregentes não poderão estar' no exercido de-mandato eletivo que lhes 

assegure imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especial. 

Parágrafo segundo - Todos os membros da Diretoria Executiva serão eleitos pela 
Assembléia Geral com o mandato de quatro anos na forma do art. 14°; 

ART.25 0 - A Diretoria Executiva, com as restrições deste Estatuto, terá poderes 

amplos para praticar atos de gestão e movimentação financeira, sempre com a 

assinatura de 2 (dois) diretores, e reunir-se-á: 

a) ordinariamente, uma vez cada semestre; 

b) extraordinariamente sempre que necessário, mediante convocação de seu 

presidente. 

ART.26 0 - Compete a Diretoria Executiva: 

a) fazer cumprir as disposições deste Estatuto; 

b) resolver sobre admissão, readmissão, licenciamento e aplicação de 

penalidades aos associados, obedecendo ao disposto neste Estatuto; 

c) admitir, demitir e licenciar empregados; 

d) promover arrecadação das dos Auxílios e Subvenções Governamentais, 

Doações a titulo de apoio cultural e doações espontâneas, efetuando a despesa; 

e) organizar, anualmente, e entregar ao Conselho Comunitário, na primeira 

quinzena do mês de Janeiro, relatório de sua gestão com balanço e 

demonstração da receita e despesa, do ano encerrado em 31 de Dezembro. 

ART.27 0 - Os dirigentes e associados não responderão nem mesmo 

subsidiariamente por obrigações contraídas pela entidade, mas assumem 

responsabilidade pêlos prejuízos que causarem em virtude da infração da Lei ou 

deste Estatuto. 

ART.28 0 - Compete ao Presidente: 

a) Administrar e representar a Associação ativa e passivamente, judicial e extra 

judicialmente; 

b) Presidir reuniões da Diretoria Executiva e mandar executar suas decisões; 

c) Assinar, juntamente com o tesoureiro, cheques e documentos que impliquem 

responsabilidade financeira; 
d) Executar os atos da administração; 
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e) Cumprir as deliberações do Conselho comunitário; \ 
f) Presidir Assembléias Gerais. 

ART.29 0 - Compete aos Vice-Presidente: /' 

a) auxiliar o Presidente nos serviços de rotina e substituí-lo em seus im-
pedimentos. 

ART.30 0 - Compete ao Secretário: 

a) Dirigir o expediente da secretaria da Associação; 

b) Lavrar e subscrever as atas da Diretoria Executiva; 

ART.31° - Compete ao Tesoureiro: 

a) Responder pelo movimento da tesouraria; 

b) Manter sob sua responsabilidade e guarda todos os valores em espécie, 

pertencentes a Associação. 

c) Passar recibos das importâncias recebidas 
d) Assinar juntamente com o Presidente, cheques e demais documentos que 
impliquem responsabilidade financeira do clube; 
e) Depositar, em nome da Associação em estabelecimento bancário indicado 
pela Diretoria Executiva, as importâncias recebidas, podendo constar em caixa o 
valor correspondente a dois salários mínimos; 
f) Efetuar despesas previamente autorizadas pela Diretoria Executiva; 

g) Providenciar arrecadação da receita do clube, efetuando as despesas nos 

termos da alínea " f acima. 

CAPITULO VII 
DAS PENALIDADES. 

ART.32 0 - Os associados que infringem as disposições deste estatuto ficam 

sujeitos às seguintes penalidades: 

A - Advertência. 

B - Suspensão. 

C - Demissão. 

D - Exclusão por justa causa. 

Parágrafo 1 o A advertência será dada por escrito e anotada na ficha do 

associado. 
. Parágrafo 2 o Aplicar-se-á pena de suspensão até o máximo de (3) três meses, 

4 
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a critério da Diretoria, nos seguintes casos: 
a) Aos associados que, uma vez advertidos, reincidirem na faltas; 
b) Aos associados que cometerem infração de maior gravidade; 

Parágrafo 3o - Aplicar-se-á pena de Exclusão - Aos Associados reincidentes 
na pena de suspensão serão eliminados por tempo mdeterminado, cabendo 
sempre recurso ao Conselho Comunitário e em última estância à Assembléia 
Geral, por mediante requerimento dirigido a Diretoria que, frente a procedência 
da solicitação, deverá submete-la à Assembléia Geral, convocada especialmente 
para este fim, para deliberação fundamentada, assegurada ao amplo direito de 
defesa ao associado. 
Parágrafo 4° - Da demissão do Associado - É direito do associado demitir-se 
quando julgar necessário, protocolando junto a Secretaria da Entidade seu pedido 
de demissão, que o submeterá a Diretoria Executiva; 
Parágrafo 5° - Da exclusão do Associado por justa causa - são passíveis de 
punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro social, havendo justa 
causa, os associados que infringirem este estatuto, desde que sua transgressão 
seja indicada mediante requerimento dirigido a Diretoria que, frente a 
procedência da solicitação, deverá submete-la a Assembléia Geral, convocada 
especialmente para este fim, para deliberação fundamentada, assegurado o 
amplo direito de defesa do associado em questão. 
Sendo decretada a exclusão do associado pela Assembléia Geral, não mais será 
admitido no quadro dos associados. 

ART. 33° - O presente Estatuto poderá ser alterado pela Assembléia Geral, e que 
é exigido deliberação da Assembléia especialmente convocada para esse fim, 
cujo quorum é o estabelecido no estatuto, desde que a proposta de alteração seja 
apresentada por trez membro do Conselho Comunitário, pela Diretoria Executiva 
ou por cinqüenta por cento dos associados em pleno gozo de seus direitos 
estatutários, com a devida justificação. 

ART.340 - Aprovada a proposta reformando o Estatuto , será o mesmo 
encaminhado às autoridades competentes pra homogalação. 

ART. 35o- Se a Diretoria Executiva julgar necessário, poderá elaborar um IfpH 

CAPITULO VIU 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOURADO 
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regulamento interno, em perfeita harmonia com o estabelecido neste Estatutq, 

dentro da legislação em vigor. 

ART.36° - A Associação Comunitária Dourado, somente será dissolvido em 

caso de dificuldades com o preenchimento de suas finalidades, mediante 

aprovação da Assembléia Geral, especialmente convocada para esse fim na 

forma prevista no artigo 14 alínea "d".Parágrafo único - Dissolvido a Associação 

far-se-á a liquidação dos bens que possuir, sendo o saldo de acordo social 

destinado às associações beneficentes, definidas pela assembléia, na forma 

prevista no artigo 61 do Código Civil Brasileiro. 

ART. 37° - A entidade não distirbuirá bônus ou eventuais sobras da receita entre 

aos associados. 

ART. 38° - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria, com 

recurso a Assemgléia Geral, pelo associado que se achar prejudicado. 

O presente Estatuto, devidamente aprovado, passará a vigorar na data do seu 

registro no Cartório de Títulos e Documentos, conforme dispõe a lei. 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOURADO 
RUA AMAPÁ N. 50 - JARDIM PAULISTA 

DOURADO-SP - CEP 13590.000 
CNPJ - 03.035.841/0001-22 

k 

CÓPIA AUTENTICA ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA E 
ORDINÁRIA DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOURADO. REALIZADA EM 30 
DE NOVEMBRO DE 2013, LAVRADA NO LIVRO NS 01. DE LIVRO DE 
REGISTRO DE ATAS DA ASSEMBLÉIA GERAL, FOLHAS 12V E 13 E 13V. CUJO 
TEOR É O SEGUINTE: 

Aos trinta dias do mês de Novembro de dois mil e treze, às vinte horas, 
reuniu-se os associados da Associação Comunitária Dourado, devidamente 
convocada em Assembléia Geral Extraordinária e Ordinária, sendo 
observado o quorum dos presentes, tendo o número suficiente, para 
atender o Artigo l l 9 dos Estatutos, para deliberarem sobre a seguinte 
ordem do dia: Adequação dos mandatos anteriores da Diretoria Executiva 
da Entidade e Eleição da Diretoria e Conselho Comunitário. Iniciados os 
trabalhos foi informado pela Presidenta sobre a necessidade de se 
deliberar acerca da adequação dos mandatos anteriores da Diretoria 
Executiva da entidade, consignando-se que em nenhum momento ficou 
sem representação e administração, tendo sido, inclusive, reeleita até a 
terceira administração. Assim, assim Sra. Presidente, explanou do 
primeiro mandato da Diretoria, durante o período de 30-11-1998 a 29-11-
2001, que durou (3) três anos, de conformidade com o preceituado pelo 
Estatuto da época (artigo 16); com relação ao segundo mandato, perdurou 
de 30-11-2001 a 30-11-2005, portando, por quatro anos e um dia, 
enquanto que os Estatuto delibera que o mandato da Diretoria seria de 4 
anos (Artigo 16, Estatuto de 15-09-1999); o terceiro mandato por sua vez, 
iniciou-se antecipadamente, de 28-11-2005 a 19-11-2009 e, finalmente, o 
quarto e último, também iniciou com maior antecedência do primeiro, de 
11/10/2009 com término em 11/10/2013. Dessa forma esta Assembléia 
Geral Extraordinária delibera quando à adequação dos períodos relativos 
àqueles mandatos, da seguinte forma: o primeiro teve a seguinte duração: 
de 30-11-1998 a 29-11-2001; o segundo duração: de 30-11-2001 a 29-11-
2005, o terceiro a seguinte duração: de 30-11-2005 a 29-11-2009. e. o 
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atJLial, apesar de ter iniciado em 11/10/2009, para todos os fins e efeitos 
direito, a fim de ser adequado o seu período em relação aos anteriores, 

passa a ter a seguinte duração: de 30-11-2009 a 29/11/2013. Fica 
estabelecido ainda, por esta A.G.E. que as respectivas diretorias das 
épocas, responsabilizam-se por todos os atos praticados durante as 
respectivas gestões, quer criminal, civil e administrativamente. Ficando 
também aprovadas todas as contas daqueles períodos. Em seguida, 
conforme já de conhecimento dos presentes, passou a eleição da 
Diretoria e Conselho Comunitário, de acordo com os artigos 8 9 letra (a) e 
13 9 do Estatuto. A Presidenta levou ao conhecimento dos presentes a 
única das chapa, apresentada e protocolada no dia 26/11/2013, para 
concorrer ao pleito, pelo associado José Luiz Roberto, sendo Presidenta -
Sueli Soares da Silva, Vice Presidenta - Débora Luciana de Oliveira, 
Secretario Frederico Alfredo Verona, Tesoureiro - Alessandra Queiroz de 
Macedo, e para o Conselho Comunitário: José Luiz Roberto, Enéas 
Gonçalves, José Manoel Justi, José Antônio Pavanelli, e Luiz Antônio 
Mastroangelo. Pela Presidenta perguntou qual seria a forma de votação, 
cuja, foi por indicada por aclamação. Colocada em votação foi aprovada 
por unanimidade, para o mandato de 30 de Novembro de 2013 a 29 de 
Novembro de 2017, cuja foi empossada imediatamente, ficando, portanto 
assim constituída; Presidenta - SUELI SOARES DA SILVA, maior, brasileira, 
solteira, empresaria, portadora da cédula de identidade RG.21.520.647/-2 
SSP/SP e CPF.141.822.108-24, residente e domiciliada a Rua Amapá.n9 50, 
térreo, Jardim Paulista, em Dourado/SP., Vice - Presidenta - DÉBORA 
LUCIANA DE OLIVEIRA, maior, brasileira, solteira, contabilista, portadora 
da cédula de identidade RG.42.364.173-6 SSP/SP e CPF.332.727.478-93, 
residente e domiciliada a Rua Paschoal Tavano n 9 . 125, Jardim Primavera, 
em Dourado/SP. Tesoureiro-ALESSANDRO QUEIROZ DE MACEDO, maior, 
brasileiro, solteiro, empresário, portador da cédula de identidade 
RG.3.822.113 SSP/PE e CPF.883.675.254-34, residente e domiciliado a Rua 
Amapá n 9 . 50, fundos, Jardim Paulista, em Dourado/SP., Secretário -
Frederico Alfredo Verona, maior, brasileiro, casado, aposentado, portador 
da cédula de identidade RG 4.188.268 SSP/SP e CPF.343.287.508-87, 
residente e domiciliado a Ru 15 de Novembro n 9 . 470, centro, 
Dourado/SP., Conselho Comunitário: JOSE LUIZ ROBERTO, maior, 
brasileiro, solteiro, empresário, diretor da Casa do Artesão de Dourado, 
portador da cédula de identidade RG.18.917.811-5 SSP/SP e 
CPF.112.166.148-30, residente e domiciliado a Rua Joaquim Ferreira 
Goulart n 9 303, Jardim Elite, em Dourado/SP.ENEAS GONÇALVES, maior, 
brasileiro, casado, aposentado, diretor da Associação São Vicente de 
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Paula, portador da cédula identidade RG" 3.554.038-2 SSP/SP e 
/CPF.074.269.768-15, residente e domiciliada 13 de Maio n2. 742, centro, 

Dourado/SP., JOSE MANOEL JUSTI, maior, brasileiro, separado 
judicialmente, aposentado, contador da Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais de Dourado-APAE, portador da cédula de identidade 
RG.4.177.951-4 SSP/SP e CPFy306.177.318-53, residente e domiciliado a 
Rua dos Ferroviários n 9 258, Jardim Paulista, eçfi Dourado/SP., JOSE 
ANTÔNIO PAVANELLI, maior, brasileiro, casado, ^pastor evangélico da 
Igreja Quadrangular, portador da cédula de identidade RG.14.325.946 
SSP/SP e CPF.028.358í,428-69, residente e domiciliado a Rua 24 de Junho 
ns. 268, Conj.Hab.Modesto de Abreu, em Dourado/SP., LUIZ ANTÔNIO 
MASTROANGELO, maior, brasileiro, casado, pastor da Igreja Assembléia de 
Deus - Madureira, portador da cédula de identidade RG.9.336.184SSP/SP 
e CPF.019.804.618-99, residente e domiciliado a Rua Ângelo Mario 
Pescumo n 9 . 55, Jardim Aeroporto, em Dourado/SP. A Presidenta, deixou 
a palavra livre para quem quisesse fazer uso, como não houve 
manifestação dos presentes agradeceu a presença de todos bem como 
sua reeleição, e a confiança depositada nas pessoas que compõe a Nova 
Diretoria Conselho Deliberativo. E deu por encerrada a sessão, e mandou 
a Secretaria redigir a presente Ata, que lida e achada de acordo, vai 
assinada por mim Débora Luciana de Oliveira que secretariei, pela 
Presidenta e pelos demais associados, que assim o desejarem. 
Débora Luciana de Oliveira % 
Sueli Soares da Silva 
José Manoel Justi 
Frederico Alfredo Verona 
Marcelo Cristiano Gazela 
Zeneide de Fátima Govea 
Alessandro Queiroz de Macedo 
Luiz Antônio Mastroangelo 
Enéas Gonçalves 

Duas assinatura inelegíveis 

Cri 

í«t*fào Bonito- 3A 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOURADO 
RUA AMAPÁ N°. 50 - JARDIM PAULISTA 

DOURADO - CEP.13590.000 
CNPJ.03.035.841/0001-22 

PARECER DO CONSELHO COMUNITÁRIO 

Os abaixo assinado, Membros do Conselho Comunitário da Associação 
Comunitária Dourado, após analisar a Programação diária apresentada, em anexo, 
dão parecer favorável 
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MG 
C O N S U L T O R E S 

LAUDO DE VISTORIA TÉCNICA 

RENOVAÇÃO DE OUTORGA 

Entidade: Associação Comunitária Dourado 

Serviço: Radiodifusão Comunitária 

Localidade/UF: Dourado/SP 
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L A U D O D E V I S T O R I A T É C N I C A - R E N O V A Ç Ã O D E O U T O R G A 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Rádio Comunitária 

IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
DENOMINAÇÃO SOCIAL 
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DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) CGC 

I IzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ' I0 l3 l0 l3 l5 l8 l4 l l l0 l0 l0 l l l2 l2 l 
DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

i R l Á l D l l l Q l I c l Q l M l u l N l l l T l À l R l l l A l I Dl o l u l R | Al Dl o l I F I M I I I 

Portaria de autorização n° 576 de 16/04/2002 no D . O . U . de 24 de ABRIL de 2002 

Decreto Legislativo n° 746 de 25/08/2004 no D.O.TJ. de 26 de AGOSTO de 2004 

1 . LOCALIZAÇÃO DA SEDE DA ENTIDADE 
LOGRADOURO 

IRlulAl l A l M l A l P l À l . l lN |Q | IslQ I I I I I I I I I I I I I I 
BAIRRO CIDADE 

IjlAlRlDlllMl IplAlülLl l Is lTlAl M I M I D l o l ü l R | A l Dl o l I I I I I I I I I 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

I I I I I I I I I | S | P | I 22°06'23" | S | | 48° 1853 | W | 

- A sede da entidade encontra-se a menos de 1 km do sistema irradiante N Ã O Q SIM | x | 

2. LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 
LOGRADOURO 

I R I U I A I I A I M I A I P I Á M I N I ° I M O 

BAIRRO CIDADE 

I J I A I R I D I I I M I I P I A I U I L I I I S I T I A I M I M I D I O I U I R I A I D I O I I I 

CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

| S M | 22°06,23" | S | | 48°18'53" |W| 

-São as mesmas coordenadas que constam na última licença expedida? NÃOT SIM I x | 
-É o mesmo endereço que consta na última licença expedida? NÃOL SIM | x | 

3. LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO (Caso o estúdio não se encontre no local do sistema irradiante especifique como será feita a ligação 
entre o estúdio e o sistema irradiante no campo 8. "Outras informações de interesse") 

LOGRADOURO 

I R I U I A I I A I M I A I P I À I . I I N I ° I Islol M M I I I I I I 
BAIRRO CIDADE 

I J I A I R I D I I I M I I P I A I U I L I I I S I T I A I M I M I D I O I U I R I A I D I O M I M 

CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

J I S l P l | 22°06'23" | S | | 48°18'53" |W| 
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4. TRANSMISSOR PRINCIPAL 
FABRICANTE 

I T I E I C I L I A I R I I E I O I U I I I P I A I M I E I N I T I O I S I I E I L I E I T I R I Ô I N I I I c l o l s l I L I T I D I A I I 

MODELO POTÊNCIA DE FÁBRICA N° HOMOLOGAÇÃO 

i T l E l c h l l M I I I I I I I I l 2 l 5 l . l Q | w a n s | Q l 7 l l l 7 l - l 0 l 3 l - l 0 l 3 l 4 l 5 l I 
POTÊNCIA DE OPERAÇÃO POTÊNCIA MEDIDA 

I | 2 | S U 0 | Wa«s I I 2 . 5 l . l 0 l Watts 

FREQÜÊNCIA DE OPERAÇÃO FREQÜÊNCIA MEDIDA 

I 1 I 0 I 4 | , | 0 | MHz I 1 I 0 I 4 | , | 9 | MHz 

5. TRANSMISSOR AUXLIAR (se houver) 

FABRICANTE 

I I I I » I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 
MODELO POTÊNCIA DE FÁBRICA N° HOMOLOGAÇÃO 

M I M M I M Uatts I I I I I I I I 
POTÊNCIA DE OPERAÇÃO POTÊNCIA MEDIDA 

1 1 1 i n **. L L L U J w -
FREQÜÊNCIA DE OPERAÇÃO FREQÜÊNCIA MEDIDA 

I I I I.» I L L L U J MHz 

- Os dados dos transmissores são os mesmos dados N A O nzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA SIM [ x ] 
que constam na última licença expedida? 

6. SISTEMA IRRADIANTE - ANTENA/TORRE 

FABRICANTE DA ANTENA MODELO 

I I I D I E I A I L I 1 1 I I N I D I Ú I S I T I R ! il A I I E I I C I O I M I É I R I C I i l o l I F I M I cl R I o 1 2 1 - 1 o 1 1 1 o 1 1 1 

GANHO max (Gt) ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO ALTURA DA TORRE ALTITUDE DO LOCAL 

I loMololdBd I 2 I 5 1 , I 0 1 m I I I 3 | 0 M 0 1 m I I 7 I 0 I 8 1 » I 0 I m 

- Os dados do sistema irradiante são os mesmos que constam NÃO | | SIM | x | 
na última licença expedida? 

7. LINHA DE TRANSMISSÃO 

FABRICANTE MODELO 

i R l F l s l i B l R l A l s I l l L l l-l I K I M I P I I I I Rl G I C l - I 21 1 1 3 1 I I I 
COMPRIMENTO (L) ATENUAÇÃO EM 100 m (AL) PERDAS NA LINHA (PL) EFICIÊNCIA DA LINHA (n) 

UloMQlm I l 4 M 2 | d B I l l l . U U I d B lo I .UIs l 

-(PL) 

Perdas na linha (PL) = L.AL Eficiência da linha (q) = 10 10 
100 
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8. OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

9. INSTRUMENTOS EMPREGADOS NA VISTORIA 

GPS GARMIN - ETREX. 

10. DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 

NOME COMPLETO 

I M I A I R I I I A I I G I O R | E | T | T | I | I R I O I M E | I R o| 1 1 1 1 1 1 1 I | 1 1 1 
REG.CREA 

1 Ol 4 | Ol Ol 3l 6l 2l 5 
FORMAÇÃO 

s I 6 I I E I N I G I E I N I H E | I R A | I E | L | E | T | R I | C | I S T | A | 1 1 1 
ENDEREÇO 

| R | U | A | | M | A | E | S T | R | O I I C | A | R | D | I M | , N | °l I5l9l2l 1 1 C O N | J | 9 1 0 1 2 I 

ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) 

1 1 1 1 1 1 1 1 I I I | 
BAIRRO 

B | E | L I A I I v h S | T A 1 1 1 1 1 1 
CIDADE 

Is lÃlol I P I A I U I L ol 1 1 1 1 1 1 1 1 |  |  |  1 1 1 1 1 1 I | 
UF 

CEP 

| 0 | 1 1 3 I 2 | 3 I - I 0 I 0 
TELEFONE 

l l l 0 l l l l l - l 3 l 2 | 6 6 5 | 1 | 
FAX 

2I2I 1o|1 l l - l 3 2 6 1 6 1 5 I l 2 l 2 l 
E-MAIL 

| M | G | O | R | E | T | T | I ( ® | M | G | C | O | N | slul L T | O R I | A | I C I O I M I 1 1 1 I 1 1 1 
LOCAL 

IslÃlol I P I A I U I L o 1 1 1 J 
DATA 

0 | 9 / 0 6 1 / 1 2 0 1 1 1 4 1 

15.13- ASSINATURA DO RESPONSÁVEL TÉCNICO OU DO REPRESENTANTE LEGAL 
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Resolução n° 1.025/2009 - Anexo I - Modelo A 

PáginazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1/2 

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 

Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 C R E A " S P 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo 

ART de Obra ou Serviço 

92221220140744629 

1. Responsável Técnico 

MARIA GORETTI ROMEIRO 

Titulo Profissional: Engenheira Eletricista 

Empresa Contratada: MG-CONSULTORES EM RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES 
LTDA 

RNP: 1405169303 

Registro: 0400362556-SP 

Registro: 0896391-SP 

• 2. Dados do Contrato 

Contratante: Associação Comunitária Dourado 

Endereço: Rua AMAPÁ 

Complemento: 

Cidade: Dourado 

C P F / C N P J : 03.035.841/0001 -22 

N°: 50 
Bairro: JARDIM PAULISTA 
U F : SP C E P : 13590-000 

Contrato: Sem número Celebrado em: 05/06/2014 Vinculada â Art n°: 

Valor: R$1,00 Tipo de Contratante: Pessoa jurídica de direito privado 

Ação Institucional: 

Endereço: Rua AMAPÁ N°: 50 

Complemento: Bairro: JARDIM PAULISTA 

Cidade: Dourado UF: SP CEP: 13590-000 

Data de inicio: 05/06/2014 

Previsão de Término: 05/06/2014 

Coordenadas Geográficas: 22°06'23"S/48°1zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA &'53"W 

Finalidade: Código: 

Proprietário: CPF/CNPJ: 

Endereço: Rua MAESTRO CARDIM N°: 592 

Complemento: CONJ. 902 Bairro: LIBERDADE 

Cidade: São Paulo UF: SP CEP: 01323-001 

Data de Inicio: 05/06/2014 

Previsão de Término: 05/06/2014 

Coordenadas Geográficas: 

Finalidade: Código: 

Proprietário: CPF/CNPJ: 

.4 . Atividade Técnica . 

Execução 
1 

Quantidade 

Laudo Inspeção de instalações e 1,00 
equipamentos 

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART 

Unidade 

watt 

• 5. Observações 

Laudo de vistoria técnica das instalações e equipamentos da emissora de Radiodifusão Comunitária (RADCOM), na localidade de 
Dourado/SP, para fins de renovação de outorga. 

• 6. Declarações 

Acessibilidade: Declaro que as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no Decreto n° 
5.296, de 2 de dezembro de 2004, não se aplicam às atividades profissionais acima relacionadas. 
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Resolução n° 1.025/2009 - Anexo I - Modelo A 

PáginazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2/2 

• 7. Entidade de Classe 

68 - SEESP - SINDICATO DOS ENGENHEIROS NO ESTADO DE SÃO 
PAULO - SEESP 

• 8. Assinaturas 

jpeclaroTBerem verdadeiras as informações acima 

de ao»4. 

N MARIA GQRETTI ROMEIRO - CPF: 479J00.906-30 

y/L^Su. d ó c e i szyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA A.ce. ÃJUtc\ 
/ iVssociação Oémunitária Dourado - CPF/CNPÍ-03.035.841/0001-22 

• 9. Informações 

• A presente ART encontra-se devidamente quitada conforme dados 
constantes no rodapé-versão do sistema, certificada pelozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Nosso Número. 

• A autenticidade deste documento pode ser verificada no site 
www.creasp.org.br ou www.confea.org.br 

• A guarda da via assinada da ART será de responsabilidade do profissional 
e do contratante com o objetivo de documentar o vinculo contratual. 

www.creasp.org.br 
tel: 0800-17-18-11 

I C R E A S P 

Valor ART R$ 63,64 Registrada em: 06/06/2014 Valor Pago R$ 63,64 Nosso Numero: 92221220140744629 Versão do sistema 
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$ BANCO DO BRASIL 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo 
Agência / Código do Cedente: 3336-7/00401783-8 
Nosso Número: 92221220140744629 

Recibo do Sacado 

SACADO: MG-CONSULTORES EM RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES LTDA 

ProfissionaLMARlA GORETTI ROMEIRO 

Data de Emissão: 05/0672014 

N° Registro:089639l 

CREASP:0400362556 

Data Vencimento: 14/06/2014 
Numero ART:92221220140744629 

Valor R$ 63,64 

De pósitos ou transfe rê ncias e ntre  contas não se rão re conhe cidos por nossos siste mas. 

A quitação do título ocorre rá some nte  após a informação do cré dito bancário. 

-CORTE AQUI-
Autenticação Mecânica 

BANCO DO BRASlU 001 -9 I 00199.22210 29222.122011 40744.629219 3 60940000006364 
Local de pagamento 

PAGUE PREFERENCIALMENTE NAS AGÊNCIAS DO BANCO DO BRASIL 
Vencimento 

14/06/2014 

Cedente 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo 
Agência / Código do Cedente 

3336-7/00401783-8 
Data da Emissão 

05/06/2014 
Número do Documento 

92221220140744629 
Espécie doe. 

RC 
Aceite 

N 
Data do Processamento 

05/06/2014 
Nosso número/Código Documento 

922212201407446291 
Uso do banco Carteira 

18-027 
Espécie Moeda 

RJ 
Quantidade Valor (=) Valor do Documento 

R$63,64 
Instruções (Texto de responsabilidade do cedente) 
NÃO RECEBER APÓS O VENCIMENTO. 
BOLETO REFERENTE A ART N°92221220140744629 
Unidade Cedente: 3336 

(-) Desconto / Abatimentos 

(-) Outras deduções 

(+) Mora /Multa 

+) Outros acréscimos 

(=) Valor cobrado 

Sacado 

Sacador/Avalista 

MG-CONSULTORES EM RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES LTDA 

Código de baixa 
Ficha de Compensação/Autenticação mecânica 

-CORTE AQUI -

http://creanetl.creasp.org.br/Art/ArtResolucaol025/PopUpImprimeBo 5/6/2014 

voei' 
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Danço tíraaesco ü/A Page 1 o 

Bradesco 

Net Empresa 

Comprovante de Transação Bancária 
Boletos de Cobrança 

Data da operação: 06/06/2014 - 16hl4 
N° de controle: 456.891.709.604.052.058 | Documento: 0001022 

Conta de débito: Agência: 0108 | Conta: 0188299-6 | Tipo: Conta-Corrente 

Empresa: MG Consultores em TLecomunicacoes | CNPJ: 005.354.290/0001-95 

Código de barras: 00199 22210 29222 12201140744 629219 3 60940000006364 

Banco destinatário: 001-BANCO DO BRASIL S.A. 

Data de vencimento: 14/06/2014 

Valor: R$63,64 

Data de débito: 06/06/2014 

Descrição: Dourado - SP 

Autenticação 

iKqZJMee Gvlxwlli H2of*nJo g6@QWDT8 W*FOg@DO VLPiFHmH Pa77GiyD vPLDgs3R 

rZ*rvAuz 8jm99z30 iX2cwfku *gagID7j *HLtlCf3 7EpM@3YK M4B8?kRd LaI85b2f 

rKCjzgAD ?4JkH#Lf elpKztJV Bu@UYras q@Fq2?8j ZAMSCAAW 66211164 00423040 

SAC - Serviço de Alô Bradesco Deficiente Auditivo ou de Fala Cancelamentos, Reclamações e Informações. 
Apoio ao Cliente 0800 704 8383 0800 722 0099 Atendimento 24 horas, 7 dias por semana. 

Demais telefones 
consulte o site 
Fale Conosco 

Ouvidoria 0800 727 9933 Atendimento de segunda a sexta-feira, das 8h às 18h, exceto feriados. 

Demais telefones 
consulte o site 
Fale Conosco 

ps ://vv^v.ne2.bradesconetempresa.b.br/ibpj sei/imprimirPopup.j sf 06/06/2014 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

TERMO DE CADASTRO DE INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO  ÂMBITO DO
SEI  

 

 

Protocolo nº: 53900.008065/2014-20  

1.         Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado
foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI),
permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.         Caberá à unidade de documentação e informação competente, providenciar
a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, bem como
garantir que a partir dessa data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI.

Em 07 de agosto de 2014

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Chefe de
Serviço de Apoio Administrativo, em 07/08/2014, às 09:10, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0073677 e o código CRC 79470E93.
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29/02/2016 Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&ValidaSistema=SIGEC 1/2

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA DOURADO

CNPJ: 03.035.841/0001­22

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

         Esta certidão refere­se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 14:41:45 do dia 29/02/2016 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 30/03/2016. 

         

         Certidão expedida gratuitamente.
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29/02/2016 Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel
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Imprimir    Voltar
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Delegacia Regional do Estado de São Paulo

NOTA TÉCNICA Nº 5628/2016/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53900.008065/2014-20

Processo de Outorga nº: 53830.000549/1999

Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                      Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da Associação
Comunitária Dourado, entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Dourado/SP.

 

ANÁLISE

2.                Tendo-se em vista o advento da Portaria nº 4334 de 17/09/2015 (D.O.U.
de 21/09/2015), que dispõe sobre o serviço de radiodifusão comunitária e revoga a
Norma nº 01/2011, observou-se a necessidade de saneamento de pendências
relativas à documentação que instrui o requerimento, conforme se relata a seguir:

 

                       I.    Da leitura do Estatuto Social apresentado pela entidade, constata-
se a necessidade de adequação da atual redação aos preceitos do artigo 40 da
Portaria 4334/2015, conforme detalhado a seguir:
 

i) Considerar, no art. 18 do estatuto, a limitação determinada
pela alínea "b" do incido V, do artigo 40, de que ao mandato dos
membros da diretoria será admitida uma única recondução,
do modo a se afastar eventual óbice ao caráter comunitário da
entidade por ventura oriundo de tal omissão;

 

A seguir a transcrição do artigo 40 da Portaria nº 4334:

"40. O Estatuto Social da entidade deverá conter as
seguintes disposições :

I - indicar a finalidade de executar o Serviço de
Radiodifusão;

II - garantia de ingresso gratuito, como associado, de toda
e qualquer pessoa física ou jurídica;

III - garantia do direito de voz e voto aos associados nas
instâncias deliberativas;
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IV - garantia às pessoas físicas associadas do direito de
votar e ser votado para os cargos de direção ;

V - especificação do órgão administrativo da entidade e do
Conselho Comunitário, bem como o modo de
funcionamento, notadamente no que concerne:

a) aos cargos que compõem a estrutura administrativa,
bem como as suas respectivas atribuições;

b) ao tempo de mandato dos membros que compõem a
diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, sendo
admitida uma recondução."

 

 

                                II.     As alterações estatutárias promovidas devem ser
devidamente averbadas junto ao registro inicial do Estatuto Social, ou seja, no
Registro de Pessoas Jurídicas, mediante apresentação de certidão cartorária que
vise tal comprovação, nos termos do artigo 131, § 1º da Portaria 4334.

 

                                  

                                  III.    A entidade deverá ainda apresentar cópias do CPF e
cédula de identidade (ou de algum dos documentos listados pelo art. 22, §3º, da
Portaria nº 4334/2015-SEI-MC) de todos os dirigentes, para fins de comprovação
de nacionalidade e maioridade. NÃO será aceita, a título de comprovação deste
item, a carteira nacional de habilitação (CNH), em atenção à restrição disposta no
§4º do artigo 22.

 

Portaria nº 4334/2015/SEI-MC

"Art. 22. São documentos habilitantes:(...)

§3º A prova da maioridade e nacionalidade se dará por meio dos
seguintes documentos:

I - certidão de nascimento ou casamento;

II - certificado de reservista;

III - cédula de identidade;

IV - certificado de naturalização expedido há mais de dez anos;

V - carteira profissional;

VI - carteira de Trabalho e Previdência social (CTPS); ou

VII - passaporte.

§4º A Carteira Nacional de Habilitação (CNH) não será aceita para
comprovar a nacionalidade e o Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) não
servirá para comprovar a maioridade ou nacionalidade."

         
 

CONCLUSÃO

3.                                          Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para
apresentar toda a documentação solicitada e esclarecer as questões acima, sob

Nota Técnica 5628 (1020765)         SEI 53900.008065/2014-20 / pg. 36



pena de indeferimento do pedido de renovação e consequente extinção da
autorização.

 

 

        À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Elaine Akemi Nishida, Analista
Tec Administrativo, em 16/03/2016, às 12:12, conforme art. 3º, III, "b",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Thiago d'Arolla Pedrosa
Galvão, Delegado, em 18/03/2016, às 09:02, conforme art. 3º, III, "a", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1217060

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1020765 e o código CRC 29E4CC57.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo
Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) - Vila Leopoldina

CEP: 05311-900 - São Paulo-SP
Tel.: (11) 3101-0123

Ofício nº 8378/2016/SEI-MC

São Paulo, 15 de março de 2016.

À Senhora
SUELI SOARES DA SILVA
Representante Legal da Associação Comunitária Dourado
Rua Amapá, 50 - Jardim Paulista
13.590-000 / Dourado – SP

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53900.008065/2014-20.  

 

Senhora Representante Legal, 

 

1.                     Encaminhamos cópia da NOTA TÉCNICA Nº 5628/2016/SEI-MC,
desta Delegacia Regional, que trata de pendências encontradas nos autos.  

 

2.                    A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a
partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga.

 

3.                     Solicitamos que a resposta da entidade faça expressa referência ao
número do processo, 53900.008065/2014-20 .  

  

                        Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Thiago d'Arolla Pedrosa
Galvão, Delegado, em 18/03/2016, às 09:02, conforme art. 3º, III, "a", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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Nº de Série do Certificado: 1217060

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1022314 e o código CRC EEC4995C.
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ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DOURADO 

RUA AMAPA N. 50 — JARDIM PAULISTA -- DOURADO/SP 

FONE 16-33453488 

o3/6 0  

Oficio 003/2016 

Ref. Oficio 8378/2016/SEI-MC — Processo 53900.008065/2014-20 

Vimos pelo presente, requerer a dilatação do prazo, para 

encaminhamento dos documentos exigidos para renovação da outorga, 

tendo em vista o Cartório , estar com muito serviços, não atendendo 

prazo legal, do registro das alterações devidas. 

Sendo assim, necessitamos de prazo de 20(vinte) dias, 

para a remessa, dos documentos solicitados. 

Termos em que 

P. deferimento 

Dourado, 19 de Abril de 2016. 

Sueli Soarés da Silva] 

Presidente 

A' 
DELEGACIA REGIONAL DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES DO 

ESTADO DE SÃO PAULO. 

RUA MERGENTHALER N. 591— BLOCO 1 —MEZANINO 

VILA LEOPOLDINA 

05311.900-SÃO PAULO. 
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA 	 A R 
fFSTiNIATÁRlr) rtfl OR.IrTO / fF.TIMATMRE 

Ofício n 5 8378/2016/SEI-MC 

_ 	À Senhora 	 1 
SUELI SOARES DA SILVA 

Representante Legal da Associação Comunitária Dourado 

Rua Amapá, 50 - Jardim Paulista 	 1 
13.590-000 / Dourado — SP 	 AIS / PAVS 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo n5 	L 1 
~-. 	53900.008065/2014-20. 	 'A DO ENVIO / NATURE DE LENVOI 

UORITÁRIA / PRIORITAIRE 

1S 

jI u SEGURADO / VALEUR DÉCLARÉ 

SIGNA1 UKL DU RÉCEPTEUR 	 DATA DE RECEBIMENTO 	CARIMBO DE ENTREGA 
DATE DE LIVRATION 	UNIDADE DE DESTINO 

 ~ _ 	 n 	 E DEST/NATION 

NOME LEGIVEL DO RECEBEDOR 1 NOMLISIBLEOURÉCEPTODO 	 j 	' 

N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÀO DO 	 RUBRICA E MAT D( i ~'Itf,.; J,~d~ 	A    
RECEBEDOR / ORGNO EXPEDIDOR 	 SIGNATURE DE L'U 	tte~. RCE(GO 	-. 	y

/ `rl` ~Ï 	Correios 	, , 

	

810797 5 	1 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO / ADRES  

%5240203-0 	 FCO-IG 1 I , 	 114 x 186 mm 
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AVISO DE 
RECEBIMENTO AR 	(CÓDIGO DE BARRAS OU N° DE REGISTRO DO OBJETO) 

RREI 1 	AVIS CN07 

BRÈSIL 

	

DATA DE POSTAGEM / DATE DE DÉPÔT 	 TENTATIVAS DE ENTREGA I TENTATIVES DE LIVRAISON 

JO 09690299 3 BR 

UNIDADE DE POSTAGEM / BUREAU DE DÉPÔT  

h 	 h 	: 	h 

PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

DELEGACIA REGIONAL DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES NO 

ESTADO DE SÃO PAULO 

NOME OU RPZA( 

O 
d'Q 
Q 	rj 	ENDEREÇO ii*1- 

	

0 W 	I_ 

Liii 
Op 
Z 	 I_ 
W 	 CIDADE / LOGA 

RUA MERGENTHALER, 592 - BLOCO 1- MEZANINO - VILA LEOPOLDINA 
CEP: 05.311-900 - SÃO PAULO/SP 

FONES: (11) 3101-0123 - FAX (11) 3101-8680 

tEDEEE 
L 1 BRASIL 
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ASSOCIAÇÃO DA CRIANÇA DE DOURADO 

RUA AMAPÁ N° 50 — JARDIM PAULISTA — DOURADO/SP 

CN PJ.03.035.841/0001-22 

Oficio 008/2016 
	

Dourado, 26 de Abril de 2016. 

Ref. Oficio n 2. 8378/2016/SEI-MC 

Processo 53900.008065/2014-20 

Vimos pelo presente atender ao oficio em referencia, anexando ao 

presente: 

- Certidão do Estatuto devidamente alterado, atendendo a legislação 

vigente. 

- Cédulas de identidade dos associados, que fazem parte a Diretoria e 

Conselho Comunitário, em xeros autenticadas. 

Atenciosamente 

ÇL 
, ueli So es da Silva 

Presidente 

AO 

MININISTERIO DAS C OMUNICAÇÕES 

Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo 

Rua Mergenthaler n9  592, Bloco 1, Mezanino (ECT) 

Vila Leopoldina 

05311-900 — São Paulo. 
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EMOLUMENTOS: R$.24,40 
ESTADO: R$...6,96 

IPESP: R$...3,62 
REGISTRO CIVIL: R$...1,35 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA: R$...1,67 
ISS: R$...0,46 

MINISTÉRIO PUBLICO: R$...1,20 
VALOR TOTAL: R$.39,66 

	

a\~e~~g~stro 	e pessaa ✓G 

~~~ 	Befmi o Fazoli 
o Oficiai 	 n~ i 

Nayara Santana Mendonça 
Escrevente Autorizada 

	

R;h l - 	~o 

~E t g OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DE PESSOA JURÍDICA` a~. 

COMARCA DE RIBEIRÃO BONITO - SP 
Rua Prof. Alfredo Noronha Jorge, 464 - Centro - CEP: 13.580-000 - Fone/Fax: (16) 3344-1773  

E-mail:re sroroma.com 	M: 	1.4. 	0001-94 	-----~—~s r t 	b@h t 	- CNPJil 	 F 5 	42879 E-mai!:registrorb@hotmaíl.com 	 / 	 t i i'~CI ~3çí^jT57C r:: ~ 
"n" µ "' 	 Belmiro Fazoli - Oficial 	 9 	r 	w ~ ; J 

"CERTIDAO" 	 i R.be~o sor~t~ • SP, stro Civil de Pesç~d y 
✓ ~/ 

Belmiro Fazoli 	' 	NAYARA 	SANTANA 	MENDONÇA, 	Escrevente o~~~~~ 

( 

	

Oficial 	~° 	 Autorizada 	do 	Oficial 	de- Registro 	Civil 	de 	Pessoa 

	

Ptiayara Santana í 	endonça 
( Esc, eveate Autorizada 	 Jurídica e Anexos da Comarca de Ribeirão Bonito,  

P~ P 	 Estado de São Paulo, etc.... 
Coirão 	o - 8oni 

CERTIFICA, 	atendendo 	a 	solicitação 	veiculada 
através do requerimento de 25 de abril de 2016, formulado pela Sra. Sueli Soares da 
Silva, que revendo os livros de Registro Civil de Pessoa Jurídica, deles à folha 194 do 
Livro A-2, verificou constar registrado em 08-03-1999 sob o n°.187 (cento e oitenta e 
sete), o "Estatuto da Associação Comunitária Dourado" (antigamente denominada 
Rádio Comunitária Dourado FM), firmado nesta cidade em 08 de março de 1999, inscrita 
no CNPJ/MF.n°.03.035.841/0001-22. Certifica mais que, as fotocópias que seguem I ~ 
anexas à presente, extraídas por meio reprográfico, em número de 11 (onze) folhas, 
representam o Estatuto Social datado de 28-03-2016, as quais conferem com as vias 
originais que se encontram arquivadas junto ao processo do respectivo registro, com 
relação à referida pessoa jurídica, as quais vão por mim devidamente numeradas e ~a 
rubricadas e ficam fazendo parte integrante e inseparável da presente certidão. Certifica 
mais e finalmente que, a Estatuto Social acima referido, é o último ato devidamente 
averbado em 20/04/2016 sob n°.9, à margem do registro n°.187, à folha 5 verso/11 ` ó 
verso do livro A-7, desta Serventia. Nada mais cumpre certificar ém atenção ao que foi 
requerido. O referido é verdade e dou fé. Ribeirão Bonito, aos vinte e cinco (25) dias 
do mês de abril (04) do ano de dois ,mil e dezesseis (2016). Eu, - 	w 	. 	(Nayara o 
Santana Mendonça), Escrevente Autorizada, digitei, conferi, subscrevi e assino.-.-.-.-.-.-.-.- -8 E 

% 	 Nayara Santana Mendonça ° 
Escrevente Autorizada 

00 

O~ 
Civil d 
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ESTATUTO SOCIAL 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOURAD 

eRe0"stro Civil de Pes  

6el iro Fazoli 	~f• 
O 	Oficial 

Nayara Santana Mendonça 
Escrevente Autorizada 

' 	 CAPITULO 1 	 beirjj Bonito - sP 

DA DENOMINAÇÃO, FUNDAÇÃO, SEDE E FINS. 

ART.1° — A ASSOCIAÇÃO COMUTARIA DOURADO, constituída em 06 de 
Dezembro de 1998, sob a forma de associação, registrada no Cartório de 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas, sob n° 187, às fls.194 do Livro A n° 02, com 
sede no Município de Dourado, Estado de São Paulo, Foro e Comarca de 
Ribeirão Bonito, Estado de São Paulo, na Rua Amapá n° 50, Jardim Paulista, 
CEP. 13.590-000-Dourado Estado de São Paulo, pessoa jurídica de direito 
privado, sem fins lucrativo, e duração por tempo indeterminado 	com 
personalidade jurídica distinta de seus sócios, estes em número ilimitado e tem 
por finalidade: 

a) - Executar o Serviço de Radiodifusão, com divulgação de idéias, á cultura, 
tradições, hábitos e costumes da sociedade 

b) - estimular de todas as formas de convício social dentro e fora da 
comunidade 

c) - apoio aos órgãos de defesa civil, prestando serviços de utilidade pública, 
sempre que necessário, colaborando com a saúde, segurança, educação, 
transporte, lazer, comunicação, turismo cultural e artístico, ambiental e 
todos os demais, legados ao bem estar social; 

d) - colaboração com a profissionalização dos jornalistas e radialistas 
respeitando a legislação vigente; 

e) - incentivar e permitir aos cidadãos o direito de livre expressão, da 
maneira mais adequada, acatando o disposto nas legislações pertinentes; 

f) - apoiar campanhas ou outras formas de esclarecimento da comunidade 
que visem o bem estar social e contribuam para a sua segurança; 

g) - estimular o estudo, pesquisa e competição estudantil interessada em 
ampliar a busca de informações a respeito do regime democrático, dos 
direitos e deveres dos cidadãos, dos conhecimentos legais e da estrutura 
política do país; 

h) - a execução de serviço de radiodifusão comunitária. 

Parágrafo ; ° -, Para alcançar estes objetivos, serão realizados estudos, 
pesquisas, levantamento, reuniões, encontros, palestras, simpósios, seminários, 
conferencias, boletins informativos e todos os outros meios possíveis e legais 
disponíveis. 
Parágrafo 2° - A Associação atenderá, obedecerá e seguirá os princípio -der-- x, 

v 
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preferencialmente: 
a) — os fins educacionais, artísticos, culturais, informativos e de caráter 

benéfico ao desenvolvimento. 
b) — a promoção dentro da comunidade de atividades artísticas, culturais e 

jornalísticas. 
c) — a valoração da ética e disciplina social, promovendo o convívio social. 
d) — não discriminação racial, religiosa, sexual, política, ideológica, partidária 

e sócio econômica de qualquer natureza. 

CAPITULO II 
DO PATRIMONIO E FONTES DE RECURSOS 

Art. 2° — Constituem patrimônio da Associação 
a) — O patrimônio da Associação, é constituído pelos bens móveis e 

imóveis; 
b) - Constituem a Receita da Associação. 

1 - Auxílios e Subvenções Federais, Estaduais e Municipais 
2 — Doações a titulo de apoio cultural. 
3 - Doações 	 ss 

CAPITULO III 
DOS ASSOCIADOS. 

Beim;r o Fazo i  
Olcial 	 :J 

Esc vente Aur, r!zda 

Jbe J 1 (r.~ jtO ° ~, s0°s a✓ 

ART.3° — São Associados da ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DOURADO, todos 
aqueles que tenham sido admitidos como tais, dentro das normas preceituadas, 
distribuídos entre as seguintes categorias: 

1 — Associados Fundadores — São aqueles que participaram da reunião preliminar 
que estabeleceu a criação e fundação da Associação Comunitária Dourado, 
devidamente registrada; 
II — Associados contribuintes — São aqueles que se inscreveram, após o 
encerramento do livro de fundação e mantiveram suas contribuições e 
participações em regularidade; 
III — Associados honoríficos — são aqueles cidadãos, que tenham prestados ou 
ainda venham a prestar, relevantes serviços a Associação, município de 
Dourado, a este Estado, ou a população brasileira, reconhecido através dos 
meios de comunicação e ou pelos membros da comunidade.. 

2 
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§-1 ° - Tornar-se-ão associados honoríficos as pessoas no inciso anterior, 
após reunião e outorga dos membros da Diretoria, que deverão analisar a 
veracidade das ações que geraram relevância à comunidade, acatando os 
dispositivos estatutários e legais; 

§- 2° -Serão admitido em obediência aos critérios: 
a) Fica garantido o ingresso gratuito, como associado, pessoas físicas e as 

pessoas jurídicas sem fins lucrativos,domiciliadas ou sediadas na localidade, 
conferindo-lhes, inclusive, por intermédio de seus representantes legais, o direito 
de escolher, mediante voto, os integrantes dos orgãos deliberativos e 
administrativos, bem como direito de voz e voto .nas deliberações sobre a vida 
social da entidade,nas instâncias deliberativas existentes. 

b) - Ser proposto por um associado em pleno gozo de seus direitos 
estatuários, quites com os cofres sociais e maior dei  anos. 

c) - Anexar proposta indicando nome, data de nascimento, estado civil, 

profissão, residência e nacionalidade 

d) - Concordar com o presente estatuto e os principias nele definidos. 

ART.4° - São direitos dos associados 

A - Participar das Assembléias Gerais, com garantia do direito de voz e voto aos 
associados nas instância delibertivas; 
B - Votar e ser votado, para cargos de direção; 
C - Fazer representação ao Conselho Comunitário; 
D - Recorrer, dentro de 30 (trinta) dias ao Conselho Comunitário, das 
penalidades impostas pela Diretoria executiva; 
E - Convocar, com o apoio de 1/5 (um quinto) dos associados, a assembléia 
Geral para extinção da associação, decisão esta que só surtirá efeito se contar 
com o voto favorável de, pelo menos, 2/3 (dois terços) dos associados presentes; 
F - Apresentar ao Conselho Comunitário, proposta para reformulação deste 
Estatuto, desde que a proposta seja assinada por 1/5(um quinto) dos associados 
existentes. 
G - Recorrer à Assembléia Geral sobre decisão que decrete sua exclusão dos 
quadros sociais. 

ART.5° - São deveres dos associados: 
a) Respeitar o presente ESTATUTO, regulamento interno e a legislação em vigor; 
b) Abster-se de manifestação de ordem política religiosa ou de classe, nas 
dependências da Associação; 	 ~--^ 

3 
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c) Comparecer as Assembléias Gerais; 
d) Informar aos dirigentes qualquer anormalidade de que tenha conhecimento e 
venha a prejudicar a Associação sob qualquer aspecto; 

Parágrafo Primeiro — Qualquer associado que deixar de respeitar os termos 
desse Estatuto estará sujeito desde a advertência, passando pela suspensão e 
até mesmo a Exclusão dos quadros de associados, na forma prevista no artigo 32 
desse Estatuto, prevalecendo sempre a decisão do Conselho Comunitário, tendo 
como última esfera a Assembléia Geral, sendo que em ambas as instâncias o 

infrator poderá utilizar dos meios de defesa a ele atinente, exclusivamente de 
forma expressa. 

CAPITULO III 
DOS ÓRGÃOS DELIBERATIVOS. 

ART. 6° - Os órgãos deliberativos da Associação são os seguintes: 

a) Assembléia Geral; 
b) Conselho Comunitário; 
c) Diretoria Executiva 

Parágrafo único - não receberão remuneração os membros diretivos. 

CAPITULO IV 
DA ASSEMBLÉIA GERAL. 

ART. 7° - A Assembléia Geral será constituída de associados , em pleno gozo de 
seus direitos estatutários, não sendo associado fundador, terá que ter, no 
mínimo, seis meses como associado e é o órgão máximo da administração da 
Associação, cabendo exclusivamente a ela a administração da Associação 
através de sua diretoria. 

ART. 8° - A Assembléia Geral reunir-se-á: 

A) Ordinariamente a cada 4 (quatro) anos para eleição dos membros do 
Conselho Comunitário e a cada 4(quatro) anos para eleição dos membros da 
Diretoria Executiva, na forma prevista nesse estatuto; dando-lhes posse. 
b) extraordinariamente, sempre que necessário mediante a convocação do 
Conselho Comunitário, Diretoria Executiva ou a requerimento de 1/5 (um quinto),¡ 

4 	_ 	 /~/ 
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dos associados nos termos do art. 110 deste estatuto, ainda deliberar em caso 
de extinção , conforme alínea d" do Art. 14 desse estatuto. 
c) — Só poderão votar e ser votados, nas eleiçõesde dirigentes, os associados 
admitidos a mais de seis meses, em gozo de seus direitos, conforme Art. 70 do 
Estatuto, devendo apresentar as chapas completa para concorrer ao pleito, no 
minimo 24 (vinte e quatro) horas de antecedencia da eleição,cuja, será realizada 
conforme o Art. 13° do Estatuto. 

ART.9° - A convocação das Assembléias Gerais serão feitas mediante EDITAL 
fixado em locais visíveis da sede ou por edital de convocação publicado na 
imprensa, com 8 (oito) dias, no mínimo, de antecedência. 

ART.10° - Nas Assembléias Gerais somente serão tratados assuntos que 
constem, do edital de convocação, cabendo à presidência dos trabalhos, ao 
Presidente da Diretoria Executiva, sem direito a voto. 

1°. Na falta do Presidente, será ele substituído pelo Vice-Presidente, que 
também não terá direito a voto. 

2°. Na falta do Vice Presidente, a própria assembléia indicará quem deverá 
presidi-la. 

ART.11 ° - As Assembléias Gerais somente poderão deliberar em primeira 

convocação com a presença mínima 1/3 (um terço) dos associados existentes. 

ART.12° - Não havendo número suficiente para o estabelecimento do "quorum" 
será feita uma segunda convocação, uma hora após essa convocação, sendo 
válidas as decisões ali tomadas com qualquer número de associados presentes. 

ART.13° - As deliberações serão tomadas por meio de voto, podendo desde que 
a assembléia concorde, ser adotado sistema de voto simbólico, aclamação ou 
escrutínio secreto. 

ART.14° - Compete à Assembléia Geral: 
a) Eleger e destituir os membros efetivos e suplentes do conselho comunitário, a 
diretoria executiva, bem como reconduzir, quando necessário, os membros da 
Diretoria Executiva; 
b) Avaliação e prestação de contas da Diretoria, discussão e aprovação dei , 
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planos, projetos e assuntos gerais  
c) Alterar os Estatutos Sociais, no todo ou em parte; 
d) Deliberar sobre a extinção, da Associação e destino de bens que compõem 
seu patrimônio social, obedecendo os critérios estabelecidos no artigo 61 do 
Código Civil Brasileiro. 

Parágrafo Único — Para essas deliberações será exigido o voto concorde de 2/3 
dos presentes à assembléia especialmente convocada para esse fim, não 
podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos 
associados presentes em conformidade com os termos da Lei 11.127 de 
28/06/2005. 

CAPITULO V 
DO CONSELHO COMUNITARIO. 

ART.15° - O Conselho Comunitário, eleito em Assembleia Geral, para mandato 
igual a diretoria, será composto por, no mínimo, de cinco pessoas representantes 
de entidades da comunidade local ou da área urbana da localidade, tais como: 
associações de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que 
legalmente contituida, com o objetivo de acompanhar a programação da 
emissora, com vista ao atendimento do interesse eclusivo da comunidade e dos 
princípios estabelecidos no art. 40 da Lei n°. 9.612, de 1998. 
ART.16° - O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das 
Comunicações, anualmente, sempre na data do anversário da outorga, relatório 

resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua 
avaliação considerando, entre outros aspectos, o atendimento dos objetivos 
estabelecidos por lei. 

§ 1°. Dois terços, pelo menos, dos membros eleitos deverão ser brasileiros natos 
ou naturalizados (art. 110 parágrafo 4°. do Decreto 80.228). 
ART. 17° - A entidade manterá disponível e atualizado, para qualquer 
solicitação ou inspeção do Ministerio das Comunicações,o ato que 
estabeleceu a composição do Conselho Cominitário 

ART.18° - O mandato dos membros da Diretoria é de 4 (quatro) anos, 
admitida UMA ÚNICA RECONDUÇÃO. 
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ART.19° - Perderão os mandatos os conselheiros que deixarem de comparecer a 
três reuniões sucessivas, sendo automaticamente substituídos pelos suplentes, 
exceto os casos de ordem de emergência força maior ou estado de saúde. 

ART.20° - O Conselho Comunitário reunir-se-á: 
a) Ordinariamente, na primeira quinzena do mês de Janeiro após sua posse, para 
apreciação do Balanço Financeiro e Patrimonial , do exercício encerrado em 31 
de Dezembro, dando seu parecer e fixar para o exercício , as fontes de custeio 
da Associação, suas atividades e programações para o exercício. 
b) Extraordinariamente, por convocação da Diretoria Executiva, nos termos da 
alínea "b" do art. 25° deste estatuto e ainda por convocação de um terço dos 
seus próprios membros. 

ART.21° - As reuniões do Conselho comunitário serão convocadas mediante 
aviso aos conselheiros com antecedência mínima de cinco dias. 

ART.22° - Somente serão válidas as reuniões que contarem com a presença de 
dois terços dos conselheiros. 

ART.23° - Compete ao Conselho Deliberativo: 
a) Resolver qualquer reforma deste estatuto 
b) Deliberar, sobre o relatório apresentado anualmente, balanço financeiro e 
patrimonial, da Diretoria Executiva, dando seu parecer; 
c) Autorizar a Diretoria Executiva a contrair empréstimos; 
d) Intervir na administração geral do clube, quando julgar conveniente. 
e) Aplicar penalidades, cassar mandatos dos membros, dos órgãos, dos diretores 
da Associação, desde que os interesses da Associação, assim o exijam. 
f) Apreciar a proposta apresentada pela Diretoria Executiva ou por um quinto dos 
associados, no tocante à reformulação do presente Estatuto. 
g) Receber, processar e decidir sobre pedido de licença, desligamento ou 
afastamento de membro da Diretoria Executiva, preenchendo os cargos vagos no 
prazo de 30 (trintas) dias. 

CAPITULO VI 
DA DIRETORIA EXECUTIVA. 

ART.24° - A Associação Comunitária Dourado, será administrado por uma 
Diretoria Executiva composta de Presidente, Vice-Presidente, 	Tesoureis 
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Escrevente Autorizada 

• 

Secretário, 	 ~n "ão BonRO 

Parágrafo Primeiro — Farão parte da Diretoria Executiva, brasileiros natos ou 
naturalizados há mais de 10(dez) anos e maiores de 18 anos ou emancipados, e 
os dirigentes não poderão estar no exercicio de mandato eletivo que lhes 
assegure imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especial. 

Parágrafo Segundo — Todos os membros da Diretoria Exeutiva serão eleitos pela 
Asssembleia Geral com mandato de 4(quatro) anos na forma do Art. 14°. 

ART.25° - A Diretoria Executiva, com as restrições deste Estatuto, terá poderes 
amplos para praticar atos de gestão e movimentação financeira, sempre com a 
assinatura de 2 (dois) diretores, e reunir-se-á: 
a) ordinariamente, uma vez cada semestre; 
b) extraordinariamente sempre que necessário, mediante convocação de seu 
presidente. 

ART.26° - Compete a Diretoria Executiva: 
a) fazer cumprir as disposições deste Estatuto; 
b) resolver sobre admissão, readmissão, licenciamento e aplicação de 
penalidades aos associados, obedecendo ao disposto neste Estatuto; 
c) admitir, demitir e licenciar empregados; 
d) promover arrecadação Auxílios e Subvenções Governamentais, Doações a 
titulo de apoio cultural e doações espontâneas, efetuando as despesas; 
e) organizar, anualmente, e entregar ao Conselho Comunitário, na primeira 
quinzena do mês de Janeiro, relatório de sua gestão com balanço e 
demonstração da receita e despesa, do ano encerrado em 31 de Dezembro. 

ART.27° - Os dirigentes e associados não responderão nem mesmo 
subsidiariamente por obrigações contraídas pela entidade, mas assumem 
responsabilidade pelos prejuízos que causarem em virtude da infração da Lei ou 
deste Estatuto. 

ART.28° - Compete ao Presidente: 
a) Administrar e representar a Associação ativa e passivamente, judicial e extra 
judicialmente; 
b) Presidir reuniões da Diretoria Executiva e mandar executar suas decisões; 
c) Assinar, juntamente com o tesoureiro, cheques e documentos que impliquem 
responsabilidade financeira; 
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d) Executar os atos da administração; 
e) Cumprir as deliberações do Conselho comunitário; 
f) Presidir Assembléias Gerais. 

ART.29° - Compete ao Vice-Presidente: 
a) auxiliar o Presidente nos serviços de rotina e substituí-lo em seus im-
pedimentos. 

ART.30° - Compete ao Secretário: 
a) Dirigir o expediente da secretaria da Associação; 
b) Lavrar e subscrever as atas da Diretoria Executiva; 

ART.31° - Compete ao Tesoureiro: 
a) Responder pelo movimento da tesouraria; 
b) Manter sob sua responsabilidade e guarda todos os valores em espécie, 
pertencentes a Associação. 
c) Passar recibos das importâncias recebidas 
d) Assinar juntamente com o Presidente, cheques e demais documentos que 
impliquem responsabilidade financeira da Associação; 
e) Depositar, em nome da Associação em estabelecimento bancário indicado 
pela Diretoria Executiva, as importâncias recebidas, podendo constar em caixa o 
valor correspondente a dois salários mínimos; 
f) Efetuar despesas previamente autorizadas pela Diretoria Executiva; 
g) Providenciar arrecadação da receita da asssociação, efetuando as despesas 
nos termos da alínea 'T' acima. 

CAPITULO VII 
DAS PENALIDADES. 

ART.32° - Os associados que infringirem as disposições deste estatuto ficam 
sujeitos às seguintes penalidades: 
A — Advertência. 

B — Suspensão. 

C - Demissão. 

D - Exclusão por justa causa. 
Parágrafo 10  - A advertência será dada por escrito e anotada na ficha do 
associado. 
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• Parágrafo 20  Aplicar-se-á pena de suspensão até o máximo de (3) três meses, 
a critério da Diretoria, nos seguintes casos: 

a) Aos associados que, uma vez advertidos, reincidirem na faltas; 
b) Aos associados que cometerem infração de maior gravidade 

Parágrafo 3 - Aplicar-se-á pena de Exclusão — Aos Associados reincidentes 
na pena de suspensão, serão eliminados por tempo indeterminado, cabendo 
sempre recurso ao Conselho Comunitário e em última instância à Assembléia 
Geral, por mediante requerimento dirigido a Diretoria que, frente a procedencia 
de solicitação, deverá submete-Ia à Assembleia Geral, convocada especilamente 
para esse fim, para deliberação fundamentada, assegurada ao amplo direito de 
defesa ao associado 
Parágrafo 4° Da demissão do Associado — É direito do associado demitir-se 
quando julgar necessário, protocolando junto a Secretaria da Entidade seu pedido 
de demissão, que o submeterá a Diretoria Executiva. 
Parágrafo 50  Da exclusão do associado,. por justa causa — são passiveis de 
punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro social, havendo 
justa causa, os associados que infrigirem este estatuto, desde que sua 
transgressão seja indicada mediante requerimento, dirigido a Diretoria que, 
frente a procedencia da solicitação, deverá submetê-la a Assembléia Geral, 
convocada especiamente para este fim, para deliberação fundamentada, 
assegurado o amplo direito de defesa do associado em questão. 
Sendo decretada a exclusão do associado pela Assembléia Geral, não mais será 
admitido nos quadros dos associados. 

CAPITULO VIII 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 

ART.33° - O presente Estatuto poderá ser alterado pela Assembléia Geral, e que 
é exigido deliberação da Assembléia especialmente convocada para esse fim, 
cujo quorum é o estebelecido no estatuto,desde que a proposta de alteração seja 
apresentada por trez membros do Conselho Comunitário, pela Diretoria Excutiva 
ou por cinquenta por centodos associados em pleno gozo de seus direitos 
estatutários, com a devida justificação. 

ART.34° - Aprovada a proposta reformando o Estatuto, será o mesmo-2 
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encaminhado às autoridades competentes para homologação. 

ART.35° - Se a Diretoria Executiva julgar necessária, poderá elaborar um 
regulamento interno, em perfeita harmonia com o estabelecido neste Estatuto, 
dentro da legislação em vigor. 

ART.36° - A Associação Comunitária Dourado, somente será dissolvida em 
caso de dificuldades com o preenchimento de suas finalidades, mediante 

aprovação da Assembléia Geral, especialmente convocada para esse fim na 
forma prevista no artigo 14 alínea "d". 

Parágrafo único - Dissolvido a Associação far-se-á a liquidação dos bens que 
possuir, sendo o saldo de acordo social destinado às associações beneficientes, 
definidas pela assembléia, na forma prevista no artigo 61 do Código Civil 
Brasileiro. 

ART. 370 - A entidade não distribuirá bônus ou eventuais sobras de receita entre 

os associados. 

ART. 38° - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria,com 
recursos a Assembleia Geral, pelo associados que se achar prejudicado. 

O presente Estatuto, devidamente aprovado, passará a vigorar na data do seu 
registro no Cartório de Oficial de Registro Civil de Pessoa Jurídica. 

Dourado/SP, 28 de Março de 2016 

gueli So res da Silva 
Presidénte 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo
Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) - Vila Leopoldina

CEP: 05311-900 - São Paulo-SP
Tel.: (11) 3101-0123

Memorando nº 1539/2016/SEI-MC

São Paulo, 29 de abril de 2016.

À Coordenação Geral de Acompanhamento de Outorgas
 
Assunto: Informação sobre entidades comunitárias que pleiteiam a
Renovação da Outorga.
 
 1.                                          Tendo-se em vista o disposto no artigo 130, IV, da Portaria 4334
de 17 de setembro de 2015, solicitamos informação acerca da existência de
eventual Processo de Apuração de Infração (concluído ou em trâmite) instaurado em
face da entidade Associação Comunitária Dourado (CNPJ 03.035.841/0001-
22), autorizada para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
d e Dourado/SP, devendo ser esclarecida a situação, salientando, ainda, se e
quando houve aplicação de sanção.
 
 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Thiago d'Arolla Pedrosa
Galvão, Delegado Regional do Ministério das Comunicações no
Estado de São Paulo, em 13/05/2016, às 09:49, conforme art. 3º, III, "a",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1217060

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1101654 e o código CRC 4D58E156.
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: SP Distrito:
Município: Dourado Sub Distrito:

Canal: 285 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOURADO CNPJ: 03.035.841/0001-22
Nome Fantasia: RÁDIO COMUNITÁRIA DOURADO FM Bairro: JARDIM PAULISTA

Logradouro: RUA AMAPÁ Número: 50
Telefone: (61) 0000000000 Fax: Não Informado
Situação: Entidade não possui débitos

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 03035841000122 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOURADO
Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País: Brasil
Número do CEP: 13590000 Logradouro: RUA AMAPÁ

Número: 50 Complemento: Bairro: JARDIM PAULISTA Estado: SP
Município: Dourado Distrito: SubDistrito:

Telefone: 61 0000000000 Fax:

Endereço de Correspondência

País: Brasil
Número do CEP: 13590000 Logradouro: RUA SEVÉRIA D ÂNGELO FAZZIO

Número: 1647 Complemento: Bairro: JARDIM PAULISTA Estado: SP
Município: Dourado Distrito: SubDistrito:

Telefone: 16 02451843 Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

26/08/2004 Data Limite Instalação:

Número do Processo: 538300005491999 Fistel: 50012128392

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

576 PortariaPortaria  MCMC  16/04/2002 24/04/2002
Autoriza 
Executar Serviço Jur.Jur. 

30150 ATOATO  SCMSCM  17/10/2002 18/10/2002

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

746 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  25/08/2004 26/08/2004
Deliber. do C. 
Nacional Jur.Jur. 

46586 ATOATO  SCMSCM  14/09/2004 16/09/2004

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

Dados da Estação

SRD »» Consultas »» Geral menu  ajuda 

Página 1 de 2SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.62]
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Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOURADO - CNPJ/CPF(03.035.841/0001-22) Situação: Entidade não possui débitos
Município/UF: DOURADO/SP Canal: 285

Indicativo: ZYM854

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  SábadoSábado  05:0005:00  24:0024:00 

 Tela Inicial  Imprimir 

Página 2 de 2SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.62]
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica
Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas

DESPACHO

À Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo – DRMC/SP

Processo n°: 53900.008065/2014-20

Interessado(a): ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOURADO

 

Em atenção ao Memorando n° 1539/2016/SEI-MC, informamos que
foram encontrados registros de processos atribuídos à Interessada no banco de
dados de controle de Processos de Apuração de Infração - PAIs e no Sistema de
Controle de Radiodifusão - SRD, cujo resultado segue abaixo: 

 

Descrição Nº Processo Situação Atual

Registros de
PAIs ativos

53900.050080/2015

Em trâmite;

Processo em apuração, mas ainda
não temos informações acerca das
infrações cometidas.

Registros de
PAIs concluídos

(relação
de antecedentes

no SRD*)

- NADA CONSTA

 
* SRD - Sistema de Controle de Radiodifusão

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Coordenador-Geral de Acompanhamento de Outorgas, em
17/05/2016, às 17:07, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1137946 e o código CRC CDAB3297.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 10124/2016/SEI-MC

 

Processo nº: 53900.008065/2014-20

Assunto: Renovação de outorga.

 

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                          Trata-se da Associação Comunitária Dourado, entidade
autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Dourado/SP, por meio da Portaria nº 576, publicada no DOU de 24/04/2002, e
Decreto Legislativo nº 746, publicado no DOU de 26/08/2004.

 
 

ANÁLISE

 

2.                                          O prazo de 10 (dez) anos concedido à entidade para
exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária se expirou em 26/08/2014. A
entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, apresentou seu
pedido de renovação de outorga em 22/07/2014, página 01, evento SEI (0059438),
subscrito por seu representante legal, nos termos do art. 6º, Parágrafo Único da Lei
nº 9.612/1998 e do subitem 20.2 da Norma nº 01/2011, aprovada pela Portaria nº
462/2011 (então vigente).
 
                                 

      

  REQUERENTE

          

            

Associação Comunitária Dourado
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QUADRO DIRETIVO

           

Sueli Soares da Silva - Presidente

Debora Luciana de Oliveira - Vice-Presidente

Alessandro Queiroz de Macedo - Tesoureiro          

Frederico Alfredo Verona - Secretário
                                                 

           

 

3.                                          A análise da documentação apresentada, com base no
que dispõem a Lei nº 9.612/1998, a Norma nº 01/2011 e a Portaria nº 4334 de 17 de
setembro de 2015, indicou a completa instrução do pedido, conforme check-list

abaixo:        
 

       

            

ITEM

            

            

ANÁLISE

            

  
   
     

 1.

  
   
     

            

Estatuto social registrado em conformidade
com os preceitos do Código Civil e adequado
às finalidades da Lei nº 9.612, de 1998, e aos
pressupostos da Norma nº 01/2011 e da
Portaria nº 4334, de 17 de setembro de
2015.

            

            

Ok, páginas 03 a 14
do evento SEI
(1097556) do
documento
53900.026841/2016-
35

            

  
   
     

 2.

  
   
     

            

Ata de Eleição da diretoria em exercício,
devidamente registrada no Registro Civil de
Pessoas Jurídicas.

            

            

Ok, páginas 18 a 21
do evento SEI
(0059438)
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 3.

  
   
     

            

Comprovantes relativos à maioridade e
nacionalidade e CPF dos dirigentes.

            

Ok, páginas 15 a 18
do evento SEI
(1097556) do
documento
53900.026841/2016-
35          

  
   
     

 4.

  
   
     

            

Declaração, firmada pelo representante
legal, atestando que a emissora encontra-se
com suas instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do
Ministério das Comunicações, de acordo com
os parâmetros técnicos previstos na
regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da
estação.

            

            

Ok, página 03 do
evento SEI
(0059438)      

            

  
   
     

 5.

  
   
     

            

Certidão negativa de débitos das receitas
administradas pela Anatel.

            

            

Ok, evento SEI
(0993624)     

            

  
   
     

 6.

  
   
     

            

Cópia do comprovante de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do
Ministério da Fazenda – CNPJ, válido e atual.

            

            

Ok, página 05 do
evento SEI
(0059438)      

            

  
   
     

 7.

  

            

Último relatório do Conselho Comunitário,
constituído nos moldes do item 21.4.1 da
Norma nº 01/2011 (então vigente), versando
sobre a programação veiculada pela
emissora.

            

Ok, páginas 22 e 23
do evento SEI
(0059438)
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4.                                          Existe apontamento quanto a processos de apuração
de infração atribuídos para a entidade, conforme informação da Coordenação de
Análise de Denúncias, evento SEI (1137946).

CONCLUSÃO

5.                                          Diante do exposto, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária posiciona-se pelo deferimento do pedido de renovação de outorga da
requerente, tendo em vista a completa instrução do feito, conforme check-list

constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugerimos, ainda, que o processo seja
encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, com dispensa de análise individualizada pela Consultoria
Jurídica nos termos do Parecer Referencial nº 475/2015/SEI-MC.

 

À consideração superior.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Elaine Akemi Nishida, Analista
Técnico Administrativo, em 22/06/2016, às 07:57, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 28/06/2016, às 16:03, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Nedio Antônio Valduga,
Diretor do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de
Serviços de Comunicação Eletrônica, em 29/06/2016, às 14:44,
conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1260001

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica, em
04/07/2016, às 16:42, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1101013 e o código CRC D6D5A67E.

Minutas e Anexos

Nota Técnica 10124 (1101013)         SEI 53900.008065/2014-20 / pg. 49



MINUTA

EM Nº XX/20xx/SEI-MC

de XX de xxxxxxxx de 20XX

 

Excelentíssimo Senhor Presidente Interino da República,

 

1.              Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53900.008065/2014-20, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 26/08/2014, a autorização outorgada à Associação Comunitária
Dourado, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão
comunitária, na localidade de Dourado / SP.

 

2.               Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

 

                        Respeitosamente,

 

 

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº XXXX/20XX/SEI-MC

de XX de xxxxxxx de 20XX

 

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no  art. 6º,
Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que
consta dos Processos Administrativos nº 53900.008065/2014-20 e nº
53830.000549/1999, resolve:

 

                        Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 26/08/2014, a
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autorização outorgada à Associação Comunitária Dourado, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de
Dourado / SP.

 

                        Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

                        Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

                        Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

PARECER Nº 475 / 2015 / SEI-MC

PROCESSO Nº  53900.030496/2015-53

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

ASSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusão comunitária.

 

Radiodifusão comunitária. Renovação de outorgas. Elaboração de
manifestação jurídica referencial, nos termos da ON AGU nº 55/2014.
Dispensa de análise jurídica individualizada. Documentos a serem
conferidos pela área técnica. Hipóteses de renovação e de não
renovação. Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de
outorga para esta CONJUR, salvo nas hipóteses especificadas no
Parecer.

I – RELATÓRIO

1. Trata-se de solicitação do Consultor Jurídico para elaboração de manifestação jurídica referencial a
respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos
termos do que autoriza a Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, do Advogado-Geral
da União.

2. A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica do
Ministério das Comunicações quanto à desburocratização e racionalização de procedimentos, além
da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos serviços de radiodifusão.

3. É o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

II.I. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.

4. A ON AGU nº 55/2014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos casos repetitivos
que sejam objeto de "manifestação jurídica referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe à área
técnica atestar no processo que o caso se amolda ao parecer referencial, ficando dispensada a
remessa do processo à Consultoria Jurídica - CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:

ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI e XIII, do
art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que consta do Processo nº
56377.000011/2009-12, resolve expedir a presente orientação normativa a todos os órgãos jurídicos
enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:
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I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela que analisa todas as
questões jurídicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes, estão dispensados de análise
individualizada pelos órgãos consultivos, desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso
concreto se amolda aos termos da citada manifestação.

 

II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes requisitos: a)
o volume de processos em matérias idênticas e recorrentes impactar, justificadamente, a atuação do órgão
consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e b) a atividade jurídica exercida se restringir à
verificação do atendimento das exigências legais a partir da simples conferência de documentos.

Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014

LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS

 

5. Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse
expediente: (i) o volume elevado de processos com impacto sobre a atuação da CONJUR e sobre a
celeridade dos serviços administrativos; e (ii) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação
do atendimento às exigências legais a partir da conferência de documentos.

6. Quanto ao primeiro requisito, verifica-se que, atualmente, cerca de 60% dos processos em
tramitação na Coordenação-Geral de Assuntos Judiciais se referem à renovação de outorgas de
rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de mil
processos idênticos em tramitação na Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica – SCE,
com previsão de serem encaminhados para a análise desta CONJUR.

7. Assim, fica demonstrado que o impacto sobre a atuação deste órgão consultivo é significativo,
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014. 

8.  A segunda exigência também está contemplada, isto porque, sob o aspecto jurídico, boa parte dos
processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

9. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise
mais aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

10. É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas já foi objeto de análise de
diversos pareceres desta CONJUR, constituindo objeto da presente manifestação, tão somente, a
consolidação desse entendimento.

II.II. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.

11. A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária está
contemplada na Lei nº 9.612/1998 (art. 6º, parágrafo único), que permite “a renovação por igual
período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

12. Por sua vez, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº
2.615/1998, determina, em seu art. 36, que a autorizada deve: (i) apresentar requerimento de
renovação no prazo compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao término da vigência da
outorga; e (ii) cumprir as exigências estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

13. O primeiro requisito tem a ver com a tempestividade do requerimento por meio do qual a entidade
manifesta interesse em continuar a prestar o serviço. A análise da tempestividade deve observar o
disposto na Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013:

Art. 1º Os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária apresentados até 30

Parecer Jurídico Referencial nº 475/2015 (1140904)         SEI 53900.008065/2014-20 / pg. 53



Parecer Jurdico 475 \(0562589\)         SEI 53900.030496/2015-53 / pg. 3

de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não atendam ao prazo referido no
item 20.2[1] da Norma nº 1/2011 – Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462,
de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento
aos respectivos processos e avaliará a sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação
em vigor.

§ 1º As entidades que cumprirem o disposto no caput, poderão manter suas emissoras em funcionamento,
em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação.

§ 2º Serão considerados intempestivos e não serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, os
pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária apresentados após a data a que
se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item 20.2 da Norma nº 1/2011.

§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:

I - na hipótese do § 2º deste artigo; e

II - nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação.

14. Dessa maneira, a tempestividade é condição para o deferimento do pedido de renovação, sendo a
sua intempestividade causa de extinção da outorga, nos termos do art. 1º, §§ 2º e 3º da Portaria nº
197/2013 acima transcritos. Como a matéria refere-se apenas à conferência do cumprimento do
prazo, entende-se que não há maiores empecilhos jurídicos, amoldando-se à hipótese da ON AGU
nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o pedido da entidade
requerente é ou não tempestivo.

15. Verificada a tempestividade do requerimento, cabe analisar o atendimento às demais exigências
fixadas pelo Ministério das Comunicações, conforme relação de documentos constante da
legislação em vigor, em especial do item 20.3, da Norma nº 01/2011, com a redação dada pela
Portaria nº 197/2013:

(1) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora
encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do
Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação
vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação;

(2) certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel;

(3) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da
Fazenda – CNPJ válido e atual;

(4) documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto Social da
interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social;

(5) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro
de Pessoas Jurídicas;

(6) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;

(7) último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 21.4.1[2] da
Norma nº 1/2011, sobre a programação veiculada pela emissora;

(8) Relatório de apuração de infrações da entidade durante o prazo de vigência da outorga.

16. A respeito desses documentos cabe tecer algumas considerações adicionais.

17. O documento 1 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e
instalações estão funcionando conforme os termos da autorização conferida pelo Ministério das
Comunicações.

18. Quanto às certidões referentes à regularidade perante a Anatel e ao CNPJ (documentos 2 e 3),
recomenda-se que, sempre que disponível, a própria área técnica efetue a consulta e junte os
documentos em questão aos autos.

Parecer Jurídico Referencial nº 475/2015 (1140904)         SEI 53900.008065/2014-20 / pg. 54



Parecer Jurdico 475 \(0562589\)         SEI 53900.030496/2015-53 / pg. 4

19. Nesses casos, caberá à SCE instruir o processo com vistas à renovação, se demonstrada a
regularidade no CNPJ e perante a Anatel. Em sentido contrário, e desde que a entidade não
regularize as pendências encontradas, o processo deverá ser instruído com vistas a não renovação.

20. Por sua vez, o Estatuto social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos 4
e 5) tem por objetivo confirmar os quadros societário e diretivo da entidade, bem como permitir a
verificação de sua adequação às finalidades do serviço, conforme previstas na Lei nº 9.612/1998 e
na regulamentação. Assim, caberá à área técnica analisar a referida documentação e tomar as
providências cabíveis ante a infração de algum dispositivo. Somente deverá encaminhar à
CONJUR em caso de dúvida jurídica, mediante formulação de consulta.

21. Quanto à comprovação de nacionalidade e maioridade dos dirigentes (documento 6), trata-se de
exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para essa
finalidade, deve ser admitida a apresentação de cópia, entre outros, dos seguintes documentos:
certidão de nascimento ou casamento; certificado de reservista; título de eleitor; carteira profissional;
cédula de identidade;  certificado de naturalização expedido há mais de 10 anos e, para os
portugueses, reconhecimento de igualdade de direitos civis ou prova de residência permanente no
Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de emancipação.

22. Em sentido contrário, não devem ser aceitos, a título de comprovação de maioridade e de
nacionalidade, os seguintes documentos: a) cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas
(CPF) e b) Carteira Nacional de Habilitação (CNH).

23. O relatório do Conselho Comunitário (documento 7) é instrumento relevante para fins de avaliação
da programação da entidade, além de constituir expressão do controle social exercido sobre a rádio
comunitária. O conteúdo do relatório deve atender ao disposto no item 21.4.1 da Norma nº
01/2011:

21.4.1.  O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações, sempre que
solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua avaliação a
respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária.

24. Finalmente, o relatório de processos de apuração de infração (documento 8) instaurados durante o
período da outorga tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação da
outorga. Isso ocorrerá nos casos em que tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de
revogação de autorização. Ressalte-se que o mesmo princípio é aplicável às outorgas de
radiodifusão comercial e educativa, para as quais não se admite a renovação “quando a pena de
cassação tiver sido aplicada à outorga objeto do pedido de renovação” (art. 10, IV, Portaria nº 329,
de 4 de julho de 2012).

25. Assim, constatado que foi aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização, não
será admissível a renovação da outorga.

26. De outro lado, havendo qualquer dúvida jurídica quanto ao relatório de infrações, o processo
deverá ser encaminhado para a análise da CONJUR, notadamente quando se constatar a ocorrência
de infrações graves ou um número significativo de irregularidades, que possam ensejar a revogação
da autorização.

27. Portanto, verificada a tempestividade do requerimento e apresentados os documentos acima
mencionados, o pedido de renovação deverá ser deferido pelo Ministério das Comunicações,
encaminhando-se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

28. Caso não atendidos os requisitos, o pedido de renovação deve ser indeferido, conforme prevê o
item 20.6 da Norma nº 01/2011:
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20.6.    Nos casos de não envio pela entidade dos documentos listados nesta Norma e de não cumprimento
das exigências feitas pelo Ministério das Comunicações, o pedido de renovação de outorga será
indeferido, extinguindo-se a correspondente autorização.

29. Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborada relação completa dos documentos
e das demais questões a serem observadas na análise dos processos de renovação. Essa relação,
com a devida conferência dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos, acompanhando
a Nota Técnica da SCE e cópia integral deste parecer, dispensando-se, assim, a remessa do
processo para esta CONJUR e a análise jurídica individualizada.

30. Como afirmado antes, nos casos de dúvida jurídica fundada, os autos devem ser encaminhados para
elaboração de análise específica por parte desta CONJUR.

III - CONCLUSÃO

31. Ante o exposto, opino pela aprovação deste Parecer como manifestação jurídica referencial, a ser
adotada como parâmetro para a análise dos processos de renovação de outorga dos serviços de
radiodifusão comunitária.

32. Recomenda-se, ainda, que, em cada caso concreto, a Secretaria de Serviços de Comunicação
Eletrônica ateste, de forma expressa, o atendimento aos termos deste Parecer, notadamente da
relação de documentos anexa, que deve ser preenchida e juntada aos autos, dispensando-se a
análise jurídica individualizada e a remessa dos processos a esta CONJUR, exceto nos casos de
dúvida jurídica fundada.

33. À consideração superior.

 

LUCAS BORGES DE CARVALHO

Assessor do Consultor Jurídico

 

ANEXO

PARECER REFENCIAL Nº 475/2015

RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 

 

DOCUMENTOS

   

 SIM

 

NÃO

 

Fls.
/ nº
do
doc.

1
Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal
da pessoa jurídica interessada.

   

1.1.

 
 O requerimento é tempestivo?    
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2

Declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a
emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do Ministério das Comunicações,
de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação
vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação.

   

3 Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel.    

4
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do
Ministério da Fazenda – CNPJ válido e atual.

   

5

Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no
Estatuto Social da interessada, durante o período de vigência da outorga,
ou cópia atualizada do Estatuto Social, adequado às finalidades da Lei nº
9.612/1998.

   

6
Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

   

7 Comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes.    

8
Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item
21.4.1 da Norma nº 1/2011, sobre a programação veiculada pela emissora.

   

9 Relatório de apuração de infrações.    

9.1  Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação de autorização?    

9.2  

Existem outras situações que suscitem dúvidas quanto à renovação, tais
como a ocorrência de infrações graves ou número significativo de
irregularidades que possam ensejar a revogação da autorização? Em
caso afirmativo, encaminhar os autos para a CONJUR com o
posicionamento da área técnica.
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[1] 20.2.   As entidades que pretenderem a renovação deverão obrigatoriamente dirigir ao
Ministério das Comunicações, entre o terceiro e o último mês anterior ao vencimento das
respectivas autorizações, requerimento assinado por seu representante legal, cujo modelo está
disponível no Anexo 12 desta Norma, nos termos do art. 36 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho
de 1998.

[2] 21.4.1.            O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações,
sempre que solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem
como sua avaliação a respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de
Radiodifusão Comunitária.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Alan Emanuel Cavalcante Trajano, Consultor
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Jurídico, em 19/06/2015, às 14:36, conforme art. 3º, III, "b", da Portaria MC 89/2014.

Documento assinado eletronicamente por Lucas Borges de Carvalho, Assessor do
Consultor Jurídico, em 19/06/2015, às 18:18, conforme art. 3º, III, "a", da Portaria MC
89/2014.
Nº de Série do Certificado: 4809944487027627816

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html
informando o código verificador 0562589 e o código CRC 133A832C.

Criado por lucas.carvalho, versão 3 por lucas.carvalho em 19/06/2015 08:15:56.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

DESPACHO nº 1655 / 2015

     

 

PROCESSO: 53900.030496/2015-53

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

ASSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusão comunitária.

 

1. Aprovo o Parecer Nº 475/2015 como manifestação jurídica referencial, a ser adotada pela Secretaria de

Serviços de Comunicação Eletrônica na análise de processos de renovação de outorga de serviços de

radiodifusão comunitária, ficando dispensada a análise jurídica individualizada, conforme autoriza a ON

AGU nº 55/2014.

2. Os processos de renovação em trâmite nesta CONJUR devem ser analisados com base nos parâmetros

definidos neste Parecer.

3. Encaminhe-se o presente processo à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Alan Emanuel Cavalcante Trajano, Consultor

Jurídico, em 19/06/2015, às 14:36, conforme art. 3º, III, "b", da Portaria MC 89/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html

informando o código verificador 0562688 e o código CRC B52A7303.

Criado por lucas.carvalho, versão 2 por lucas.carvalho em 19/06/2015 08:17:37.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

Processo n.: 53900.008065/2014-20

 

Considerando o disposto no Parecer Referencial 475/2015/SEI-MC, de 19 de
junho de 2015, notadamente quanto ao seu item 32 (cópia constante dos autos,
evento SEI 1140908), atesto que os documentos instrutórios do presente pedido de
renovação se enquadram na situação de dispensa de análise individualizada
pela CONJUR, conforme lista abaixo, de acordo com o previsto no Anexo
do referido Parecer:

 

 DOCUMENTOS SIM NÃO PÁGINA E EVENTO SEI

1
Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo
representante legal
da pessoa jurídica interessada.

   X  Ok, página 01 do evento SEI (0059438)

1.1 O requerimento é tempestivo?    X   

2

Declaração firmada pelo representante legal da interessada,
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e
equipamentos em conformidade com a última autorização do
Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros
técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da estação. 

   X  Ok, página 03 do evento SEI (0059438)

3 Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela
Anatel. 

   X  Ok, evento SEI (0993624)

4 Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas do Ministério da Fazenda – CNPJ válido e atual. 

   X  Ok, página 05 do evento SEI (0059438)

5

Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas
no Estatuto Social da interessada, durante o período de vigência
da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social, adequado às
finalidades da Lei nº 9.612/1998. 

   X  
Ok, páginas 03 a 14 do evento SEI
(1097556) do documento
53900.026841/2016-35

6 Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada
no Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas

   X  Ok, páginas 18 a 21 do evento SEI
(0059438)

7 Comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes.    X  
Ok, páginas 15 a 18 do evento SEI
(1097556) do documento
53900.026841/2016-35

8
Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes
do item 21.4.1 da Norma nº 1/2011 (então vigente), sobre a
programação veiculada pela emissora. 

   X  Ok, páginas 22 e 23 do evento SEI
(0059438)
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9 Relatório de apuração de infrações    X  Ok, evento SEI (1137946)

9.1 Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação de
autorização? 

    X  

9.2

Existem outras situações que suscitem dúvidas quanto à
renovação, tais como a ocorrência de infrações graves ou número
significativo de irregularidades que possam ensejar a revogação
da autorização? Em caso afirmativo, encaminhar os autos para a
CONJUR com o posicionamento da área técnica.

    X  

 

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 28/06/2016, às 16:03, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1140908 e o código CRC 7297BAF8.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

Processo nº: 53900.008065/2014-20

Entidade: Associação Comunitária Dourado

Assunto: Encaminhamento de Processo

 

 Ao Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,

 

                   Considerando que órgãos técnico e jurídico desta Coordenação já
revisaram o processo e se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito,
encaminho o processo acima referido, para as providências cabíveis.

 

  Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 30/03/2017, às
11:22, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1753861 e o código CRC CD312A90.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.008065/2014-20 SEI nº 1753861
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

Processo nº: 53900.008065/2014-20

Entidade: Associação Comunitária Dourado

Assunto: Encaminhamento de Processo

 

  À Secretaria de Radiodifusão,

 

                   Considerando que órgãos técnico e jurídico já revisaram o processo e
se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, encaminho o processo
acima referido, para as providências cabíveis.

 

  Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Diretor de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,
Substituto, em 31/03/2017, às 10:24, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1753869 e o código CRC 2D55DD6D.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.008065/2014-20 SEI nº 1753869
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO
 

Processo nº: 53900.008065/2014-20

Entidade: Associação Comunitária Dourado

Assunto: Minutas de Portaria e Exposição de Motivos

 

 À Chefia de Gabinete do Ministro,

 

              Considerando que órgãos técnico e jurídico desta Pasta já revisaram o
processo e se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, conforme
os termos da Nota Técnica nº 10124/2016 (Evento SEI 1101013) e do Parecer
Conjur nº 475/2015 (Evento SEI 1140904), encaminho a Portaria e a Exposição de
Motivos anexas, com vista à submissão dos autos ao Excelentíssimo Senhor
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

  Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Radiodifusão, em 31/03/2017, às 19:29,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1753879 e o código CRC 1B7F9167.

Minutas e Anexos

MINUTA

EM Nº XX/20xx/SEI-MC

de XX de xxxxxxxx de 20XX

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
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1.              Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53900.008065/2014-20, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 26 de agosto 2014, a autorização outorgada à Associação
Comunitária Dourado, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão comunitária, na localidade de Dourado / SP.

 

2.               Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

 

                        Respeitosamente,

 

 

GILBERTO KASSAB

 

MINUTA

PORTARIA Nº XXXX/20XX/SEI-MC

de XX de xxxxxxx de 20XX

 

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no  art. 6º,
Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que
consta dos Processos Administrativos nº 53900.008065/2014-20 e nº
53830.000549/1999, resolve:

 

                        Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 26 de agosto de
2014, a autorização outorgada à Associação Comunitária Dourado, para executar,
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade
de Dourado / SP.

 

                        Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

                        Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
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Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

                        Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

GILBERTO KASSAB

Referência: Processo nº 53900.008065/2014-20 SEI nº 1753879
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PORTARIA Nº 1908/2017/SEI-MCTIC

 

  O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o
disposto no  art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, e tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos nº
53900.008065/2014-20 e nº 53830.000549/1999, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 26 de agosto
de 2014, a autorização outorgada à Associação Comunitária Dourado, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária,
na localidade de Dourado / SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação
do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
07/06/2017, às 11:20, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1793173 e o código CRC 7F28EF34.

Referência: Processo nº 53900.008065/2014-20 SEI nº 1793173
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EM nº        /MCTIC/2017
 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53900.008065/2014-20, acompanhado da Portaria que
renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 26 de agosto 2014, a autorização
outorgada à Associação Comunitária Dourado, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Dourado /
SP.

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º,
da Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional

 

Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
07/06/2017, às 11:20, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1793154 e o código CRC E41F50D1.

Referência: Processo nº 53900.008065/2014-20 SEI nº 1793154
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
GABINETE DA SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 53900.008065/2014-20

Entidade: Associação Comunitária Dourado

Assunto: Minutas de Portaria e Exposição de Motivos

 

Á: CODIN

Publique-se.Tendo em vista a assinatura da Portaria nº 2825/2017/SEI-
MCTIC.

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 23/06/2017, às 17:45, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1983141 e o código CRC A703E2C0.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.008065/2014-20 SEI nº 1983141
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Presidência da República

Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias

com as seguintes características:

   Data de envio: 27/06/2017 15:12:55

   Origem: Secretaria de Radiodifusão

   Operador: ISRAEL ALEXANDRE BEZERRA DA SILVA

   Ofício: 4398365

   Data prevista de publicação: 28/06/2017

   Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1

   Forma de pagamento: Empenho

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício

Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de

matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias

Seqüencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

9959211 ATO PORTARIA Nº 1896 MIN.rtf
8c49c17b3619e230

d171eb6fd9fd5f09
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9959212 ATO PORTARIA Nº 1897 MIN.rtf
5db29d4c7897a42c

c218856c43de418d
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9959213 ATO PORTARIA Nº 1898 MIN .rtf
e0aa467f5f9f9907

d0c06b217829df5b
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9959214 ATO PORTARIA Nº 1899 MIN .rtf
a573f49f8bb350b7

f3a59110f70e4256
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9959215 ATO PORTARIA Nº 1900 MIN .rtf
81dd1664784584db

1191dfa7f5b9a6a0
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9959216 ATO PORTARIA Nº 1901 MIN.rtf
cfa5244dd043c758

fff2453427e945d4
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9959217 ATO PORTARIA Nº 1902 MIN .rtf
9e499f5a5822e64b

67ef986de044f617
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9959218 ATO PORTARIA Nº 1903 MIN.rtf
eca8f11af31213bc

d865b8c14bdf30c2
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9959219 ATO PORTARIA Nº 1904 MIN.rtf
b4c1a967cc116d3f

a7bfc8847b1b609b
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9959220 ATO PORTARIA Nº 1906 MIN.rtf
4223a9eb7160b232

4059be560964b810
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

Imprensa Nacional - recibo de recebimento de ofício https://incom.in.gov.br/recibo.do?idof=4398365
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9959221 ATO PORTARIA Nº 1907 MIN .rtf
1b88534e5e148d01

25458acf9649847c
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9959242 ATO PORTARIA Nº 1908 MIN.rtf
b0a840af4701368a

ef4b31dff90e4f17
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9959244 ATO PORTARIA Nº 1909 MIN.rtf
68cb0a70b84caf58

0c132919f3061dfe
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9959245 ATO PORTARIA Nº 1910 MIN.rtf
c26e859c9efff821

39c17abe94207252
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9959246 ATO PORTARIA Nº 1911 MIN.rtf
1781cc2ed8012f66

071d38850babd557
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9959247 ATO PORTARIA Nº 1912 MIN.rtf
ed4f1fb1f92ceecc

b26ab7c04c71887b
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9959248 ATO PORTARIA Nº 1913 MIN.rtf
e7e073fdd89daf7b

4ce1052600cb53e9
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9959249 ATO PORTARIA Nº 1914 MIN.rtf
bc5d4718767fafbe

31c66e2fc5506278
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9959250 ATO PORTARIA Nº 1916 MIN.rtf
985743cfe7d8bb8b

af1d8c52524318b6
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9959251 ATO PORTARIA Nº 1917 MIN.rtf
31687d9550409ec2

072b0148c8aa1f2a
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

TOTAL DO OFICIO 122,00 R$ 4.030,88

Imprensa Nacional - recibo de recebimento de ofício https://incom.in.gov.br/recibo.do?idof=4398365
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1

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.901-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53640.001201/1998 e nº
53000.015612/2013-96, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de
dezembro de 2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CO-
MUNITÁRIA DA COMUNICAÇÃO PARA O DESENVOLVIMEN-
TO SOCIAL, CULTURAL E ARTÍSTICO DE VARZEDO, para exe-
cutar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Co-
munitária na localidade de Varzedo/BA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.902-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.007329/2014-71 e nº
53640.001545/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 30 de
maio de 2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE MO-
RADORES DO BRAVO, para executar, sem direito de exclusividade,
o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Serra Pre-
ta/BA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.903-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.069884/2013-14 e nº
53790.001346/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 17 de
Julho de 2013, a autorização outorgada à Sociedade Carnavalesca 25
Horas, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Boa Vista das Mis-
sões/RS.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.904-SEI, DE 7 E JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998 e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.070526/2013-46 e nº
53640.0002019/1999, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 03 de fe-
vereiro de 2014 a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNI-
TÁRIA DE TREMEDAL, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Tremedal/BA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.906-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.051378/2012-80 e nº
53700.000652/1999, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 05 de
dezembro de 2012, a autorização outorgada à Associação Comunitária
de Desenvolvimento Artístico e Cultural de Caracol, para executar,
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária,
na localidade de Caracol/MS.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.907-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do
Processo Administrativo nº 53103.000101/1998 e nº
53900.038993/2015-08, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 28 de
novembro de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CUL-
TURAL E COMUNITÁRIA LUIZ MORAES, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Vicência/PE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.908-SEI, DE 7 DE JUHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53900.008065/2014-20 e nº
53830.000549/1999, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 26 de
agosto de 2014, a autorização outorgada à Associação Comunitária
Dourado, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Dourado / SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.909-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do
Processos Administrativos nº 53730.000055/1999 e
53900.017561/2015-55, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 16 de
junho de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMU-
NITÁRIA DOS AMIGOS DE PEDRAS DE FOGO, para executar,
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária
na localidade de Pedras de Fogo/PB.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.910-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.058095/2011-88 e nº
53760.000470/1998, resolve:

Art. 1o Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 30 de
novembro de 2010, a autorização outorgada à Associação Comu-
nitária de Rádio de São João do Piauí para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de São João do Piauí/PI.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2o Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3o do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.911-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53900.021042/2014-19 e nº
53103.000596/1998, resolve:

Art. 1o Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 12 de
novembro de 2014, a autorização outorgada à Associação Comu-
nitária Educacional e Cultural de Abreu e Lima - ACECAL para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Abreu e Lima/PE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2o Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3o do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.912-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.055775/2011-40 e nº
53830.001735/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 27 de
Setembro de 2011, a autorização outorgada à Associação Comunitária
Educação Ambiental de Fartura, para executar, sem direito de ex-
clusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de
F a r t u r a / S P.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.913-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53790.000022/1999 e nº
53900.041642/2015-76, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 28 de
novembro de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO MÃE
RAINHA, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Independência / RS.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

 
 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

 
CGGM_RÁDIO

 

 

DEMANDA:

Encaminhar a Presidência da República

 

OBSERVAÇÃO:

          Tendo em vista a assinatura da Exposição de Motivos, encaminhe-se o
processo, em cópia autenticada, a Coordenação-Geral do  Gabinete do Ministro de
Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para inserção no SIDOF e
posterior envio à Presidência da República.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Gloria Lorena Machado,
Assistente Técnico do Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em
07/06/2017, às 17:17, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1940364 e o código CRC E6D99AFA.

Referência: Processo nº 53900.008065/2014-20 SEI nº 1940364
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 31141/2017/SEI-MCTIC

À Senhora
SUELI SOARES DA SILVA
Representante Legal da Associação Comunitária Dourado
Rua Amapá, 50 - Jardim Paulista
13.590-000 / Dourado – SP
  
Assunto: Renovação da Outorga / Processo nº 53900.008065/2014-20.  

 
Senhor(a) Representante Legal, 
 

1.                Informamos que a outorga para execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária concedida à Associação Comunitária Dourado, Sueli Soares da Silva,
sediada em Dourado – SP, foi renovada pelo prazo de dez anos, a partir de
26/08/2014, conforme Portaria nº 1.908, de 07/06/2017, publicada no DOU de
28/06/2017. (cópia anexa).  

 

2.                 Comunicamos ainda que a entidade deverá aguardar a emissão da
nova Licença, que somente poderá ser emitida após a deliberação do Congresso
Nacional acerca do ato de renovação, por meio de publicação do Decreto
Legislativo no Diário Oficial da União.

 

3.                  Aproveitamos para solicitar que a entidade mantenha atualizado
junto a este Ministério o seu endereço de correspondência.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 19/07/2017, às
10:00, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2037030 e o código CRC F97240D3.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 31141/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.008065/2014-20 - Nº SEI: 2037030
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EM nº 00937/2017 MCTIC 
  

Brasília, 19 de Setembro de 2017 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº 
53900.008065/2014-20, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 26 
de agosto 2014, a autorização outorgada à Associação Comunitária Dourado, para executar, sem 
direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Dourado / SP. 

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da 
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 
Congresso Nacional 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

Esplanada dos Ministérios, Bloco E 
CEP: 70067-900 Brasília-DF 

Tel.: (61) 2033-7444 

Oficio n° 43 347/20 1 7/SEI-MCTIC 

Ao Senhor 
MARCELO PACHECO DOS GUARANYS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG 
Casa Civil da Presidência da República 
Brasília/DF 

r 'ïes• 	
c1t1~,raL,t:: 

Assunto: Concessão de outorga  

Senhor Subchefe,  

Em atendimento à orientação dessa Subchefia e ao disposto no Decreto n° 3.714, de 03 
de janeiro de 2001, encaminho-lhe os seguintes processos impressos a partir de arquivo digital com 
valor de original, que tratam de concessão de outorga. 

14/2017 	( 	53000.006805/2014-37 	Associação das Mulheres Produtoras Sítio Alegre 

16/2017 	53000.014127/2010-52 	Associação Comunitária Ipanema de Radiodifusão 

Associação Comunitária de Radiodifusão Integração 
18/2017 	53000.013444/2010-51 	Social Cultural de Campo Magro PR (Associação 

Comunitária de Campo Magro) 

19/2017 	1 53900.003577/2014-16 1 	Conselho Comunitário de Radiodifusão de 
Veranópolis 

21/2017 	̀ 1 53900.009349/2014-33 1 	 Associação Comunitária Claraval 

23/2017 	53000.057231/2011-12 
FM 	

Associação Radio Comunitária Campestre 

25/2017 	. 	53900.001487/2014-74 Associação Cultural das Entidades Mantenedoras de 
Radiodifusão Comunitária 
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926/2017 

927/2017 

53000.027624/2012-82 
L_ 

53900.021042/2014-19 

Associação Cultural e Educativa de Vera Cruz do 
Oeste - ACEVE 

Associação Comunitária Educacional e 
Cultural de Abreu e Lima — ACECAL 

931/2017 53000.058095/2011-88 Associação Comunitária de Rádio de São João do 
Piauí 

932/2017 53000.069884/2013-14 Sociedade Carnavalesca 25 Horas 

933/2017 53000.028900/2013-19 Associação Comunitária Vila Alzira 

934/2017  53000.055766/2011-59 Associação de Desenvolvimento   Artístico Cultural e 

935/2017 53000.055775/2011-40 Associação Comunitária Educação Ambiental de 
Fartura 

936/2017 53000.056613/2011-29 Associação Comunitária dos Moradores do Bairro 
Centro 

937/2017 " 	53900.008065/2014-20 Associação Comunitária Dourado 

938/2017, 53900.008480/2014-83 Associação Comunitária de Apoio ao Esporte e á 
Cultura de Cedro-CE 

Associação Comunitária da Comunicação Para o 
942/2017 m 	53000.015612/2013-96 Desenvolvimento Social, Cultural e Artístico De 

Varzedo 

943/2017 53000.039997/2012-04 Associação Movimento Rádio Comunitária Paixão 
FM 

961/2017 53900.017561/2015-55 
Associação Comunitária dos Amigos de Pedras de 

Fogo 

962/2017 53000.070526/2013-46 Associação Comunitária de Tremedal 

963/2017 53000.051378/2012-80 
Associação Comunitária de Desenvolvimento 

Artístico e Cultural de Caracol 

970/2017 53900.012810/2014-35 Associação Cultural e Ecológica Vale do Sol 

975/2017 53900.007769/2015-66 Associação Comunitária Cultural Carmelitana 
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976/2017 _53900.042116/2015 -23 

977/2017 53900.041642/2015 -76 

978/2017  53000.056644/2012 -61 

979/2017 53000.042814/2013-19 

980/2017  53900.017153/2015 -01 

981/2017 ò 53900.046836/2015 -68 

982/2017 53900.039463/2015 -79 

983/2017 t 53900.046499/2015 -17 

985/2017 _ 53900.039625/2015 -79 

986/2017 
C~- 

53000.050949/2012 -69 

992/2017 53000.073920/2013 -36 

994/2017 53000.026277/2011 -90 

995/2017 53000.055153/2010 -31 

999/2017 53000.022324/2010 -45 

1002/2017 53000.051747/2011 -53 

1004/2017 53000.029342/2009 -14 

1005/2017 53000.043193/2011 -11 

Associação Comunitária Sambeneditense 

Associação Mãe Rainha 

Associação Comunitária de Comunicação e Cultura 
Boa Nova de Goianésia 

Associação Comunitária Cultural, Terapêutica E 
Ambiental de Imperatriz 

Associação Comunitária Pratapolense de Radiofusão 

Associação Civil Filantrópica Asilo Vila do Sol 

Associação Comunitária de Radiodifusão Ondas de 
Paz de Alto Rio Novo/ES 

Associação Cultural e Comunitária de Itaberaí 

Associação Comunitária de Comunicação Educativa - 
Acce 

Associação Comunitária de Radiodifusão de 
Junqueirópolis 

Associação Comunitária Deus e o Povo do Sitio 
Cavaleiro Município das Correntes PE 

Instituto Movimento da Comunidade 

Associação Rádio Comunitária Balsas FM 

Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural 
e Artístico de Morretes 

Associação Comunitária de Desenvolvimento 
Artístico E Cultural de Vale de São Domingos 

(acodac) 

Associação Comunitária Voz da Liberdade de 
Turilândia (liberdade Fm) 

Associação Comunitária de Comunicação Cultural, 
Social e Turística de Vassouras 
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1006/2017 	j53000.057527/2011-33 

1009/2017 	1 53000.053969/2012-91 

Associação Comunitária de Radiodifusão Integração 
Arte Cultura Unidos de Guaraqueçaba 

Associação de Preservação Ambiental e Cultural de 
São Salvador do Tocantins 

010/2017 53000.072859/2013-18 (Associação Educativa do Movimento de Radiodifusão 
Comunitária de Vila Velha 

1012/2017 53000.003765/2014-71 Associação Comunitária Cultural e Educacional de 
Ponta Porã 

Atenciosamente, 

MARACI MENDES DE SANTANA 
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro 

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana, Coordenadora-Geral do 
Gabinete do Ministro e Delegação de Competência Portaria N° 1.317/2017, em 09/10/2017, às 
15:17, conforme art. 30, III, "b", das Portarias MC n°89/2014 e MCTIC n°34/2016. 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mctic.gov.br/veritíca.html  

r 
	informando o código verificador 2269855 e o código CRC C818B2F0. 

Ein caso de resposta a este Oficio, fazer referência expressa a: Oficio n° 43347/2017/SEI-MCTIC - Processo n° 
01250.000256/2016-11 - N° SEI: 2269855 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO

Processo nº: 53900.008065/2014-20
Referência: Ofício nº 043347/2017/SEI-MCTIC.
Assunto:  Restituição de processo.
Destinatário: CGRC

 

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 043347 /2017/SEI-MCTIC à
Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais da Casa
Civil da Presidência da República, restitua-se o presente processo.

 

Documento assinado eletronicamente por Karla Evelize de Oliveira Lima,
Chefe de Serviço, em 01/11/2017, às 17:06, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2354822 e o código CRC 92C65078.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.008065/2014-20 SEI nº 2354822
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1

Pedro Paulo Verano de Souza

De: Luciana Silveira Teixeira

Enviado em: sexta-feira, 4 de janeiro de 2019 18:43

Para: Andre Jose de Oliveira; Carlos Henrique Teixeira Botelho; Glauce Pereira da Silva

Cc: Luciana Cortez Roriz Pontes; Luciana Silveira Teixeira; Daniela de Oliveira 

Rodrigues; Daniela de Souto Inocencio; Jose Cruz Filho; Daniel Christianini Nery; 

Daniel Goncalves Viana; Miquerlam Chaves Cavalcante; Eugenio Cesar Almeida 

Felippetto; Ana Carolina Tannuri Laferte Marinho

Assunto: Devolução 2 - EMs radiodifusão

Prezado André, 

De ordem da Subchefe Adjunta de Infraestrutura, considerando a posse do Presidente da República e do novo 
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, solicito a devolução das Exposições de 
Motivos relacionadas abaixo à Pasta competente (MCTIC), no Sistema de Geração e Tramitação 
de Documentos Oficiais do Governo Federal - SIDOF, para que seja realizada a reavaliação da pertinência da 
medida proposta pelo novo Ministro, bem como adequação às novas diretrizes governamentais. 

53000.012166/2010-15 – EM nº 81/2017-MCTIC 

53000.040830/2013-69 – EM n° 00330/2017-MCTIC 

53000.055760/2011-81 – EM nº 00333/2017-MCTIC 

53000.074982/2013-65 – EM nº 00261/2017-MCTIC 

53000.032006/2011-73 – EM n° 00321/2017-MCTIC 

53000.047616/2011-71 - EM n° 00281/2017 MCTIC 

53000.007973/2012-88 – EM n° 00232/2016-MCTIC 

53000.026910/2010-69 – EM 00230/2016 -  MCTIC 

53900.006400/2014-55 – EM 00289/2017 -  MCTIC 

53000.044719/2011-80 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.057576/2013-38 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.050136/2011-98 - EM 00187/2017 -  MCTIC 

53000.049242/2012-18 - EM 00323/2017 -  MCTIC 

53000.064008/2012-11 - EM 00328/2017 -  MCTIC 

53000.005325/2012-97 - EM 01061/2017 -  MCTIC 

53900.001093/2016-88  - EM 00042/2018 -  MCTIC 

53000.020768/2004-06 - EM 00271/2016 -  MCTIC 

53000.027954/2010-14 - EM 00237/2016 -  MCTIC 

53000.060071/2011-99 - EM 01080/2017 -  MCTIC 

53000.059254/2013-23 - EM 00156/2017 -  MCTIC 

53830.000784/2000-78 - EM 00154/2017 -  MCTIC 

53000.074700/2013-20 Exposição de Motivos 161 2017 MCTIC (0214387)  

53000.051583/2012-45 Exposição de Motivos 282 2017 MCTIC (0247186)  

53000.027859/2012-74 Exposição de Motivos 1035 2017 MCTIC (0359944)  

53790.000368/2000-93 Exposição de Motivos 441 2018 MCTIC (0794170)  

53000.031941/2012-01 Exposição de Motivos 94 2017 MCTIC (0179902)  

53000.059476/2011-84  Exposição de Motivos 179 2017 MCTIC (0219948)  

53900.063451/2015-65 Exposição de Motivos 1094 2017 MCTIC (0383657)  

53000.000369/2006-82 Exposição de Motivos EXM MCTIC 193 2016 (0058228)  

53000.064006/2007-56 Exposição de Motivos 150 2017 MCTIC (0213972)  

53000.058471/2011-34 - EM nº 417/2017 MCTIC 
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53900.010501/2014-21 - EM nº 378/2018 MCTIC 

53000.057831/2011-81- Exposição de Motivos 1052 2017 MCTIC (0382094)  

53000.009001/2012-28 – Exposição de Motivos 1067 2017 MCTIC (0382266)  

53000.067611/2011-65 - Exposição de Motivos 971 2017 MCTIC (0357555)  

53900.021361/2014-16 - Exposição de Motivos 650 2017 MCTIC (0308588)  

01250.072621/2017-62 - Exposição de Motivos 425 2018 MCTIC (0808682)  

53000.047461/2011-73 - Exposição de Motivos 594 2017 MCTIC (0302018)  

53000.058151/2011-84 - Exposição de Motivos 597 2017 MCTIC (0302009)  

53900.029941/2015-32 -  Exposição de Motivos 665 2017 MCTIC (0309687)  

53000.070171/2013-95 -  Exposição de Motivos 696 2017 MCTIC (0311929)  

53900.003001/2014-32 -  Exposição de Motivos 727 2017 MCTIC (0320630)  

53900.047381/2015-06 -  Exposição de Motivos 718 2017 MCTIC (0319399)  

53900.018561/2014-91 -  Exposição de Motivos 385 2018 MCTIC (0785184)  

53000.010271/2012-81 -  Exposição de Motivos 420 2018 MCTIC (0796194)  

53900.025631/2014-68 -  Exposição de Motivos 422 2018 MCTIC (0808446)  

53900.026731/2014-10 -  Exposição de Motivos 348 2018 MCTIC (0733503)  

53900.031471/2014-96 -  Exposição de Motivos 290 2018 MCTIC (0701495)  

53000.007901/2014-01 -  Exposição de Motivos 313 2018 MCTIC (0702758)  

53900.048911/2015-25 -  Exposição de Motivos 328 2018 MCTIC (0732602)  

53900.016981/2014-33 -  Exposição de Motivos 277 2018 MCTIC (0703036)  

53900.047341/2015-56 -  Exposição de Motivos 311 2018 MCTIC (0703008)  

53900.050321/2015-62 - Exposição de Motivos 291 2018 MCTIC (0702244)  

53000.066111/2013-78 -  Exposição de Motivos 253 2018 MCTIC (0676949)  

53000.007961/2012-53 -  Exposição de Motivos 165 2018 MCTIC (0587696)  

53900.018141/2014-13 -  Exposição de Motivos 167 2018 MCTIC (0586159)  

53000.054981/2012-13 - Exposição de Motivos 163 2018 MCTIC (0583602)  

53000.006951/2013-81 -  Exposição de Motivos 70 2018 MCTIC (0521365)  

53900.017301/2015-80 - Exposição de Motivos 153 2018 MCTIC (0583770)  

53900.050611/2015-14 -  Exposição de Motivos 122 2018 MCTIC (0554598)  

53900.007781/2015-71 -  Exposição de Motivos 136 2018 MCTIC (0569460)  

53000.056641/2011-46 -  Exposição de Motivos 86 2018 MCTIC (0527776)  

53000.056241/2011-31 -  Exposição de Motivos 103 2018 MCTIC (0527496)  

53900.049331/2015-55 -  Exposição de Motivos 90 2018 MCTIC (0523348)  

53000.069421/2013-44 - Exposição de Motivos 68 2018 MCTIC (0521538)  

53000.056221/2011-60 -  Exposição de Motivos 275 2017 MCTIC (0261599)  

53000.059721/2011-53 -  Exposição de Motivos MCTIC 255 2016 (0122403)  

53650.000551/2001-74 -  Exposição de Motivos 165 - MCTIC - 2016 (0061447)  

53000.051661/2012-10 -  Exposição de Motivos 429 2017 MCTIC (0262554)  

53000.059431/2011-18 -  Exposição de Motivos 1053 2017 MCTIC (0382119)  

53900.017561/2015-55 - Exposição de Motivos 961 2017 MCTIC (0373870)  

53000.057231/2011-12 -  Exposição de Motivos 923 2017 MCTIC (0372276)  

53000.007691/2012-81 -  Exposição de Motivos 1039 2017 MCTIC (0360413)  

53000.055761/2011-26 - Exposição de Motivos 895 2017 MCTIC (0332569)  

53900.005861/2014-19 -  Exposição de Motivos 906 2017 MCTIC (0332040)  

53900.046841/2015-71 - Exposição de Motivos 854 2017 MCTIC (0330995)  

53000.007031/2013-81 -  Exposição de Motivos 823 2017 MCTIC (0328646)  

53900.034331/2015-51 - Exposição de Motivos 787 2017 MCTIC (0327209)  

53500.002411/2000-73 - Exposição de Motivos 284 2016 MCTIC (0141979)  

53000.068251/2013-81 - Exposição de Motivos 715 2017 MCTIC (0323332)  

53000.057301/2012-13 - Exposição de Motivos 610 2017 MCTIC (0323438)  

53000.050951/2012-38 -  Exposição de Motivos 587 2017 MCTIC (0322786)  
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53900.003161/2014-81 - Exposição de Motivos 745 2017 MCTIC (0322442)  

53000.051671/2011-66 - Exposição de Motivos 207 2017 MCTIC (0228528)  

53000.038631/2013-91 -  Exposição de Motivos 199 2017 MCTIC (0228389)  

53900.017191/2015-56 -  Exposição de Motivos 115 2017 MCTIC (0231021)  

53000.061151/2013-23 - Exposição de Motivos 113 2017 MCTIC (0230960)  

53000.033271/2013-31 -  Exposição de Motivos 386 2017 MCTIC (0278204)  

53000.056621/2011-75 - Exposição de Motivos 506 2017 MCTIC (0278737)  

53000.057441/2011-19 - Exposição de Motivos 504 2017 MCTIC (0278772)  

53000.058111/2011-32 - Exposição de Motivos 554 2017 MCTIC (0279751)  

53000.058131/2011-11 - Exposição de Motivos 352 2017 MCTIC (0280527)  

53900.021931/2015-59 -  Exposição de Motivos 409 2017 MCTIC (0268108)  

53000.056441/2013-55 -  Exposição de Motivos 313 2017 MCTIC (0266582)  

53000.040721/2013-41 - Exposição de Motivos 537 2017 MCTIC (0272680)  

53900.017291/2015-82 - Exposição de Motivos 517 2017 MCTIC (0272745)  

53900.016191/2015-39 - Exposição de Motivos 503 2017 MCTIC (0274259)  

53000.023661/2010-50 -  Exposição de Motivos 479 2017 MCTIC (0276002)  

53000.041601/2013-61 - Exposição de Motivos 496 2017 MCTIC (0276184)  

53000.015611/2013-41 - Exposição de Motivos 470 2017 MCTIC (0276540)  

53000.055771/2011-61 - Exposição de Motivos 540 2017 MCTIC (0277291)  

53900.017321/2015-51 -  Exposição de Motivos 387 2017 MCTIC (0278024)  

53000.029031/2013-31 - Exposição de Motivos 565 2017 MCTIC (0288150)  

53000.044171/2012-59 Exposição de Motivos 384 2017 MCTIC (0282163)  

53000.056211/2011-24 -  Exposição de Motivos 618 2017 MCTIC (0303087)  

53000.040711/2013-14 -  Exposição de Motivos 583 2017 MCTIC (0301742)  

53900.049701/2015-54 - Exposição de Motivos 656 2017 MCTIC (0308870)  

53900.041581/2015-47 - Exposição de Motivos 655 2017 MCTIC (0308861)  

53900.041521/2015-24 - Exposição de Motivos 677 2017 MCTIC (0311053)  

53000.050661/2013-75 - Exposição de Motivos 217 2018 MCTIC (0677133)  

53900.018431/2015-30 - Exposição de Motivos 251 2018 MCTIC (0672650)  

53000.006761/2012-83 - Exposição de Motivos 1038 2017 MCTIC (0360154)  

53900.034771/2015-16 - Exposição de Motivos 949 2017 MCTIC (0357237)  

53000.098411/2006-97 - Exposição de Motivos 968 2017 MCTIC (0357699)  

53000.048971/2012-49 - Exposição de Motivos 954 2017 MCTIC (0357860)  

53900.015291/2015-48 - Exposição de Motivos 849 2017 MCTIC (0346610)  

53000.052601/2012-14 - Exposição de Motivos 762 2017 MCTIC (0343918)  

53000.040771/2013-29- Exposição de Motivos 756 2017 MCTIC (0343776)  

53900.018901/2014-84 -  Exposição de Motivos 913 2017 MCTIC (0332467)  

01250.021028/2018-39 - Exposição de Motivos 508 2018 MCTIC (0922759)  

53900.014648/2014-90 - Exposição de Motivos 519 2018 MCTIC (0920809)  

53000.042808/2012-72 -  Exposição de Motivos 464 2018 MCTIC (0845154)  

01250.034988/2018-69 -  Exposição de Motivos 533 2018 MCTIC (0924025)  

53000.057858/2013-35 - Exposição de Motivos 480 2018 MCTIC (0845387)  

53900.011448/2014-85 -  Exposição de Motivos 531 2018 MCTIC (0924141)  

53000.020988/2012-31 - Exposição de Motivos 503 2018 MCTIC (0929282)  

53900.016488/2015-02 - Exposição de Motivos 506 2018 MCTIC (0929478)  

53000.039908/2003-21 - Exposição de Motivos 507 2018 MCTIC (0929514)  

53000.071588/2013-75 -  Exposição de Motivos 537 2018 MCTIC (0918433)  

53900.016778/2016-29 -  Exposição de Motivos 29 2018 MCTIC (0943062)  

53000.058098/2011-11 -  Exposição de Motivos 411 2017 MCTIC (0270006)  

53000.061548/2013-15 - Exposição de Motivos 405 2017 MCTIC (0267989)  

53000.059608/2012-59 - Exposição de Motivos 255 2017 MCTIC (0245792)  
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53000.012258/2003-76 -  Exposição de Motivos 496 2018 MCTIC (0876649)  

53900.038308/2016-16 -  Exposição de Motivos 495 2018 MCTIC (0876407)  

53000.042278/2013-43 - Exposição de Motivos 627 2017 MCTIC (0302610)  

53900.006048/2014-58 - Exposição de Motivos 631 2017 MCTIC (0302587)  

53900.049248/2015-86 -  Exposição de Motivos 459 2018 MCTIC (0837157)  

53900.037808/2016-31 -  Exposição de Motivos 454 2018 MCTIC (0836972)  

53900.023938/2016-96 -  Exposição de Motivos 387 2018 MCTIC (0836653)  

53000.057408/2011-81 -  Exposição de Motivos 1075 2017 MCTIC (0382252)  

53900.017138/2015-55 -  Exposição de Motivos 408 2018 MCTIC (0795415)  

53900.016138/2015-38 -  Exposição de Motivos 397 2018 MCTIC (0785262)  

53900.050638/2016-80 -  Exposição de Motivos 362 2018 MCTIC (0764802)  

53900.010498/2016-15 -  Exposição de Motivos 204 2018 MCTIC (0673853)  

53000.069398/2013-98 -  Exposição de Motivos 325 2018 MCTIC (0734230)  

53900.043838/2015-03 -  Exposição de Motivos 288 2018 MCTIC (0732741)  

53900.046898/2015-70 -  Exposição de Motivos 200 2018 MCTIC (0677019)  

53900.029908/2015-11 -  Exposição de Motivos 225 2018 MCTIC (0676282)  

53900.043928/2015-96 - Exposição de Motivos 213 2018 MCTIC (0676623)  

53900.008608/2014-17 -  Exposição de Motivos 233 2018 MCTIC (0676089)  

53000.007048/2013-38 -  Exposição de Motivos 270 2018 MCTIC (0673320)  

53900.029648/2014-94 Exposição de Motivos 224 2018 MCTIC (0672724)  

53900.006988/2015-28 Exposição de Motivos 197 2018 MCTIC (0653074)  

53000.056628/2011-97 Exposição de Motivos 186 2018 MCTIC (0652808)  

53900.048808/2016-66 Exposição de Motivos 192 2018 MCTIC (0653446)  

53710.000978/2000-30 Exposição de Motivos 52 2018 MCTIC (0481082)  

53900.047678/2015-63 Exposição de Motivos 174 2018 MCTIC (0587591)  

53000.007678/2014-93 Exposição de Motivos 179 2018 MCTIC (0587220)  

53900.001298/2016-63 Exposição de Motivos 150 2018 MCTIC (0585225)  

53900.062018/2015-11 Exposição de Motivos 134 2018 MCTIC (0567520)  

53000.058118/2011-54  Exposição de Motivos 118 2018 MCTIC (0556231)  

53000.017948/2012-11 Exposição de Motivos 140 2018 MCTIC (0569600)  

53900.025768/2014-12 Exposição de Motivos 121 2018 MCTIC (0554488)  

53000.059288/2011-56 Exposição de Motivos 83 2018 MCTIC (0527803)  

53900.024778/2014-31 Exposição de Motivos 99 2018 MCTIC (0523321)  

53000.049958/2012-15 Exposição de Motivos 95 2018 MCTIC (0523211)  

53900.049658/2015-27 Exposição de Motivos 93 2018 MCTIC (0523509)  

53000.062558/2013-78 Exposição de Motivos 66 2018 MCTIC (0521690)  

53900.000808/2016-85 Exposição de Motivos 24 2018 MCTIC (0484197)  

53900.046788/2015-16 Exposição de Motivos 15 2018 MCTIC (0482045)  

53000.058078/2011-41 Exposição de Motivos 16 2018 MCTIC (0482075)  

53900.041788/2015-11 Exposição de Motivos 14 2018 MCTIC (0481587)  

53000.034808/2013-80 Exposição de Motivos 426 2017 MCTIC (0262636)  

53900.019318/2016-52 Exposição de Motivos 1079 2017 MCTIC (0382966)  

53000.051378/2012-80 Exposição de Motivos 963 2017 MCTIC (0373940)  

53000.048668/2012-46 Exposição de Motivos 168 2017 MCTIC (0359104)  

53000.008188/2012-42 Exposição de Motivos 990 2017 MCTIC (0358445)  

53000.047008/2013-29 Exposição de Motivos 884 2017 MCTIC (0346667)  

53000.020688/2013-33 Exposição de Motivos 944 2017 MCTIC (0356934)  

53900.000468/2014-21 Exposição de Motivos 852 2017 MCTIC (0346293)  

53000.057298/2012-38 Exposição de Motivos 844 2017 MCTIC (0345855)  

53000.057228/2011-07 Exposição de Motivos 876 2017 MCTIC (0345511)  
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53000.008588/2013-39 Exposição de Motivos 761 2017 MCTIC (0343847)  

53000.007328/2014-27 Exposição de Motivos 907 2017 MCTIC (0332227)  

53900.012938/2015-80 Exposição de Motivos 798 2017 MCTIC (0344437)  

53900.041868/2015-77  Exposição de Motivos 865 2017 MCTIC (0332122)  

53900.016418/2015-46 Exposição de Motivos 910 2017 MCTIC (0332162)  

53000.069388/2013-52 Exposição de Motivos 888 2017 MCTIC (0331611)  

53900.039548/2015-57 Exposição de Motivos 866 2017 MCTIC (0332306)  

53900.029948/2015-54 Exposição de Motivos 843 2017 MCTIC (0329916)  

53900.041608/2015-00 Exposição de Motivos 805 2017 MCTIC (0327282)  

53900.041528/2015-46 Exposição de Motivos 786 2017 MCTIC (0327123)  

53000.069238/2013-49 Exposição de Motivos 816 2017 MCTIC (0327393)  

53900.002998/2014-11 Exposição de Motivos 811 2017 MCTIC (0327474)  

53000.015608/2013-28 Exposição de Motivos 612 2017 MCTIC (0323581)  

53900.008048/2014-92 Exposição de Motivos 744 2017 MCTIC (0322423)  

53000.020718/2012-21  Exposição de Motivos 634 2017 MCTIC (0323320)  

53000.057028/2013-16 Exposição de Motivos 380 2017 MCTIC (0278174)  

53900.014048/2014-21 Exposição de Motivos 200 2017 MCTIC (0228459)  

53000.031928/2012-44  Exposição de Motivos 763 2017 MCTIC (0323498)  

53000.003928/2014-16  Exposição de Motivos 357 2017 mctic (0280401)  

53000.057218/2011-63  Exposição de Motivos MCTIC EXM 415 2017 (0270183)  

53000.057908/2011-12  Exposição de Motivos 401 2017 MCTIC (0267731)  

53000.057358/2011-31 Exposição de Motivos 272 2017 MCTIC (0239681)  

53000.068928/2007-32 Exposição de Motivos 73 2017 MCTIC (0230851)  

53000.056648/2012-49  Exposição de Motivos 205 2017 MCTIC (0271055)  

53000.060438/2013-36  Exposição de Motivos 436 2017 MCTIC (0272373)  

53000.056618/2011-51  Exposição de Motivos 453 2017 MCTIC (0272476)  

53000.067258/2013-85  Exposição de Motivos 434 2017 MCTIC (0272819)  

53000.036058/2011-19  Exposição de Motivos 465 2017 MCTIC (0274083)  

53000.071598/2013-19  Exposição de Motivos 472 2017 MCTIC (0274284)  

53000.067718/2013-75  Exposição de Motivos 467 2017 MCTIC (0274414)  

53900.039538/2015-11 Exposição de Motivos 523 2017 MCTIC (0274942)  

53000.075808/2013-30  Exposição de Motivos 525 2017 MCTIC (0274983)  

53000.026978/2013-91  Exposição de Motivos 499 2017 MCTIC (0276744)  

53000.065118/2013-72  Exposição de Motivos 497 2017 MCTIC (0276285)  

53900.008958/2014-75  Exposição de Motivos 487 2017 MCTIC (0277632)  

53000.003848/2010-37  Exposição de Motivos MCTIC - 210 2016 (0085938)  

53000.056208/2011-19  Exposição de Motivos 821 2017 MCTIC (0293427)  

53000.053961/2012-25 EM nº 0780/2017 
  

53000.053969/2012-91 EM nº 1009/2017 
  

53000.026230/2012-15 EM nº 0132/2018 
  

00001.004845/2018-00 Ofício 047/2018-MS-CD 
  

53000.030007/2005-35 EM nº 0456/2018 
  

53000.054050/2012-15 EM nº 0549/2018 
  

53000.027244/2009-42 EM nº 0557/2018 
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53000.030397/2012-72 EM nº 0553/2018 
  

53000.009024/2012-32 EM nº 0555/2018 
  

53900.009151/2015-31 EM nº 0550/2018 
  

53000.064009/2013-38 EM nº 0551/2018 
  

53900.000271/2014-91 EM nº 0038/2018 
  

53900.016778/2016-29 EM nº 0029/2018 
  

53000.049242/2012-18 EM nº 0323/2017 
  

53000.052684/2013-14 EM nº 0568/2017 
  

53000.054982/2012-68 EM nº 0445/2017 
  

53000.057297/2012-93 EM nº 0420/2017 
  

53000.030840/2012-13 EM nº 0446/2017 
  

53000.015829/2013-04 EM nº 0443/2017 
  

53000.053176/2013-53 EM nº 0314/2017 
  

53000.065155/2013-81 EM nº 0441/2017 
  

53000.007050/2013-15 EM nº 0195/2017 
  

53000.056214/2011-68 EM nº 0285/2017 
  

53000.007687/2014-84 EM nº 0194/2017 
  

53900.017162/2015-94 EM nº 0338/2017 
  

53000.006481/2010-11 EM nº 0545/2018 
  

53000.055599/2007-60 EM nº 0484/2017 
  

53000.052021/2011-38 EM nº 0360/2017 
  

53000.056217/2011-00 EM nº 0274/2017 
  

00001.004765/2018-46 Ofício 0327/2018-GCH-CD 
  

53000.039908/2003-21 EM nº 0507/2018 
  

53900.047853/2016-01 EM nº 0504/2018 
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53900.016488/2015-02 EM nº 0506/2018 
  

53000.022925/2012-10 EM nº 0501/2018 
  

53000.042414/2013-03 EM nº 0546/2018 
  

53000.020988/2012-31 EM nº 0503/2018 
  

53000.043010/2012-48 EM nº 0502/2018 
  

53670.001341/2001-65 EM nº 0505/2018 
  

53900.011448/2014-85 EM nº 0531/2018 
  

01250.034988/2018-69 EM nº 0533/2018 
  

01250.048763/2017-17 EM nº 0542/2018 
  

53900.024997/2014-10 EM nº 0517/2018 
  

53900.034082/2015-01 EM nº 0516/2018 
  

53900.037331/2014-21 EM nº 0515/2018 
  

53900.034520/2015-23 EM nº 0525/2018 
  

53900.044560/2015-83 EM nº 0526/2018 
  

53900.041939/2015-31 EM nº 0514/2018 
  

53900.024692/2014-16 EM nº 0530/2018 
  

53900.001273/2016-60 EM nº 0541/2018 
  

53900.017145/2015-57 EM nº 0521/2018 
  

53900.013241/2015-26 EM nº 0532/2018 
  

53900.009333/2014-21 EM nº 0512/2018 
  

53000.016596/2013-59 EM nº 0518/2018 
  

53900.014648/2014-90 EM nº 0519/2018 
  

53900.017091/2015-20 EM nº 0520/2018 
  

53900.043270/2015-12 EM nº 0513/2018 
  

53900.050381/2015-85 EM nº 0528/2018 
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53900.027712/2014-01 EM nº 0524/2018 
  

53900.048226/2015-07 EM nº 0527/2018 
  

53000.007913/2014-27 EM nº 0529/2018 
  

53900.022443/2014-88 EM nº 0485/2018 
  

53000.009433/2013-10 EM nº 0499/2018 
  

53900.038863/2014-86 EM nº 0722/2017 
  

53900.042143/2015-04 EM nº 0724/2017 
  

53000.007973/20012-88 EM nº 1054/2017 
  

53900.007823/2014-92 EM nº 0413/2018 
  

53900.073493/2015-12 EM nº 0389/2018 
  

53900.011113/2014-67 Exposição de Motivos 0399/2018 MCTIC 
  

01250.059013/2017-62 Exposição de Motivos 0396/2018 MCTIC 
  

53000.001683/2014-92 Exposição de Motivos 0388/2018 MCTIC 
  

53900.017343/2015-11 Exposição de Motivos 0260/2018 MCTIC 
  

53000.013433/2010-71 Exposição de Motivos 0361/2018 MCTIC 
  

53900.013163/2015-60 Exposição de Motivos 0421/2018 MCTIC 
  

53900.017133/2015-22 Exposição de Motivos 0331/2018 MCTIC 
  

53000.065773/2013-21 Exposição de Motivos 0322/2018 MCTIC 
  

53900.008953/2015-23 Exposição de Motivos 0332/2018 MCTIC 
  

53000.015613/2013-31 Exposição de Motivos 0327/2018 MCTIC 
  

53900.047623/2015-53 Exposição de Motivos 0345/2018 MCTIC 
  

53900.016403/2015-88 Exposição de Motivos 0286/2018 MCTIC 
  

53900.026403/2015-96 Exposição de Motivos 0280/2018 MCTIC 
  

53900.042013/2015-63 Exposição de Motivos 0309/2018 MCTIC 
  

53900.029943/2015-21 Exposição de Motivos 0304/2018 MCTIC 
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53900.046473/2015-61 Exposição de Motivos 0276/2018 MCTIC 
  

53000.061863/2006-13 Exposição de Motivos 0201/2018 MCTIC 
  

53900.016433/2015-94 Exposição de Motivos 0226/2018 MCTIC 
  

53000.007663/2014-25 Exposição de Motivos 0254/2018 MCTIC 
  

53000.043803/2012-67 Exposição de Motivos 1011/2017 MCTIC 
  

53000.006763/2012-72 Exposição de Motivos 0974/2017 MCTIC 
  

53900.028013/2014-70 Exposição de Motivos 0176/2018 MCTIC 
  

53000.007683/2014-04 Exposição de Motivos 0175/2018 MCTIC 
  

53900.014053/2014-34 Exposição de Motivos 0173/2018 MCTIC 
  

53900.016483/2016-52 Exposição de Motivos 0180/2018 MCTIC 
  

53000.007963/2012-42 Exposição de Motivos 0172/2018 MCTIC 
  

53900.050703/2015-96 Exposição de Motivos 0154/2018 MCTIC 
  

53000.066813/2013-51 Exposição de Motivos 0138/2018 MCTIC 
  

53900.046743/2015-33 Exposição de Motivos 0115/2018 MCTIC 
  

00001.001003/2018-98 Exposição de Motivos 0106/2018 MCTIC 
  

53000.001033/2012-85 Exposição de Motivos 0112/2018 MCTIC 
  

53000.071343/2013-48 Exposição de Motivos 0075/2018 MCTIC 
  

53000.043713/2013-57 Exposição de Motivos 0040/2018 MCTIC 
  

53000.055773/2011-51 Exposição de Motivos 0044/2018 MCTIC 
  

53900.009743/2014-71 Exposição de Motivos 0009/2018 MCTIC 
  

53000.055803/2012-18 Exposição de Motivos 0430/2017 MCTIC 
  

53000.061913/2013-91 Exposição de Motivos 0423/2017 MCTIC 
  

53000.007503/2006-76 Exposição de Motivos 0424/2017 MCTIC  
  

53000.043193/2011-11 Exposição de Motivos 1005/2017 MCTIC 
  

53900.020193/2016-11 Exposição de Motivos 1084/2017 MCTIC 
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53000.006483/2012-64 Exposição de Motivos 1041/2017 MCTIC 
  

53000.055153/2010-31 Exposição de Motivos 0995/2017 MCTIC 
  

53900.017153/2015-01 Exposição de Motivos 0980/2017 MCTIC 
  

53000.056613/2011-29 Exposição de Motivos 0936/2017 MCTIC 
  

53000.004483/2010-68 Exposição de Motivos 1024/2017 MCTIC 
  

53000.056113/2011-97 Exposição de Motivos 1032/2017 MCTIC 

53000.054723/2012-37  Exposição de Motivos 1036 2017 MCTIC (0360002)  

53900.002813/2016-22 Exposição de Motivos 930 2017 MCTIC (0356756)  

53000.059283/2011-23 Exposição de Motivos 951 2017 MCTIC (0357346)  

53900.061443/2015-84 Exposição de Motivos 929 2017 MCTIC (0356600)  

53000.060033/2013-06 Exposição de Motivos 928 2017 MCTIC (0356495)  

53900.042113/2015-90 Exposição de Motivos 842 2017 MCTIC (0345640)  

53000.055723/2011-73 Exposição de Motivos 759 2017 MCTIC (0343798)  

53000.059473/2011-41 Exposição de Motivos 869 2017 MCTIC (0332543)  

53900.038993/2015-08 Exposição de Motivos 903 2017 MCTIC (0332220)  

53000.056613/2013-91 Exposição de Motivos 922 2017 MCTIC (0331715)  

53900.041793/2015-24  

Exposição de Motivos 839 2017 MCTIC (0329895)  

53000.058113/2011-21  

Exposição de Motivos 826 2017 MCTIC (0328704)  

53900.046763/2015-12  

Exposição de Motivos 804 2017 MCTIC (0327211)  

53900.005543/2014-40  

Exposição de Motivos 792 2017 MCTIC (0327459)  

53000.036553/2012-17  

Exposição de Motivos 813 2017 MCTIC (0327472)  

53000.003653/2013-30  

Exposição de Motivos 660 2017 MCTIC (0323876)  

53000.058083/2011-53  

Exposição de Motivos 611 2017 MCTIC (0323512)  

53000.056213/2011-13  

Exposição de Motivos 579 2017 MCTIC (0322699)  
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53000.065763/2013-95  

Exposição de Motivos 573 2017 MCTIC (0322566)  

53900.006983/2014-14  Exposição de Motivos 734 2017 MCTIC (0321816)  

53569.000463/2014-16  Exposição de Motivos 527 2017 MCTIC (0286647)  

53000.051423/2012-04  

Exposição de Motivos 535 2017 MCTIC (0279692)  

53000.010093/2013-70  

Exposição de Motivos 542 2017 MCTIC (0279756)  

53000.058133/2011-01  

Exposição de Motivos 367 2017 MCTIC (0280573)  

53000.028473/2013-61  

Exposição de Motivos 507 2017 MCTIC (0281135)  

53000.049063/2007-13  Exposição de Motivos 234 2016 MCTIC (0257579)  

53000.015823/2013-29  

Exposição de Motivos 449 2017 MCTIC (0263620)  

53000.070013/2013-35  

Exposição de Motivos 508 2017 MCTIC (0274059)  

53000.070233/2013-69  

Exposição de Motivos 469 2017 MCTIC (0274412)  

3900.005813/2014-12  

Exposição de Motivos 498 2017 MCTIC (0276506)  

53000.054603/2012-30  

Exposição de Motivos 477 2017 MCTIC (0276396)  

53000.055673/2012-13  Exposição de Motivos 397 2017 MCTIC (0282643)  

53000.047873/2012-94 Exposição de Motivos 637 2017 MCTIC (0303419)  

53000.021323/2012-45  Exposição de Motivos 622 2017 MCTIC (0303270)  

53000.055763/2011-15  

Exposição de Motivos 581 2017 MCTIC (0301991)  

53000.058143/2011-38  Exposição de Motivos 639 2017 MCTIC (0303455)  

53900.020573/2014-86  Exposição de Motivos 651 2017 MCTIC (0308618)  

53000.056993/2012-82  

Exposição de Motivos 688 2017 MCTIC (0311657)  

53900.029293/2014-33  

Exposição de Motivos 712 2017 MCTIC (0312222)  

 
 

53000.065857/2011-01  Exposição de Motivos 486 2018 MCTIC (0875820)  

53900.024997/2014-10  Exposição de Motivos 517 2018 MCTIC (0923704)  
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53000.030007/2005-35  Exposição de Motivos 456 2018 MCTIC (0838610)  

53000.056217/2011-00  Exposição de Motivos 274 2017 MCTIC (0239697)  

53000.007687/2014-84  Exposição de Motivos 194 2017 MCTIC (0263330)  

53000.057297/2012-93  Exposição de Motivos 420 2017 MCTIC (0270041)  

53000.030397/2012-72  Exposição de Motivos 553 2018 MCTIC (0944218)  

53900.022527/2014-11  Exposição de Motivos 522 2018 MCTIC (0920398)  

53000.059717/2011-95  Exposição de Motivos 342 2018 MCTIC (0732840)  

53900.023727/2014-91  

Exposição de Motivos 536 2018 MCTIC (0918334)  

53900.034197/2015-98  

Exposição de Motivos 401 2018 MCTIC (0795077)  

53000.040197/2013-13  

Exposição de Motivos 390 2018 MCTIC (0808583)  

53000.062227/2013-38  Exposição de Motivos 490 2018 MCTIC (0875688)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53900.029947/2015-18  

Exposição de Motivos 457 2017 MCTIC (0274169)  

53000.058097/2011-77  

Exposição de Motivos 638 2017 MCTIC (0303498)  

53900.006047/2014-11  Exposição de Motivos 719 2017 MCTIC (0319454)  

53000.039597/2011-18  Exposição de Motivos 404 2018 MCTIC (0795120)  

53790.000407/2000-52  Exposição de Motivos 452 2018 MCTIC (0838598)  

53000.058347/2013-31  Exposição de Motivos 450 2018 MCTIC (0838276)  

53000.011767/2014-34  

Exposição de Motivos 429 2018 MCTIC (0808649)  

53900.015077/2015-91  

Exposição de Motivos 427 2018 MCTIC (0808466)  

53900.050577/2016-51  

Exposição de Motivos 439 2018 MCTIC (0808419)  

53000.007037/2013-58  Exposição de Motivos 393 2018 MCTIC (0765824)  

53000.004357/2012-75  

Exposição de Motivos 941 2017 MCTIC (0356473)  

53900.045907/2016-96  

Exposição de Motivos 407 2018 MCTIC (0794915)  
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53000.071797/2013-19  Exposição de Motivos 406 2018 MCTIC (0795022)  

53900.045557/2016-68  Exposição de Motivos 363 2018 MCTIC (0764991)  

53900.017337/2015-63  

Exposição de Motivos 330 2018 MCTIC (0733897)  

53900.017347/2015-07  

Exposição de Motivos 337 2018 MCTIC (0733857)  

53900.034487/2015-31  Exposição de Motivos 347 2018 MCTIC (0734130)  

53000.057937/2012-65  Exposição de Motivos 323 2018 MCTIC (0733458)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53000.041397/2012-06  Exposição de Motivos 249 2018 MCTIC (0677069)  

53000.058147/2011-16  Exposição de Motivos 214 2018 MCTIC (0677135)  

53900.035797/2015-73  Exposição de Motivos 259 2018 MCTIC (0677214)  

53900.050617/2015-83  

Exposição de Motivos 212 2018 MCTIC (0676844)  

53900.045447/2015-15  Exposição de Motivos 199 2018 MCTIC (0676838)  

53900.050637/2015-54  

Exposição de Motivos 269 2018 MCTIC (0676695)  

53900.008677/2015-01  Exposição de Motivos 222 2018 MCTIC (0676649)  

53000.003257/2014-93  Exposição de Motivos 143 2018 MCTIC (0676161)  

53900.026027/2014-59  Exposição de Motivos 256 2018 MCTIC (0676143)  

53900.017937/2015-21  

Exposição de Motivos 230 2018 MCTIC (0675867)  

53000.069977/2013-31  Exposição de Motivos 209 2018 MCTIC (0674122)  

53000.007107/2013-78  Exposição de Motivos 264 2018 MCTIC (0673390)  

53900.039587/2015-54  Exposição de Motivos 211 2018 MCTIC (0672293)  

53900.004157/2014-31  

Exposição de Motivos 187 2018 MCTIC (0653050)  

53000.018567/2013-21  

Exposição de Motivos 235 2017 MCTIC (0246289)  

53000.045037/2013-56  

Exposição de Motivos 217 2017 MCTIC (0245352)  

53900.007957/2014-11  

Exposição de Motivos 55 2018 MCTIC (0481563)  

Relatório Devolvidos Casa Civil. (4327511)         SEI 53900.008065/2014-20 / pg. 97



14

53900.047997/2015-79  

Exposição de Motivos 158 2018 MCTIC (0583656)  

  

53900.008967/2014-66  Exposição de Motivos 156 2018 MCTIC (0583858)  

53900.048797/2015-33  Exposição de Motivos 155 2018 MCTIC (0583982)  

53900.049257/2015-77  

Exposição de Motivos 135 2018 MCTIC (0569323)  

53900.009307/2014-01  

Exposição de Motivos 108 2017 MCTIC (0556471)  

53900.055547/2015-50  

Exposição de Motivos 109 2018 MCTIC (0555947)  

53000.050217/2012-79  Exposição de Motivos 88 2018 MCTIC (0527854)  

53000.065557/2013-85  Exposição de Motivos 77 2018 MCTIC (0522537)  

53000.068677/2013-34  

Exposição de Motivos 87 2017 MCTIC (0523265)  

53900.000757/2014-21  Exposição de Motivos 97 2018 MCTIC (0523287)  

53000.015797/2013-39  

Exposição de Motivos 94 2018 MCTIC (0523244)  

53000.031927/2012-08  Exposição de Motivos 82 2018 MCTIC (0523176)  

53000.034057/2003-20  

Exposição de Motivos 32 2018 MCTIC (0483430)  

53000.056247/2011-16  

Exposição de Motivos 20 2018 MCTIC (0482565)  

53000.005567/2013-61  

Exposição de Motivos 18 2018 MCTIC (0482269)  

53000.021797/2014-59  

Exposição de Motivos 7 2018 MCTIC (0481398)  

53000.015837/2013-42  

Exposição de Motivos 10 2018 MCTIC (0481335)  

53000.003387/2012-64  

Exposição de Motivos 291 2017 MCTIC (0252697)  

53000.043077/2012-82  

Exposição de Motivos 428 2017 MCTIC (0262429)  

53000.041617/2013-74  

Exposição de Motivos 211 2017 MCTIC (0262479)  

53000.058587/2011-73  

Exposição de Motivos 1077 2017 MCTIC (0383253)  

53000.006767/2012-51  Exposição de Motivos 1059 2017 MCTIC (0382276)  

53000.057527/2011-33  

Exposição de Motivos 1006 2017 MCTIC (0374429)  
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53000.039997/2012-04  

Exposição de Motivos 943 2017 MCTIC (0373787)  

53900.003577/2014-16  

Exposição de Motivos 919 2017 MCTIC (0372278)  

53900.001487/2014-74  

Exposição de Motivos 925 2017 MCTIC (0372243)  

53000.014127/2010-52  

Exposição de Motivos 916 2017 MCTIC (0372106)  

53000.071367/2013-05  

Exposição de Motivos 188 2017 MCTIC (0358936)  

53000.055757/2011-68  

Exposição de Motivos 133 2017 MCTIC (0201350)  

53000.052857/2011-32  

Exposição de Motivos 1008 2017 MCTIC (0358660)  

53900.040337/2016-48  

Exposição de Motivos 945 2017 MCTIC (0356860)  

53000.013347/2011-40  

Exposição de Motivos 964 2017 MCTIC (0357829)  

53900.002457/2015-66  

Exposição de Motivos 797 2017 MCTIC (0344460)  

53900.017327/2015-28  

Exposição de Motivos 801 2017 MCTIC (0344417)  

53000.055767/2011-01  

Exposição de Motivos 908 2017 MCTIC (0332366)  

53000.071647/2013-13  

Exposição de Motivos 911 2017 MCTIC (0332505)  

53000.020077/2012-12  

Exposição de Motivos 893 2017 MCTIC (0332089)  

53900.046737/2015-86  

Exposição de Motivos 864 2017 MCTIC (0332091)  

53000.058117/2011-18  

Exposição de Motivos 902 2017 MCTIC (0332010)  

53900.041797/2015-11  

Exposição de Motivos 880 2017 MCTIC (0332240)  

53900.047727/2015-68  

Exposição de Motivos 838 2017 MCTIC (0329880)  

53900.049087/2015-21  

Exposição de Motivos 829 2017 MCTIC (0328769)  

53900.047617/2015-04  

Exposição de Motivos 831 2017 MCTIC (0328853)  

53900.050647/2015-90  

Exposição de Motivos 822 2017 MCTIC (0328628)  

53000.061897/2013-37  

Exposição de Motivos 791 2017 MCTIC (0327494)  

53000.052747/2012-51  

Exposição de Motivos 799 2017 MCTIC (0327504)  

53000.056227/2011-37  

Exposição de Motivos 800 2017 MCTIC (0327615)  
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53900.017267/2015-43  

Exposição de Motivos 775 2017 MCTIC (0324162)  

53000.020797/2013-51  

Exposição de Motivos 777 2017 MCTIC (0324186)  

53900.017067/2015-91  

Exposição de Motivos 774 2017 MCTIC (0324130)  

53000.007057/2013-29  

Exposição de Motivos 755 2017 MCTIC (0323794)  

53900.042147/2015-84  

Exposição de Motivos 758 2017 MCTIC (0323380)  

53000.058137/2011-81  

Exposição de Motivos 760 2017 MCTIC (0323420)  

53000.049727/2012-01  

Exposição de Motivos 742 2017 MCTIC (0322403)  

53900.021997/2014-68  Exposição de Motivos 733 2017 MCTIC (0321722)  

53900.008337/2014-91  Exposição de Motivos 546 2017 MCTIC (0278146)  

53000.017857/2013-58  

Exposição de Motivos 224 2017 MCTIC (0267126)  

53000.049117/2012-08  

Exposição de Motivos 312 2017 MCTIC (0266425)  

53000.006807/2013-45  

Exposição de Motivos 448 2017 MCTIC (0263586)  

53000.017967/2013-10  

Exposição de Motivos 301 2017 MCTIC (0271086)  

53900.009247/2014-18  

Exposição de Motivos 528 2017 MCTIC (0273202)  

53000.070507/2013-10  

Exposição de Motivos 435 2017 MCTIC (0272809)  

53000.029227/2012-45  

Exposição de Motivos 463 2017 MCTIC (0274003)  

53000.041817/2011-65  

Exposição de Motivos 532 2017 MCTIC (0275286)  

53000.000127/2013-18  

Exposição de Motivos 485 2017 MCTIC (0276693)  

53000.019647/2013-02  

Exposição de Motivos 563 2017 MCTIC (0288048)  

53900.017747/2014-23  

Exposição de Motivos 383 2017 MCTIC (0282371)  

53000.068877/2013-97  

Exposição de Motivos 615 2017 MCTIC (0302563)  

53000.000307/2014-81  

Exposição de Motivos 604 2017 MCTIC (0302080)  

53000.061497/2013-21  Exposição de Motivos 593 2017 MCTIC (0302315)  

53000.062557/2013-23  Exposição de Motivos 605 2017 MCTIC (0302364)  
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53000.005447/2010-11  Exposição de Motivos 223 2016 MCTIC (0083781)  

53900.003257/2014-41  Exposição de Motivos 653 2017 MCTIC (0308852)  

53900.042127/2015-11  Exposição de Motivos 694 2017 MCTIC (0311518)  

53900.041857/2015-97  Exposição de Motivos 691 2017 MCTIC (0311463)  

53000.051427/2012-84  Exposição de Motivos 720 2017 MCTIC (0319461)  

53900.049367/2015-39  Exposição de Motivos 668 2017 MCTIC (0309842)  

53000.047027/2012-74  Exposição de Motivos 657 2017 MCTIC (0309680)  

53000.055907/2013-03  Exposição de Motivos 661 2017 MCTIC (0309633)  

 
 

53900.039719/2015-48  Exposição de Motivos 524 2017 MCTIC (0275247)  

53000.028019/2012-29  Exposição de Motivos 466 2017 MCTIC (0276041)  

53000.048669/2012-91  Exposição de Motivos 483 2017 MCTIC (0276629)  

53900.006389/2014-23  Exposição de Motivos 534 2017 MCTIC (0287128)  

53000.036049/2012-17  Exposição de Motivos 608 2017 MCTIC (0302499)  

53000.007039/2013-47  Exposição de Motivos 586 2017 MCTIC (0302279)  

53000.014269/2012-81  Exposição de Motivos 595 2017 MCTIC (0301695)  

53000.009819/2014-11  Exposição de Motivos 585 2017 MCTIC (0301909)  

53900.041679/2015-02  Exposição de Motivos 643 2017 MCTIC (0304114)  

53000.056639/2012-58  Exposição de Motivos 644 2017 MCTIC (0304144)  

53900.039649/2015-28  Exposição de Motivos 646 2017 MCTIC (0308464)  

53000.015779/2013-57  Exposição de Motivos 654 2017 MCTIC (0308944)  

53900.048239/2015-78  Exposição de Motivos 667 2017 MCTIC (0309927)  

53000.070169/2013-16  Exposição de Motivos 663 2017 MCTIC (0309655)  

53900.017339/2015-52  Exposição de Motivos 697 2017 MCTIC (0311949)  

53000.059219/2013-12 - Exposição de Motivos 467 2018 MCTIC (0875494) 

53000.057439/2011-31 - Exposição de Motivos 867 2017 MCTIC (0346288) 
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53900.041939/2015-31 - Exposição de Motivos 514 2018 MCTIC (0923928) 

53000.015829/2013-04 - Exposição de Motivos 443 2017 MCTIC (0272211) 

53000.064009/2013-38 - Exposição de Motivos 551 2018 MCTIC (0943983) 

53000.053969/2012-91 - Exposição de Motivos 1009 2017 MCTIC (0374481) 

53900.027759/2016-28 - Exposição de Motivos 540 2018 MCTIC (0918404) 

53000.059289/2011-09 – Exposição de Motivos  248 2017 MCTIC (0246474) 

53000.041679/2013-86 - Exposição de Motivos 474 2018 MCTIC (0845648) 

53000.046089/2012-69 - Exposição de Motivos 419 2018 MCTIC (0796181) 

53710.000749/2000-15 - Exposição de Motivos 453 2018 MCTIC (0845059) 

53000.028449/2009-45 - Exposição de Motivos 468 2018 MCTIC (0837880) 

53900.045489/2015-56 - Exposição de Motivos 442 2018 MCTIC (0837144) 

53900.003029/2016-31 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836698) 

53900.020099/2014-92 - Exposição de Motivos 424 2018 MCTIC (0808381) 

53900.062019/2015-57 - Exposição de Motivos 430 2018 MCTIC (0808327) 

53000.023809/2013-07 - Exposição de Motivos 432 2018 MCTIC (0808302) 

53900.046879/2015-43 - Exposição de Motivos 386 2018 MCTIC (0785111) 

53900.049709/2015-11 - Exposição de Motivos 394 2018 MCTIC (0785064) 

53900.011959/2016-69 - Exposição de Motivos 375 2018 MCTIC (0765035) 

53900.019629/2014-50 - Exposição de Motivos 370 2018 MCTIC (0764590) 

53000.070099/2013-04 - Exposição de Motivos 369 2018 MCTIC (0764449) 

53900.016399/2015-58 - Exposição de Motivos 324 2018 MCTIC (0733553) 

53900.012339/2016-47 - Exposição de Motivos 346 2018 MCTIC (0732695) 

53000.015799/2013-28 - Exposição de Motivos 281 2018 MCTIC (0703199) 

53900.049739/2015-27 - Exposição de Motivos 296 2018 MCTIC (0702519) 

53000.075619/2013-67 - Exposição de Motivos 306 2018 MCTIC (0702569) 

53900.005039/2014-41 - Exposição de Motivos 273 2018 MCTIC (0703141) 

53900.041859/2015-86 - Exposição de Motivos 308 2018 MCTIC (0702917) 

53000.060089/2011-91 - Exposição de Motivos 307 2018 MCTIC (0702680) 

53900.029509/2014-61 - Exposição de Motivos 262 2018 MCTIC (0682072) 

53000.057909/2011-67 - Exposição de Motivos 206 2018 MCTIC (0677211) 

53900.031989/2014-20 - Exposição de Motivos 207 2018 MCTIC (0676319) 

53900.016239/2014-28 - Exposição de Motivos 223 2018 MCTIC (0674392) 

53900.011529/2016-47 - Exposição de Motivos 164 2018 MCTIC (0583699) 

53000.050129/2012-77 - Exposição de Motivos 198 2018 MCTIC (0652447) 

53900.018279/2014-12 - Exposição de Motivos 216 2018 MCTIC (0672536) 

53900.017279/2015-78 - Exposição de Motivos 120 2018 MCTIC (0556709) 

53000.041399/2012-97 - Exposição de Motivos 1019 2017 MCTIC (0361470) 

53680.000099/1998-36 - Exposição de Motivos 50 2018 MCTIC (0481209) 

53900.017059/2015-44 - Exposição de Motivos 114 2018 MCTIC (0556651) 

53000.050829/2011-81 - Exposição de Motivos 65 2018 MCTIC (0527570) 

53900.050709/2015-63 - Exposição de Motivos 13 2018 MCTIC (0481473) 

53000.071349/2013-15 - Exposição de Motivos 23 2018 MCTIC (0483124) 

53000.070749/2013-11 - Exposição de Motivos 85 2018 MCTIC (0523217) 

53000.063589/2012-65 - Exposição de Motivos 3 2018 MCTIC (0481509) 

53000.065289/2012-11 - Exposição de Motivos 425 2017 MCTIC (0262571) 

53000.059079/2011-11 - Exposição de Motivos 1042 2017 MCTIC (0382071) 

53000.006409/2009-42 - Exposição de Motivos 243 2017 MCTIC (0261344) 

53000.050949/2012-69 - Exposição de Motivos 986 2017 MCTIC (0374381) 

53000.067009/2011-28 - Exposição de Motivos 1078 2017 MCTIC (0383287) 

53900.038549/2014-01 - Exposição de Motivos 1025 2017 MCTIC (0361193) 

53000.001359/2014-74 - Exposição de Motivos 292 2018 MCTIC (0701572) 

53900.011859/2016-32 - Exposição de Motivos 1068 2017 MCTIC (0382395) 
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53900.046499/2015-17 - Exposição de Motivos 983 2017 MCTIC (0374418) 

53900.009349/2014-33 - Exposição de Motivos 921 2017 MCTIC (0372284)  

53900.007769/2015-66 - Exposição de Motivos 975 2017 MCTIC (0374053) 

53000.059679/2011-71 - Exposição de Motivos 1065 2017 MCTIC (0382287) 

53000.003089/2010-11 - Exposição de Motivos 240 2016 EXM MCTIC (0131371) 

53000.044199/2011-13 - Exposição de Motivos 891 2017 MCTIC (0347578) 

53000.066549/2011-94 - Exposição de Motivos 997 2017 MCTIC (0358493) 

53000.001639/2012-11 - Exposição de Motivos 1013 2017 MCTIC (0358719) 

53000.032529/2011-10 - Exposição de Motivos 966 2017 MCTIC (0357821) 

53000.055769/2011-92 - Exposição de Motivos 952 2017 MCTIC (0357553) 

53000.043819/2013-51 - Exposição de Motivos 773 2017 MCTIC (0344082) 

53000.056619/2011-04 - Exposição de Motivos 795 2017 MCTIC (0345308) 

53900.048779/2015-51 - Exposição de Motivos 862 2017 MCTIC (0332033) 

53900.017409/2014-91 - Exposição de Motivos 781 2017 MCTIC (0344557) 

53900.039579/2015-16 - Exposição de Motivos 806 2017 MCTIC (0327249) 

53900.020989/2014-02 - Exposição de Motivos 959 2017 MCTIC (0334513) 

53900.009909/2015-31 - Exposição de Motivos 885 2017 MCTIC (0332256) 

53900.050619/2015-72 - Exposição de Motivos 861 2017 MCTIC (0332323) 

53000.051419/2012-38 - Exposição de Motivos 924 2017 MCTIC (0332301) 

53900.048009/2015-17 - Exposição de Motivos 837 2017 MCTIC (0329854) 

53000.007329/2014-71 - Exposição de Motivos 789 2017 MCTIC (0327355) 

53000.006879/2013-92 - Exposição de Motivos 782 2017 MCTIC (0326984) 

53000.058099/2011-66 - Exposição de Motivos 707 2017 MCTIC (0324561) 

53000.058119/2011-07 - Exposição de Motivos 708 2017 MCTIC (0324468) 

53000.009899/2013-15 - Exposição de Motivos 686 2017 MCTIC (0323969) 

53000.071599/2013-55 - Exposição de Motivos 598 2017 MCTIC (0323094) 

53900.016739/2015-41 - Exposição de Motivos 730 2017 MCTIC (0321686) 

53900.046389/2015-47 - Exposição de Motivos 732 2017 MCTIC (0321643) 

53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 

53900.041776/2015-97 - Exposição de Motivos 738 2017 MCTIC (0321984) 

53000.034243/2010-98 - Exposição de Motivos 374 2018 MCTIC (0959907) 

53000.019200/2010-82 - Exposição de Motivos 65 2017 MCTIC (0140598) 

53900.023990/2016-42 - Exposição de Motivos 1064 2017 MCTIC (0382367) 

53000.073920/2013-36 - Exposição de Motivos 992 2017 MCTIC (0375706) 

53900.012810/2014-35 - Exposição de Motivos 970 2017 MCTIC (0373991) 

53900.008480/2014-83 - Exposição de Motivos 938 2017 MCTIC (0373602) 

53000.028900/2013-19 - Exposição de Motivos 933 2017 MCTIC (0373148) 

53900.050050/2016-26 - Exposição de Motivos 946 2017 MCTIC (0356836) 

53000.036560/2012-19 - Exposição de Motivos 947 2017 MCTIC (0357082) 

53000.057910/2011-91 - Exposição de Motivos 955 2017 MCTIC (0357847) 

53000.033060/2013-06 - Exposição de Motivos 950 2017 MCTIC (0357843) 

53900.041780/2015-55 - Exposição de Motivos 899 2017 MCTIC (0332372) 

53900.041490/2015-10 - Exposição de Motivos 793 2017 MCTIC (0344522) 

53000.059620/2012-63 - Exposição de Motivos 796 2017 MCTIC (0344568) 

53000.058130/2011-69 - Exposição de Motivos 772 2017 MCTIC (0344120) 

53000.070500/2013-06 - Exposição de Motivos 766 2017 MCTIC (0343966) 

53900.047620/2015-10 - Exposição de Motivos 879 2017 MCTIC (0332013) 

53900.009190/2014-57 - Exposição de Motivos 905 2017 MCTIC (0332156) 

53900.008250/2015-03 - Exposição de Motivos 850 2017 MCTIC (0329788) 

53000.059330/2011-39 - Exposição de Motivos 828 2017 MCTIC (0328856) 

53900.047630/2015-55 - Exposição de Motivos 802 2017 MCTIC (0327331) 

53000.065280/2012-18 - Exposição de Motivos 812 2017 MCTIC (0327513) 
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53000.006880/2013-17 - Exposição de Motivos 682 2017 MCTIC (0323626) 

53000.019020/2014-24 - Exposição de Motivos 664 2017 MCTIC (0323238) 

53000.012480/2013-41 - Exposição de Motivos 767 2017 MCTIC (0323552) 

53000.059290/2011-25 - Exposição de Motivos 590 2017 MCTIC (0322937) 

53000.058080/2011-10 - Exposição de Motivos 591 2017 MCTIC (0322862) 

53900.011550/2014-81 - Exposição de Motivos 746 2017 MCTIC (0322446) 

53000.012760/2013-59 - Exposição de Motivos 120 2017 MCTIC (0231085) 

53000.043110/2011-93 - Exposição de Motivos 510 2017 MCTIC (0278667) 

53000.031930/2012-13 - Exposição de Motivos 389 2017 MCTIC (0280870) 

53000.056150/2012-86 - Exposição de Motivos 412 2017 MCTIC (0270064) 

53000.002360/2012-54 - Exposição de Motivos 407 2017 MCTIC (0268087) 

53000.021870/2013-10 - Exposição de Motivos 447 2017 MCTIC (0272000) 

53900.036160/2014-13 - Exposição de Motivos 433 2017 MCTIC (0272868) 

53000.071350/2013-40 - Exposição de Motivos 431 2017 MCTIC (0272899) 

53000.045180/2012-67 - Exposição de Motivos 459 2017 MCTIC (0274263) 

53000.041590/2013-10 - Exposição de Motivos 475 2017 MCTIC (0274379) 

53000.059200/2013-68 - Exposição de Motivos 526 2017 MCTIC (0275265) 

53000.056640/2013-63 - Exposição de Motivos 474 2017 MCTIC (0276132) 

53000.008640/2012-76 - Exposição de Motivos 562 2017 MCTIC (0288057) 

53900.037910/2015-55 - Exposição de Motivos 620 2017 MCTIC (0302533) 

53900.007240/2014-61 - Exposição de Motivos 617 2017 MCTIC (0302554) 

53000.049480/2012-15 - Exposição de Motivos 616 2017 MCTIC (0302681)  

53000.040750/2013-11 - Exposição de Motivos 640 2017 MCTIC (0303524) 

53000.056380/2012-45 - Exposição de Motivos 695 2017 MCTIC (0311678) 

53900.034780/2015-07 - Exposição de Motivos 673 2017 MCTIC (0310160) 

53000.031940/2012-59 - Exposição de Motivos 699 2017 MCTIC (0312090) 

53900.042150/2015-06 - Exposição de Motivos 725 2017 MCTIC (0319898) 

53000.055770/2011-17 - Exposição de Motivos 721 2017 MCTIC (0319434) 

53000.036340/2012-87 - Exposição de Motivos 395 2018 MCTIC (0784729) 

53900.017950/2015-81 - Exposição de Motivos 359 2018 MCTIC (0764728) 

53900.005510/2016-61 - Exposição de Motivos 368 2018 MCTIC (0744467) 

53000.027470/2009-23 - Exposição de Motivos 341 2018 MCTIC (0732925) 

53000.041580/2010-31 - Exposição de Motivos 354 2018 MCTIC (0732169) 

53900.007550/2014-86 - Exposição de Motivos 289 2018 MCTIC (0732215) 

53900.016180/2015-59 - Exposição de Motivos 274 2018 MCTIC (0703266) 

53900.048000/2015-06 - Exposição de Motivos 299 2018 MCTIC (0702472) 

53000.043380/2012-85 - Exposição de Motivos 257 2018 MCTIC (0676938) 

53900.038370/2016-16 - Exposição de Motivos 243 2018 MCTIC (0676745) 

53000.067110/2011-89 - Exposição de Motivos 244 2018 MCTIC (0676275) 

53900.023980/2014-45 - Exposição de Motivos 268 2018 MCTIC (0676085) 

53900.017320/2015-14 - Exposição de Motivos 227 2018 MCTIC (0675707) 

53900.009880/2014-14 - Exposição de Motivos 272 2018 MCTIC (0673749) 

53900.005950/2016-19 - Exposição de Motivos 266 2018 MCTIC (0673809) 

53900.013950/2014-21 - Exposição de Motivos 195 2018 MCTIC (0653239) 

53900.049220/2015-49 - Exposição de Motivos 185 2018 MCTIC (0653293) 

53900.041650/2015-12 - Exposição de Motivos 181 2018 MCTIC (0587806) 

53900.020670/2014-79 - Exposição de Motivos 161 2018 MCTIC (0585794) 

53900.006330/2014-35 - Exposição de Motivos 157 2018 MCTIC (0583737) 

53000.014020/2013-57 - Exposição de Motivos 149 2018 MCTIC (0583950) 

53900.009140/2014-70 - Exposição de Motivos 137 2018 MCTIC (0569540) 

53000.058120/2011-23 - Exposição de Motivos 80 2018 MCTIC (0527614) 

53900.016430/2015-51 - Exposição de Motivos 102 2018 MCTIC (0523399) 
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53900.017160/2015-03 - Exposição de Motivos 89 2018 MCTIC (0523391) 

53000.027270/2013-57 - Exposição de Motivos 71 2018 MCTIC (0521468) 

53000.071620/2013-12 - Exposição de Motivos 22 2018 MCTIC (0483046) 

53900.000200/2016-51 - Exposição de Motivos 30 2018 MCTIC (0483417) 

53000.005800/2014-97 - Exposição de Motivos 17 2018 MCTIC (0482103) 

53000.070120/2013-63 - Exposição de Motivos 8 2018 MCTIC (0481245) 

53900.048226/2015-07 - Exposição de Motivos 527 2018 MCTIC (0920430) 

53000.016596/2013-59 - Exposição de Motivos 518 2018 MCTIC (0922120) 

53000.026836/2011-61 - Exposição de Motivos 477 2018 MCTIC (0845202) 

53000.053176/2013-53 - Exposição de Motivos 314 2017 MCTIC (0271104) 

53900.007246/2014-39 - Exposição de Motivos 410 2017 MCTIC (0268151) 

53900.003786/2014-43 - Exposição de Motivos 494 2018 MCTIC (0876622) 

53000.037836/2011-97 - Exposição de Motivos 493 2018 MCTIC (0876581) 

53900.017326/2015-83 - Exposição de Motivos 726 2017 MCTIC (0319958) 

53000.065326/2013-71 - Exposição de Motivos 482 2018 MCTIC (0845690) 

53900.024846/2015-42 - Exposição de Motivos 415 2018 MCTIC (0795336) 

53000.063406/2011-21 - Exposição de Motivos 998 2017 MCTIC (0358757) 

53000.004676/2014-42 - Exposição de Motivos 463 2018 MCTIC (0837220) 

53000.000416/2009-31 - Exposição de Motivos 466 2918 MCTIC (0837237) 

53000.049916/2013-57 - Exposição de Motivos 448 2018 MCTIC (0836774) 

53000.070826/2013-25 - Exposição de Motivos 443 2018 MCTIC (0836864) 

53000.042696/2011-79 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836908) 

53900.055346/2015-52 - Exposição de Motivos 458 2018 MCTIC (0837006) 

53000.011766/2014-90 - Exposição de Motivos 428 2018 MCTIC (0808654) 

53000.007916/2014-61 - Exposição de Motivos 417 2018 MCTIC (0796217) 

53000.006816/2013-36 - Exposição de Motivos 416 2018 MCTIC (0795674) 

53900.002856/2015-27 - Exposição de Motivos 409 2018 MCTIC (0794322) 

53900.017286/2015-70 - Exposição de Motivos 384 2018 MCTIC (0785304) 

53000.070736/2013-34 - Exposição de Motivos 380 2018 MCTIC (0784961) 

53900.048776/2015-18 - Exposição de Motivos 367 2018 MCTIC (0765409) 

53900.045626/2016-33 - Exposição de Motivos 366 2018 MCTIC (0765005) 

53900.020036/2015-17 - Exposição de Motivos 334 2018 MCTIC (0733960) 

53900.022496/2015-80 - Exposição de Motivos 333 2018 MCTIC (0734102) 

53900.011676/2014-55 - Exposição de Motivos 278 2018 MCTIC (0703082) 

53900.042136/2015-02 - Exposição de Motivos 297 2018 MCTIC (0702417) 

53000.047896/2013-80 - Exposição de Motivos 305 2018 MCTIC (0702638) 

53900.048786/2015-53 - Exposição de Motivos 228 2018 MCTIC (0676467) 

53900.017866/2015-67 - Exposição de Motivos 221 2018 MCTIC (0675815) 

53000.003536/2013-76 - Exposição de Motivos 202 2018 MCTIC (0672189) 

53900.053766/2016-85 - Exposição de Motivos 194/2018 MCTIC (0652416) 

53000.068096/2013-01 - Exposição de Motivos 223 2017 MCTIC (0246081) 

53900.000576/2014-11 - Exposição de Motivos 270 2017 MCTIC (0246007) 

53900.050256/2015-75 - Exposição de Motivos 178 2018 MCTIC (0587455) 

53000.066606/2013-05 - Exposição de Motivos 177 2018 MCTIC (0588040) 

53900.017136/2015-66 - Exposição de Motivos 133 2018 MCTIC (0569180) 

53000.058466/2011-21 - Exposição de Motivos 131 2018 MCTIC (0569167) 

53900.034256/2015-28 - Exposição de Motivos 105 2018 MCTIC (0555741) 

53900.017156/2015-37 - Exposição de Motivos 123 2018 MCTIC (0556620) 

53000.058106/2011-20 - Exposição de Motivos 110 2018 MCTIC (0556566) 

53900.007846/2015-88 - Exposição de Motivos 60 2018 MCTIC (0556136) 

53900.049346/2015-13 - Exposição de Motivos 100 2018 MCTIC (0523525) 

53000.056216/2011-57 - Exposição de Motivos 98 2018 MCTIC (0523585) 
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53000.067636/2013-21 - Exposição de Motivos 73 2018 MCTIC (0521350) 

53000.062556/2013-89 - Exposição de Motivos 72 2018 MCTIC (0521613) 

53000.059736/2013-83 - Exposição de Motivos 45 2018 MCTIC (0484303) 

53000.050216/2012-24 - Exposição de Motivos 46 2018 MCTIC (0484161) 

53000.050186/2011-75 - Exposição de Motivos 39 2018 MCTIC (0483089) 

53000.029836/2013-85 - Exposição de Motivos 35 2018 MCTIC (0483254) 

53900.078146/2015-78 - Exposição de Motivos 28 2018 MCTIC (0483329) 

53000.057226/2011-18 - Exposição de Motivos 21 2018 MCTIC (0482777) 

53000.052326/2012-21 - Exposição de Motivos 4 2018 MCTIC (0481625) 

53900.049266/2015-68 - Exposição de Motivos 12 2018 MCTIC (0481490) 

53000.004356/2012-21 - Exposição de Motivos 1082 2017 MCTIC (0383414) 

53900.000766/2016-82 - Exposição de Motivos 1086 2017 MCTIC (0383045) 

53900.042116/2015-23 - Exposição de Motivos 976 2017 MCTIC (0374072) 

53900.046836/2015-68 - Exposição de Motivos 981 2017 MCTIC (0374366) 

53000.070526/2013-46 - Exposição de Motivos 962 2017 MCTIC (0373906) 

53000.055766/2011-59 - Exposição de Motivos 934 2017 MCTIC (0373371) 

53000.005496/2008-30 - Exposição de Motivos 1027 2017 MCTIC (0361295) 

53000.025416/2013-20 - Exposição de Motivos 1026 2017 MCTIC (0361697) 

53000.065796/2013-35 - Exposição de Motivos 070 2017 MCTIC (0358870) 

53000.001866/2009-41 - Exposição de Motivos 892 2017 MCTIC (0347634) 

53000.039926/2013-84 - Exposição de Motivos 870 2017 MCTIC (0346418) 

53000.058116/2011-65 - Exposição de Motivos 846 2017 MCTIC (0346053) 

53900.005056/2014-87 - Exposição de Motivos 840 2017 MCTIC (0345633) 

53000.055726/2012-98 - Exposição de Motivos 785 2017 MCTIC (0344751) 

53000.020796/2013-14 - Exposição de Motivos 765 2017 MCTIC (0343702) 

53000.054986/2012-46 - Exposição de Motivos 901 2017 MCTIC (0332492) 

53000.057916/2011-69 - Exposição de Motivos 909 2017 MCTIC (0332549) 

53900.046846/2015-01 - Exposição de Motivos 855 2017 MCTIC (0332233) 

53900.034546/2015-71 - Exposição de Motivos 841 2017 MCTIC (0329901) 

53900.046496/2015-75 - Exposição de Motivos 833 2017 MCTIC (0328812) 

53900.017336/2015-19 - Exposição de Motivos 808 2017 MCTIC (0327021) 

53900.020946/2014-19 - Exposição de Motivos 809 2017 MCTIC (0327443) 

53900.029926/2015-94 - Exposição de Motivos 807 2017 MCTIC (0326946) 

53000.061976/2013-48 - Exposição de Motivos 713 2017 MCTIC (0324391) 

53900.015016/2015-24 - Exposição de Motivos 599 2017 MCTIC (0322985) 

53000.070516/2013-19 - Exposição de Motivos 716 2017 MCTIC (0322954) 

53000.031936/2012-91 - Exposição de Motivos 749 2017 MCTIC (0322465) 

53000.006656/2013-25 - Exposição de Motivos 681 2017 MCTIC (0321697) 

53900.061306/2015-40 - Exposição de Motivos 121 2017 MCTIC (0231043) 

53900.017866/2014-86 - Exposição de Motivos 509 2017 MCTIC (0278359) 

53000.058076/2011-51 - Exposição de Motivos 382 2017 MCTIC (0280136) 

53000.054476/2012-79 - Exposição de Motivos 398 2017 MCTIC (0280326) 

53000.011716/2013-21 - Exposição de Motivos 549 2017 MCTIC (0281105) 

53000.068456/2013-66 - Exposição de Motivos 202 2017 MCTIC (0270312) 

53000.024276/2012-91 - Exposição de Motivos 252 2017 MCTIC (0266637) 

53900.034526/2015-09 - Exposição de Motivos 337 2017 MCTIC (0263378) 

53000.052576/2012-61 - Exposição de Motivos 455 2017 MCTIC (0272317) 

53000.057706/2012-51 - Exposição de Motivos 451 2017 MCTIC (0274001) 

53900.001546/2014-12 - Exposição de Motivos 550 2017 MCTIC (0275059) 

53000.046516/2011-28 - Exposição de Motivos 471 2017 MCTIC (0276250) 

53000.047886/2011-82 - Exposição de Motivos 489 2017 MCTIC (0276467) 

53000.065566/2013-76 - Exposição de Motivos 494 2017 MCTIC (0276464) 
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53900.006386/2014-90 - Exposição de Motivos 490 2017 MCTIC (0277800) 

53000.007056/2013-84 - Exposição de Motivos 561 2017 MCTIC (0288082) 

53000.015816/2013-27 - Exposição de Motivos 687 2017 MCTIC (0311291) 

53000.063176/2012-81 - Exposição de Motivos 674 2017 MCTIC (0310173) 

53000.075026/2013-09 - Exposição de Motivos 658 2017 MCTIC (0309598) 

53000.043084/2012-84 - Exposição de Motivos 529 2017 MCTIC (0287146) 

53000.026544/2011-29 - Exposição de Motivos 332 2017 MCTIC (0285817) 

53000.064284/2010-17 - Exposição de Motivos 369 2017 MCTIC (0281344) 

53000.024854/2013-71 - Exposição de Motivos 633 2017 MCTIC (0303388) 

53000.058104/2011-31 - Exposição de Motivos 628 2017 MCTIC (0303107) 

53000.041034/2013-43 – Exposição de Motivos  629 2017 MCTIC (0303205) 

53000.029374/2013-04 - Exposição de Motivos 621 2017 MCTIC (0303217) 

53900.001804/2014-52 - Exposição de Motivos 601 2017 MCTIC (0302096) 

53000.057044/2013-09 - Exposição de Motivos 600 2017 MCTIC (0302345) 

53000.017204/2013-79 - Exposição de Motivos 606 2017 MCTIC (0302407) 

53000.003434/2014-31 - Exposição de Motivos 582 2017 MCTIC (0301851) 

53900.036274/2015-44 - Exposição de Motivos 647 2017 MCTIC (0308500) 

53900.003524/2015-60 - Exposição de Motivos 648 2017 MCTIC (0308543) 

53900.006344/2014-59 - Exposição de Motivos 652 2017 MCTIC (0308650) 

53900.039554/2015-12 - Exposição de Motivos 679 2017 MCTIC (0311456) 

53000.056624/2011-17 - Exposição de Motivos 659 2017 MCTIC (0309608) 

53000.000634/2013-51 - Exposição de Motivos 703 2017 MCTIC (0312137) 

53000.057704/2012-62 - Exposição de Motivos 76 2018 MCTIC (0527529) 

53000.016594/2013-60 - Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53900.017294/2015-16 - Exposição de Motivos 464 2017 MCTIC (0274123) 

53000.056644/2011-80 - Exposição de Motivos 462 2017 MCTIC (0274523) 

53000.047754/2013-12 - Exposição de Motivos 473 2017 MCTIC (0274544) 

53900.007754/2014-17 - Exposição de Motivos 551 2017 MCTIC (0275107) 

53000.049664/2012-85 - Exposição de Motivos 530 2017 MCTIC (0275268) 

53000.065174/2012-26 - Exposição de Motivos 488 2017 MCTIC (0276350) 

53000.058124/2011-10 - Exposição de Motivos 495 2017 MCTIC (0276793) 

53000.031924/2012-66 - Exposição de Motivos 564 2017 MCTIC (0288218) 

53000.014914/2013-47 - Exposição de Motivos 559 2017 MCTIC (0287358) 

53000.021334/2013-14 - Exposição de Motivos 558 2017 MCTIC (0287196) 

53900.002094/2014-88 - Exposição de Motivos 739 2017 MCTIC (0322005) 

53900.003474/2014-31 - Exposição de Motivos 736 2017 MCTIC (0321857) 

53000.056194/2013-97 - Exposição de Motivos 203 2017 MCTIC (0228364) 

53000.058734/2012-96 - Exposição de Motivos 543 2017 MCTIC (0278264) 

53000.057904/2011-34 - Exposição de Motivos 553 2017 MCTIC (0279688) 

53000.070514/2013-11 - Exposição de Motivos 547 2017 MCTIC (0279720) 

53000.039604/2007-97 - Exposição de Motivos 368 2017 MCTIC (0280177) 

53000.057914/2011-70 - Exposição de Motivos 349 2017 MCTIC (0280450) 

53000.069974/2013-05 - Exposição de Motivos 548 2017 MCTIC (0281204) 

53000.003804/2013-50 - Exposição de Motivos 432 2017 MCTIC (0272628) 

53900.003004/2014-76 - Exposição de Motivos 836 2017 MCTIC (0328793) 

53900.048244/2015-81 - Exposição de Motivos 830 2017 MCTIC (0328813) 

53000.025604/2012-77 - Exposição de Motivos 783 2017 MCTIC (0327039) 

53000.062554/2013-90 - Exposição de Motivos 788 2017 MCTIC (0327259) 

53000.017094/2013-45 - Exposição de Motivos 769 2017 MCTIC (0324607) 

53000.007034/2013-14 - Exposição de Motivos 684 2017 MCTIC (0324031) 

53000.007674/2014-13 - Exposição de Motivos 676 2017 MCTIC (0323272) 

53000.007104/2013-34 - Exposição de Motivos 596 2017 MCTIC (0322906) 
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53000.059764/2010-58 - Exposição de Motivos 580 2017 MCTIC (0322770) 

53000.056954/2012-85 - Exposição de Motivos 741 2017 MCTIC (0322174) 

53900.039644/2015-03 - Exposição de Motivos 803 2017 MCTIC (0345516) 

53000.031934/2012-00 - Exposição de Motivos 794 2017 MCTIC (0345294) 

53000.046474/2012-14 - Exposição de Motivos 912 2017 MCTIC (0332009) 

53900.014134/2015-15 - Exposição de Motivos 872 2017 MCTIC (0332146) 

53900.034554/2015-18 - Exposição de Motivos 856 2017 MCTIC (0332205) 

53000.057214/2011-85 - Exposição de Motivos 894 2017 MCTIC (0331931) 

53000.067714/2013-97 - Exposição de Motivos 915 2017 MCTIC (0331705) 

53000.062334/2013-66 - Exposição de Motivos 847 2017 MCTIC (0329940) 

53900.025954/2015-32 - Exposição de Motivos 845 2017 MCTIC (0329839) 

53000.059284/2011-78 - Exposição de Motivos 825 2017 MCTIC (0328678) 

53000.073494/2013-31 - Exposição de Motivos 1062 2017 MCTIC (0382352) 

53000.005244/2012-97 - Exposição de Motivos 1040 2017 MCTIC (0381897) 

53000.042814/2013-19 - Exposição de Motivos 979 2017 MCTIC (0374191) 

53000.056644/2012-61 - Exposição de Motivos 978 2017 MCTIC (0374168) 

53000.069884/2013-14 - Exposição de Motivos 932 2017 MCTIC (0373154) 

53000.027624/2012-82 - Exposição de Motivos 926 2017 MCTIC (0372163) 

53000.008174/2012-29 - Exposição de Motivos 1023 2017 MCTIC (0360829) 

53000.058924/2012-11 - Exposição de Motivos 886 2017 MCTIC (0346677) 

53000.064084/2012-18 - Exposição de Motivos 871 2017 MCTIC (0346564) 

53000.067904/2013-12 - Exposição de Motivos 881 2017 MCTIC (0346643) 

53900.049094/2015-22 - Exposição de Motivos 117 2018 MCTIC (0554330) 

53000.016594/2013-60 -  Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53000.013444/2010-51 - Exposição de Motivos 918 2017 MCTIC (0372147) 

53000.045554/2013-25 - Exposição de Motivos 81 2018 MCTIC (0523079) 

53900.048224/2015-18 - Exposição de Motivos 92 2018 MCTIC (0523434) 

53000.039184/2013-97 - Exposição de Motivos 96 2018 MCTIC (0523590) 

53000.018934/2013-97 - Exposição de Motivos 64 2018 MCTIC (0521368) 

53900.011474/2014-11 - Exposição de Motivos 56 2018 MCTIC (0481150) 

53000.001524/2001-73 - Exposição de Motivos 153/2016 (0037790) 

53000.008854/2012-42 - Exposição de Motivos 1095 2017 MCTIC (0383607) 

53000.061475/2011-08 - Exposição de Motivos 483 2018 MCTIC (0845098) 
53000.037545/2012-80 - Exposição de Motivos 451 2018 MCITC (0837119) 
53900.016795/2015-85 - Exposição de Motivos 339 2018 MCTIC (0733769) 
53000.022735/2012-01 - Exposição de Motivos 344 2018 MCTIC (0732889) 
53900.043275/2015-45 - Exposição de Motivos 336 2018 MCTIC (0732952) 
53900.046475/2015-50 - Exposição de Motivos 350 2018 MCTIC (0732843) 
53900.046725/2015-51 - Exposição de Motivos 351 2018 MCTIC (0732784) 
53900.047355/2015-70 - Exposição de Motivos 275 2018 MCTIC (0703173) 
53900.016805/2015-82 - Exposição de Motivos 294 2018 MCTIC (0702222) 
53000.022715/2012-21 - Exposição de Motivos 242 2018 MCTIC (0677098) 
53000.048845/2013-75 - Exposição de Motivos 265 2918 MCTIC (0677186) 
53000.041395/2012-17 - Exposição de Motivos 252 2018 MCTIC (0677222) 
53900.046555/2015-13 - Exposição de Motivos 210 2018 MCTIC (0676692) 
 
53000.052465/2011-73 - Exposição de Motivos 250 2018 MCTIC (0676561) 
53900.038365/2016-03 - Exposição de Motivos 239 2018 MCTIC (0676488) 
53000.007685/2014-95 - Exposição de Motivos 208 2018 MCTIC (0673503) 
53900.047995/2015-80 - Exposição de Motivos 219 2018 MCTIC (0672423) 
53770.000815/2002-12 - Exposição de Motivos 129 2018 MCTIC (0569306) 
53000.038735/2007-57 - Exposição de Motivos 897 2017 MCTIC (0347655) 
53830.001345/1997-80 - Exposição de Motivos 49 2018 MCTIC (0481248) 
53900.029945/2015-11 - Exposição de Motivos 152 2018 MCTIC (0585829) 
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53000.051425/2012-95 - Exposição de Motivos 162 2018 MCTIC (0583804) 
53000.058135/2011-91 - Exposição de Motivos 79 2018 MCTIC (0527723) 
53000.056215/2011-11 - Exposição de Motivos 78 2018 MCTIC (0527689) 
53000.045645/2013-61 - Exposição de Motivos 69 2018 MCTIC (0521418) 
53000.052005/2013-15 - Exposição de Motivos 67 2018 MCTIC (0521819) 
53000.021295/2013-47 - Exposição de Motivos 74 2018 MCTIC (0521936) 
53900.029902/2015-35 --- Exposição de Motivos 360 2018 MCTIC (0765180) 
53900.016132/2016-41--- Exposição de Motivos 373 2018 MCTIC (0764577) 
53900.038342/2016-91--- Exposição de Motivos 321 2018 MCTIC (0733707) 
53900.046422/2015-39---Exposição de Motivos 335 2018 MCTIC (0732876) 
53900.048812/2015-43---Exposição de Motivos 279 2018 MCTIC (0703215) 
53000.020902/2012-71--- Exposição de Motivos 312 2018 MCTIC (0702864) 
53900.049962/2015-74---Exposição de Motivos 293 2018 MCTIC (0702170) 
53900.002972/2015-46---Exposição de Motivos 263 2018 MCTIC (0676991) 
53000.067112/2011-78--- Exposição de Motivos 171 2018 MCTIC (0676181) 
53900.016392/2015-36--- Exposição de Motivos 261 2018 MCTIC (0674459) 
53000.005022/2011-93---Exposição de Motivos 267 2018 MCTIC (0673261) 
53000.015432/2013-12-- Exposição de Motivos 159 2018 MCTIC (0584416) 
53000.054912/2010-48--- Exposição de Motivos 128 2018 MCTIC (0568453) 
53900.047532/2016-07--- Exposição de Motivos 104 2018 MCTIC (0553386) 
53000.006952/2013-26 --- Exposição de Motivos 91 2018 MCTIC (0523452) 
53900.029912/2015-71--- Exposição de Motivos 101 2018 MCTIC (0523442) 
53000.044722/2011-01 --- Exposição de Motivos 34 2018 MCTIC (0483504) 
53000.057872/2010-96 --- Exposição de Motivos 43 2018 MCTIC (0483044) 
53000.014702/2012-89-- Exposição de Motivos 19 2018 MCTIC (0482374) 
53000.008922/2012-73 --- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.000192/2016-42 --- Exposição de Motivos 1089 2017 MCTIC (0383189) 
53900.023982/2016-04--- Exposição de Motivos 1083 2017 MCTIC (0382822) 
53900.000562/2016-41--- Exposição de Motivos 1070 2017 MCTIC (0382537) 
53900.041642/2015-76--- Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.015612/2013-96--Exposição de Motivos 942 2017 MCTIC (0373644) 
53900.021042/2014-19-- Exposição de Motivos 927 2017 MCTIC (0372132) 
53000.060442/2012-13-- Exposição de Motivos 751 2017 MCTIC (0322432) 
53000.011502/2010-11---Exposição de Motivos 1033 2017 MCTIC (0360901) 
53000.051422/2012-51--- Exposição de Motivos 940 2017 MCTIC (0357320) 
53000.029232/2008-71--- Exposição de Motivos 953 2017 MCTIC (0357667) 
53000.006812/2013-58--- Exposição de Motivos 868 2017 MCTIC (0346340) 
53000.023322/2012-35 --- Exposição de Motivos 896 2017 MCTIC (0332521) 
53000.056642/2012-71 --- Exposição de Motivos 889 2017 MCTIC (0332520) 
53000.056242/2011-85 --- Exposição de Motivos 920 2017 MCTIC (0332584) 
53900.048912/2015-70--- Exposição de Motivos 863 2017 MCTIC (0332177) 
53900.017272/2015-56--- Exposição de Motivos 857 2017 MCTIC (0332254) 
53000.060392/2012-74--- Exposição de Motivos 917 2017 MCTIC (0332282) 
53900.016742/2015-64 ---Exposição de Motivos 900 2017 MCTIC (0332352) 
53000.056222/2011-12 --- Exposição de Motivos 827 2017 MCTIC (0328735) 
53900.021662/2014-40 --- Exposição de Motivos 814 2017 MCTIC (0328021) 
53000.017052/2013-12 --- Exposição de Motivos 790 2017 MCTIC (0327424) 
53000.048422/2012-74 --- Exposição de Motivos 748 2017 MCTIC (0322342) 
53900.011242/2014-55--- Exposição de Motivos 776 2017 MCTIC (0324174) 
53000.070982/2013-96--- Exposição de Motivos 764 2017 MCTIC (0323771) 
53000.040872/2012-19 --- Exposição de Motivos 603 2017 MCTIC (0323236) 
53000.031922/2012-77 --- Exposição de Motivos 588 2017 MCTIC (0322848) 
53000.051842/2012-38 --- Exposição de Motivos 752 2017 MCTIC (0322408) 
53000.022892/2010-46 --- Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53000.018882/2009-72--- Exposição de Motivos 118 2017 MCTIC (0231073) 
53900.006082/2014-22 --- Exposição de Motivos 536 2017 MCTIC (0278162) 
53900.041862/2015-08 --- Exposição de Motivos 544 2017 MCTIC (0278209) 
53000.036682/2009-00 --- Exposição de Motivos 402 2017 MCTIC (0267749) 
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53900.014792/2015-15 --- Exposição de Motivos 335 2017 MCTIC (0263492) 
53000.037302/2011-61 --- Exposição de Motivos 162 2017 MCTIC (0271003) 
53900.053112/2015-71 --- Exposição de Motivos 545 2017 MCTIC (0272216) 
53000.045952/2013-41--- Exposição de Motivos 522 2017 MCTIC (0272270) 
53000.066832/2013-88--- Exposição de Motivos 442 2017 MCTIC (0272322) 
53000.063555/2012-71 - Exposição de Motivos 54 2018 MCTIC (0481638) 
53000.046795/2012-19 - Exposição de Motivos 190 2017 MCTIC (0261645) 
53000.058765/2011-66 - Exposição de Motivos 1057 2017 MCTIC (0382267) 
53900.008065/2014-20 - Exposição de Motivos 937 2017 (0375377) 
53900.039625/2015-79 - Exposição de Motivos 985 2017 MCTIC (0374398) 
53900.020155/2014-99 - Exposição de Motivos 948 2017 MCTIC (0357187) 
53000.012365/2011-12 - Exposição de Motivos 967 2017 MCTIC (0357812) 
53000.007145/2014-10 - Exposição de Motivos 956 2017 MCTIC (0357836) 
53900.010415/2014-18 - Exposição de Motivos 851 2017 MCTIC (0346015) 
53900.039805/2015-51 - Exposição de Motivos 848 2017 MCTIC (0345696) 
53000.045475/2012-33 - Exposição de Motivos 779 2017 MCTIC (0344590) 
53000.039925/2013-30 - Exposição de Motivos 778 2017 MCTIC (0344502) 
53000.051845/2012-71 - Exposição de Motivos 771 2017 MCTIC (0344002) 
53000.057995/2011-16 - Exposição de Motivos 757 2017 MCTIC (0343747) 
53900.022295/2014-00 - Exposição de Motivos 874 2017 MCTIC (0332417) 
53900.020495/2014-10 - Exposição de Motivos 875 2017 MCTIC (0332519) 
53900.047605/2015-71 - Exposição de Motivos 878 2017 MCTIC (0332063) 
53900.039875/2015-17 - Exposição de Motivos 883 2017 MCTIC (0332121) 
53900.015655/2015-90 - Exposição de Motivos 858 2017 MCTIC (0332268) 
53000.055775/2011-40 - Exposição de Motivos 935 2017 MCTIC (0373424) 
53000.055825/2012-70 - Exposição de Motivos 860 2017 MCTIC (0332278) 
53900.022015/2014-55 - Exposição de Motivos 835 2017 MCTIC (0328817) 
53000.064515/2012-46 - Exposição de Motivos 834 2017 MCTIC (0328847) 
53000.070695/2013-86 - Exposição de Motivos 815 2017 MCTIC (0327243) 
53000.055765/2011-12 - Exposição de Motivos 702 2017 MCTIC (0324652) 
53000.057355/2011-06 - Exposição de Motivos 705 2017 MCTIC (0324368) 
53000.048725/2012-97 - Exposição de Motivos 753 2017 MCTIC (0323955) 
53000.015825/2013-18 - Exposição de Motivos 589 2017 MCTIC (0322898) 
53000.059475/2011-30 - Exposição de Motivos 731 2017 MCTIC (0321623) 
53000.064145/2012-47 - Exposição de Motivos 740 2017 MCTIC (0322061) 
53900.009135/2014-67 - Exposição de Motivos 112 2017 MCTIC (0230996) 
53900.015755/2015-16 - Exposição de Motivos 400 2017 MCTIC (0280641) 
53000.050945/2013-61 - Exposição de Motivos 419 2017 MCTIC (0270317) 
53000.053915/2012-26 - Exposição de Motivos 501 2017 MCTIC (0272379) 
53900.003595/2014-81 - Exposição de Motivos 519 2017 MCTIC (0272693) 
53900.017335/2015-74 - Exposição de Motivos 516 2017 MCTIC (0273391) 
53900.000545/2014-42 - Exposição de Motivos 552 2017 MCTIC (0275044) 
53000.070495/2013-23 - Exposição de Motivos 632 2017 MCTIC (0303371) 
53000.054475/2012-24 - Exposição de Motivos 619 2017 MCTIC (0303142) 
53000.058115/2011-11 - Exposição de Motivos 602 2017 MCTIC (0302035) 
 
53000.051605/2012-77 - Exposição de Motivos 574 2017 MCTIC (0301664) 
53900.004565/2015-73 - Exposição de Motivos 672 2017 MCTIC (0310140) 
53900.009305/2015-94 - Exposição de Motivos 709 2017 MCTIC (0312245) 
53900.041855/2015-06 - Exposição de Motivos 698 2017 MCTIC (0312028) 
53900.017158/2015-26 - Exposição de Motivos 728 2017 MCTIC (0320616) 
53000.052558/2013-60 - Exposição de Motivos 700 2017 MCTIC (0312114) 
53900.022938/2014-15 - Exposição de Motivos 710 2017 MCTIC (0312092) 
53000.051498/2012-87 - Exposição de Motivos 701 2017 MCTIC (0312010) 
53900.046568/2015-84 - Exposição de Motivos 690 2017 MCTIC (0311614) 
53900.017348/2015-43 - Exposição de Motivos 685 2017 MCTIC (0311402) 
53900.034358/2015-43 - Exposição de Motivos 680 2017 MCTIC (0311569) 
53900.021498/2014-71 - Exposição de Motivos 649 2017 MCTIC (0308562) 

Relatório Devolvidos Casa Civil. (4327511)         SEI 53900.008065/2014-20 / pg. 110

heully.cunha
Realce



27

53000.015818/2013-16 - Exposição de Motivos 635 2017 MCTIC (0303453) 
53000.028888/2013-34 - Exposição de Motivos 626 2017 MCTIC (0302470) 
53900.006868/2014-40 - Exposição de Motivos 531 2017 MCTIC (0287103) 
53000.056228/2011-81 - Exposição de Motivos 351 2017 MCTIC (0282457) 
53000.045558/2013-11 - Exposição de Motivos 344 2017 MCTIC (0281816) 
53900.034498/2015-11 - Exposição de Motivos 614 2017 MCTIC (0302510) 
53000.021788/2012-04 - Exposição de Motivos 625 2017 MCTIC (0303306) 
53000.007888/2014-81 - Exposição de Motivos 607 2017 MCTIC (0302122) 
53900.017538/2015-61 - Exposição de Motivos 613 2017 MCTIC (0302147) 
53000.019859/2008-14 - Exposição de Motivos 693 2017 MCTIC (0323820) 
53900.012819/2015-27 - Exposição de Motivos 768 2017 MCTIC (0323907) 
53000.069249/2013-29 - Exposição de Motivos 575 2017 MCTIC (0322572) 
53000.016939/2012-02 - Exposição de Motivos 692 2017 MCTIC (0323885) 
53000.027549/2013-31 - Exposição de Motivos 743 2017 MCTIC (0322220) 
53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 
53000.058095/2011-88 - Exposição de Motivos 931 2017 MCTIC (0372086) 
53000.006805/2014-37 - Exposição de Motivos 914 2017 MCTIC (0372036) 
53900.020685/2014-37 - Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
53900.039515/2015-15 - Exposição de Motivos 784 2017 MCTIC (0327057) 
53000.026025/2011-61 - Exposição de Motivos 636 2017 MCTIC (0324062) 
53000.048665/2012-11 - Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
53000.062335/2013-19 - Exposição de Motivos 578 2017 MCTIC (0322838) 
53900.017345/2015-18 - Exposição de Motivos 747 2017 MCTIC (0322580) 
53000.022892/2010-46--Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53900.041642/2015-76--Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.008922/2012-73-- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.018692/2014-79---Exposição de Motivos 439 2017 MCTIC (0272696) 
53900.012702/2014-62---Exposição de Motivos 518 2017 MCTIC (0272813) 
53000.055772/2011-14---Exposição de Motivos 456 2017 MCTIC (0274060) 
53000.057442/2011-55---Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.057442/2011-55--- Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.050492/2011-10 --- Exposição de Motivos 354 2017 MCTIC (0286002) 
53000.031942/2012-48--- Exposição de Motivos 505 2017 MCTIC (0281319) 
53000.006882/2013-14--- Exposição de Motivos 359 2017 MCTIC (0281002) 
53000.059292/2011-14--- Exposição de Motivos 641 2017 MCTIC (0303329) 
53000.046522/2013-47--- Exposição de Motivos 584 2017 MCTIC (0302242) 
53000.057352/2011-64---Exposição de Motivos 592 2017 MCTIC (0302001) 
53900.017332/2015-31---Exposição de Motivos 683 2017 MCTIC (0311579) 
53000.047332/2013-47---Exposição de Motivos 556 2017 MCTIC (0273358) 
53000.025272/2013-10--- Exposição de Motivos 493 2017 MCTIC (0276074) 
53900.016802/2015-49--- Exposição de Motivos 486 2017 MCTIC (0276232) 
53000.045172/2012-11--- Exposição de Motivos 482 2017 MCTIC (0276766) 
53000.056212/2011-79---Exposição de Motivos 645 2017 MCTIC (0304134) 
53000.015822/2013-84---Exposição de Motivos 642 2017 MCTIC (0304152) 
53900.050622/2015-96---Exposição de Motivos 669 2017 MCTIC (0309897) 
53900.047842/2015-32---Exposição de Motivos 666 2017 MCTIC (0309708) 
53900.022882/2014-91--- Exposição de Motivos 706 2017 MCTIC (0312058) 
53000.053259/2013-42---Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53000.053259/2013-42--- Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53900.007299/2015-31--- Exposição de Motivos 511 2017 MCTIC (0273366) 
53000.031939/2012-24--- Exposição de Motivos 520 2017 MCTIC (0273156) 
53000.015189/2014-13--- Exposição de Motivos 452 2017 MCTIC (0272529) 
53900.039779/2015-61--- Exposição de Motivos 298 2017 MCTIC (0263419) 
53000.021819/2010-57--- Exposição de Motivos 343 2017 MCTIC (0280272) 
53000.048009/2013-91---Exposição de Motivos 395 2017 MCTIC (0280047) 
53900.006559/2014-70---Exposição de Motivos 117 2017 MCTIC (0231079) 
53000.008099/2010-34--- Exposição de Motivos 119 2017 MCTIC (0231064) 
53900.020685/2014-37--- Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
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53000.048665/2012-11--- Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
 

 

Att, 

 

Luciana Silveira Teixeira 

Assessora 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Casa Civil – Presidência da República 

(61) 3411-3426 

luciana.teixeira@presidencia.gov.br 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

 

DESPACHO

 

 

Processo nº: 53900.008065/2014-20.

Entidade: Associação Comunitária Dourado.

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos.

 

 

1.                Considerando a devolução do processo pela Casa Civil da Presidência
da República, para reavaliação da pertinência da medida proposta pelo novo
Ministro da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, bem como a
adequação às novas diretrizes governamentais, encaminho a minuta da Exposição
de Motivos atualizada, para as providências cabíveis.     

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
10/07/2019, às 18:47 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 12/07/2019, às 17:55 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 15/07/2019, às 17:20 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4355272 e o código CRC 4271FDED.

 
Minutas e Anexos
 
 
 

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
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Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.008065/2014-20,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Associação Comunitária Dourado, inscrita no
CNPJ nº 03.035.841/0001-22, explore pelo prazo de dez anos a partir de 26 de
agosto de 2014, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Dourado,
estado de São Paulo, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da
Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 10124/2016/SEI-MC, de modo favorável à renovação da
outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
475/2015/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual
se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da
outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao
mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 1908, de 07
de junho de 2017, publicada no Diário Oficial da União de 28 de junho de 2017.

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53900.008065/2014-20 SEI nº 4355272
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EM nº 00814/2019 MCTIC
 

Brasília, 1 de Outubro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº  53900.008065/2014-20,  que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Comunitária Dourado, inscrita no CNPJ nº 03.035.841/0001-22, explore pelo prazo de 
dez anos, a contar de 26 de agosto de 2014, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade 
de Dourado, estado de São Paulo,  em conformidade com o que dispõe o caput  do art.  223 da 
Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 10124/2016/SEI-MC, de modo 
favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial 
nº 475/2015/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou 
a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da análise técnica, 
atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3.                Com  base  nesses  posicionamentos,  o  Ministro  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 1908, de 07 de junho de 2017, publicada 
no Diário Oficial da União de 28 de junho de 2017.

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,
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Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 36374/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53900.008065/2014-20.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 01/10/2019, às 18:15
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4689966 e o código CRC 8C962DD1.

Referência: Processo nº 53900.008065/2014-20 SEI nº 4689966
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